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Presidente da República
Decreto Legislativo Presidencial n.º 1/17:

Decreta o Regime de Reporte Fiscal de Informações Financeiras no Âmbito 
do Cumprimento do Foreign Account Tax Compliance Act (FATCA), 
que estabelece as obrigações das instituições financeiras em matéria 
de identificação de determinadas contas e de reporte de informações 
à Administração Geral Tributária, reforçando e assegurando as con-
dições necessárias para a aplicação dos mecanismos de cooperação 
internacional e de combate à evasão fiscal previstos no Acordo entre 
a República de Angola e os Estados Unidos da América (E.U.A.).

Decreto Presidencial n.º 136/17:
Aprova as Carreiras do Regime Especial dos Oficiais de Justiça. — 

Revoga toda a legislação que contrarie o disposto no presente Diploma, 
nomeadamente o Decreto n.º 91/04, de 10 de Dezembro e o Decreto 
Executivo Conjunto n.º 20/05, de 9 de Fevereiro.

Ministério da Agricultura
Despacho n.º 275/17:

Aprova o Contrato de Investimento Privado do Projecto denominado 
HIMBOL — Agro-Indústria, Limitada, no valor de USD 262.520,00, 
no regime contratual único e atribui o Estatuto de Investidor Privado 
à HIMBOL — Agro-Indústria, Limitada.

Ministério do Ambiente
Despacho n.º 276/17:

Cria a Comissão para acompanhamento e solução dos problemas apresen-
tados pela Província do Kwango (República Democrática do Congo).

Despacho n.º 277/17:
Cria a Comissão para acompanhamento e Coordenação das Actividades 

do Plano Nacional de Geologia e Minas — PLANAGEO.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Legislativo Presidencial n.º 1/17
de 20 de Junho

Considerando o Acordo celebrado entre a República de Angola 
e os Estados Unidos da América para reforçar o cumprimento 
fiscal e implementar o Foreign Account Tax Compliance Act 

(FATCA), assinado em 9 de Novembro de 2015 e aprovado por 
Decreto Presidencial n.º 162/16, de 29 de Agosto;

Havendo necessidade de se proceder ao cumprimento das 
obrigações assumidas no âmbito do Acordo celebrado e, refor-
çar o combate à evasão fiscal a nível internacional;

Tendo em conta que, no âmbito do Acordo celebrado, as 
autoridades nacionais comprometem-se a reportar às autorida-
des fiscais norte-americanas informação pessoal e financeira de 
cidadãos e residentes fiscais norte-americanos que mantenham 
património financeiro domiciliado em instituições financeiras 
angolanas;

Atendendo a necessidade de se estabelecerem regras e proce-
dimentos para as instituições financeiras que assegurem a correcta 
identificação de titulares de contas enquanto cidadãos ou resi-
dentes fiscais norte-americanos e o consequente reporte das suas 
informações financeiras para a Administração Geral Tributária;

O Presidente da República decreta, no uso da autorização 
legislativa concedida pela Assembleia Nacional, ao abrigo do 
artigo 16.º da Lei n.º 22/16, de 30 de Dezembro, que aprova 
o OGE para o Exercício Económico de 2017 e nos termos da 
alínea l) do artigo 120.º e do n.º 1 do artigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte:

REGIME DE REPORTE FISCAL                                           
DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS                                  
NO ÂMBITO DO CUMPRIMENTO                                   

DO FOREIGN ACCOUNT TAX COMPLIANCE ACT

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º
(Objecto)

O presente Regime estabelece as obrigações das institui-
ções financeiras em matéria de identificação de determinadas 
contas e de reporte de informações à Administração Geral 
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Tributária, reforçando e assegurando as condições necessárias 
para a aplicação dos mecanismos de cooperação internacio-
nal e de combate à evasão fiscal previstos no Acordo entre a 
República de Angola e os Estados Unidos da América (E.U.A.) 
para reforçar o cumprimento fiscal e implementar o Foreign 
Account Tax Compliance Act (FATCA), o qual é publicado 
em anexo ao presente Diploma, e que dele é parte integrante.

ARTIGO 2.º
(Entidades abrangidas)

1. O disposto no presente Diploma é aplicável às institui-
ções financeiras com sede ou direcção efectiva na República de 
Angola, excluindo qualquer sucursal situada fora de Angola, 
bem como às sucursais situadas em Angola de instituições 
financeiras com sede no estrangeiro.

2. Para efeitos deste Regime, considera-se como instituição 
financeira qualquer entidade que integra uma das seguintes 
categorias:

a) Instituição de depósito;
b) Instituição de custódia;
c) Entidade de investimento;
d) Empresa de seguros especificada.

3. Para efeitos do disposto no número anterior, entende-
-se por:

a) «Instituição de depósito», instituição financeira            
bancária, nos termos definidos na Lei n.º 12/15, de 17 
de Junho — Lei de Base das Instituições Financeiras, 
ou qualquer outra entidade legalmente autorizada a 
exercer a actividade de recepção de depósitos ou 
outros fundos reembolsáveis, no decurso normal 
de uma actividade bancária ou similar;

b) «Instituição de custódia», qualquer entidade que 
detém, como parte substancial da sua actividade, 
activos financeiros por conta de terceiros;

c) «Entidade de investimento», qualquer entidade que 
exerce como actividade, ou seja gerida por uma 
entidade que exerça como actividade, uma ou mais 
das seguintes actividades ou operações, por conta 
ou em nome de um terceiro:
i. Transacções sobre instrumentos do mercado 

monetário, nomeadamente cheques, letras e 
livranças, certificados de depósito, derivados 
ou do mercado cambial, bem como transac-
ções sobre instrumentos de divisas, de taxas 
de juro, de índices, de valores mobiliários ou 
operações a prazo sobre mercadorias;

ii. Gestão de carteiras; ou
iii. Qualquer outra actividade que consista em 

investir, administrar ou gerir fundos ou nume-
rário por conta de terceiros.

d) «Empresa de seguros especificada», qualquer empresa 
legalmente autorizada a exercer a actividade segu-
radora em Angola, no âmbito do Ramo Vida, que 
emita ou seja obrigada a efectuar pagamentos em 

relação a um contrato de seguro monetizável ou 
a um contrato de renda.

4. Para efeitos da alínea b) do número anterior, considera-
-se que uma entidade detém, como parte substancial da sua 
actividade, activos financeiros por conta de terceiros, quando 
no mínimo 20% dos seus rendimentos brutos sejam decorren-
tes da actividade de detenção de activos financeiros por conta 
de terceiros ou de serviços financeiros relacionados, obtidos 
no mais curto dos seguintes períodos de tempo:

a) No período de 3 (três) anos que termina a 31 de 
Dezembro (ou no último dia do período contabi-
lístico diferente do ano civil) do ano que anteceda 
aquele em que se efectue a determinação;

b) No período que tenha ocorrido desde a data de cons-
tituição da entidade.

5. Consideram-se abrangidas pela alínea c) do n.º 3, 
nomeadamente:

a) Os Organismos de Investimento Colectivo constituídos 
de acordo com a legislação nacional, incluindo os 
Organismos de Investimento Colectivo em Valo-
res Mobiliários e os Organismos de Investimento 
Colectivo Imobiliários, tanto na modalidade de 
fundos de investimento como de sociedades de 
investimento, e as respectivas entidades respon-
sáveis pela gestão;

b) Os Fundos de Investimento de Capital de Risco, as 
Sociedades de Investimento de Capital de Risco, 
bem como as entidades gestoras dos Fundos de 
Investimento de Capital de Risco, constituídos nos 
termos da legislação nacional;

c) Os Organismos de Investimento Colectivo de Titulariza-
ção de Activos constituídos nos termos da legislação 
nacional, incluindo os Fundos de Investimento de 
Titularização e as Sociedades de Investimento de 
Titularização, bem como as entidades gestoras dos 
Fundos de Investimento de Titularização;

d) Os Fundos de Pensões constituídos ao abrigo da 
legislação nacional e as entidades responsáveis 
pela sua gestão;

e) As Sociedades Correctoras de Valores Mobiliários 
constituídas nos termos da legislação nacional;

f) As Sociedades Distribuidoras de Valores Mobiliários 
constituídas nos termos da legislação nacional;

g) As Sociedades Gestoras de Património, constituídas 
nos termos da legislação nacional.

6. Para efeitos deste Regime, a expressão «entidade» designa 
uma pessoa colectiva ou um instrumento jurídico, tal como 
uma estrutura fiduciária.

ARTIGO 3.º
(Entidades excluídas)

1. Não estão sujeitas às obrigações de reporte previstas 
no presente Regime, bem como as contas financeiras de que 
sejam titulares junto de instituições financeiras reportantes, 
as seguintes entidades:
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a) O Estado Angolano, suas subdivisões políticas ou 
administrativas, Ministérios, bem como qualquer 
departamento, instituição ou organismo detido na 
totalidade pelo Estado Angolano, excluindo as 
instituições financeiras;

b) O Instituto Nacional de Segurança Social (INSS);
c) O Banco Nacional de Angola;
d) O Fundo de Garantia de Crédito e o Fundo de Garan-

tia Automóvel;
e) A Unidade de Gestão da Dívida Pública;
f) Fundos criados ou detidos exclusivamente pelo Estado 

com o objectivo de prosseguir o interesse público.
2. A exclusão prevista no número anterior não é aplicável 

a pessoas singulares que sejam membros de órgãos de sobera-
nia, funcionários ou administradores das entidades referidas 
no presente número que actuem a título pessoal ou particular.

3. Podem ser estabelecidas por legislação complementar, 
categorias adicionais de entidades excluídas de obrigações 
de reporte.

CAPÍTULO II
Obrigações das Instituições Financeiras

ARTIGO 4.º
(Instituições financeiras reportantes)

1. As entidades abrangidas, previstas no artigo 2.º que 
não sejam consideradas como entidades excluídas nos termos 
do artigo 3.º são qualificadas como instituições financeiras 
reportantes.

2. As entidades excluídas nos termos do artigo 3.º são 
consideradas instituições financeiras não reportantes, ficando 
dispensadas do cumprimento de quaisquer obrigações previs-
tas no presente Regime.

3. A responsabilidade pelo cumprimento das obrigações 
previstas no presente Regime cabe às instituições financei-
ras reportantes.

ARTIGO 5.º
(Contas financeiras abrangidas)

1. Estão abrangidas pelas obrigações de identificação e 
reporte previstas no presente Regime as contas qualificadas 
como Conta Financeira.

2. Para efeitos deste Regime, considera-se como conta finan-
ceira qualquer conta que integre uma das seguintes categorias:

a) Conta de depósito;
b) Conta de custódia;
c) Contrato de seguro monetizável;
d) Contrato de renda;
e) Conta mantida por entidade de investimento.

3. Para efeitos do número anterior, consideram-se:
a) «Contas de depósito», quaisquer contas comerciais, 

à ordem, de aforro, a prazo ou de poupança ou 
as contas identificadas mediante certificados de 
depósito, certificados de poupança, certificados de 
investimento, certificados de dívida ou outros ins-
trumentos similares mantidos por uma instituição 

financeira no decurso normal de uma actividade 
bancária ou similar, bem como os montantes deti-
dos por uma empresa de seguros nos termos de 
um contrato de investimento garantido ou de um 
acordo similar para pagamento ou crédito de juros;

b) «Contas de custódia», contas (que não constituam 
contratos de seguro ou contratos de renda) aber-
tas em benefício de outras pessoas que detenham 
quaisquer instrumentos financeiros ou contratos 
de investimento, nomeadamente acções, quotas, 
títulos de crédito, obrigações, títulos de dívida ou 
quaisquer outros instrumentos de dívida, operações 
cambiais ou sobre mercadorias, swaps de risco 
de incumprimento de crédito, swaps baseados 
em índices não financeir os, contratos de capital 
nacional, contratos de seguro, contratos de renda, ou 
quaisquer opções ou outros instrumentos derivados;

c) «Contratos de seguro monetizáveis», contratos 
que estabelecem que o emissor aceita pagar um 
montante com a ocorrência de uma determinada 
eventualidade que envolva a mortalidade, doença, 
acidente, responsabilidade ou risco patrimo-
nial, cujo valor cm numerário seja superior a                                          
USD 50.000,00 (cinquenta mil) dólares dos E.U.A. 
ou montante equivalente em moeda nacional;

d) «Contratos de renda», contratos nos termos dos quais 
o emitente acorda efectuar pagamentos durante 
certo período de tempo determinado, no todo ou 
em parte, por referência à esperança de vida de 
uma ou mais pessoas singulares, bem como os 
contratos considerados como contratos de renda, 
nos termos das disposições legislativas, regula-
mentares ou das práticas nacionais, nos termos 
dos quais o emitente acorda efectuar pagamentos 
durante um período determinado;

e) «Contas financeiras mantidas por entidades de 
investimento», designadamente:
i. As unidades de participação e as acções de orga-

nismos de investimento colectivo, conforme 
definidos em legislação especial;

ii. As unidades de participação, acções e quaisquer 
outras formas de participação em organismos 
de investimento colectivo de capital de risco, 
conforme definidos em legislação especial;

iii. As unidades de participação e as acções de 
organismos de investimento colectivo de titu-
larização de activos, conforme definidos em 
legislação especial;

iv. As unidades de participação e quaisquer outras 
participações em fundos de pensões, conforme 
definidos em legislação especial;
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v. As contas de custódia, conforme descritas na 
alínea b) do n.º 3 que sejam mantidas pelas 
entidades de investimento descritas nas alí-
neas e) e f) do n.º 5 do artigo 2.º;

vi. As carteiras de gestão discricionária mantidas 
por entidades autorizadas a exercer a actividade 
de gestão de carteiras por conta de outrem, 
numa base discricionária e individualizada, no 
âmbito de mandato conferido pelos clientes;

vii. Quaisquer outras formas de participação no 
capital ou de detenção de dívida emitida por 
entidades de investimento diferentes das men-
cionadas nas alíneas anteriores, considerando-se 
como participação no capital.

f) No caso de uma sociedade de pessoas que seja uma 
instituição financeira, qualquer participação no 
capital ou nos lucros da sociedade de pessoas;

g) No caso de uma estrutura fiduciária que seja uma 
instituição financeira, uma participação represen-
tativa de capital detida por qualquer pessoa tratada 
como instituidor ou beneficiário, no todo ou em 
parte, da estrutura fiduciária, ou por qualquer outra 
pessoa singular que exerça o controlo efectivo 
sobre a estrutura fiduciária, ou, no caso da estru-
tura fiduciária não ser dos E.U.A., por qualquer 
pessoa que tenha o direito de receber, directa ou 
indirectamente através de um mandatário, uma 
distribuição obrigatória ou possa receber, directa 
ou indirectamente, uma distribuição discricionária 
da estrutura fiduciária.

4. Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 3 considera-
-se valor em numerário o maior dos seguintes montantes:

a) O valor que o titular do contrato tem direito a rece-
ber com o resgate ou denúncia do contrato, não 
deduzido de quaisquer penalizações ou encargos 
de resgate ou de empréstimos ou adiantamentos 
sobre o contrato; ou

b) O valor máximo que o titular do contrato pode pedir 
de empréstimo ou de adiantamento no âmbito do 
contrato.

5. Para efeitos do disposto no número anterior, o valor 
em numerário de um contrato de seguro monetizável não 
inclui os montantes devidos nos termos de um contrato de 
seguro a título de:

a) Prestação por danos pessoais, doença ou indemni-
zação por um prejuízo económico decorrente de 
um evento seguro;

b) Reembolso, ao titular do contrato, de um prémio 
pago anteriormente nos termos de um contrato 
de seguro, que não seja um contrato de seguro 
de vida, em virtude de revogação, denúncia ou 
resolução do contrato de seguro, de diminuição 
da exposição ao risco durante a vigência do 

contrato de seguro ou em resultado de uma nova 
determinação do prémio devido a rectificação da 
notificação ou erro similar; ou

c) Dividendos do titular da apólice com base na expe-
riência da avaliação de riscos do contrato ou do 
grupo a que se refere.

6. Sempre que uma instituição financeira assim seja qua-
lificada apenas porque gera uma ou mais das entidades de 
investimento mencionadas no n.º 5 do artigo 2.º, as respec-
tivas contas financeiras correspondem às contas financeiras 
das entidades de investimento sob sua gestão.

ARTIGO 6.º
(Obrigações de identificação das contas financeiras)

1. As instituições financeiras devem aplicar procedimentos 
de diligência devidos para a identificação de todas as con-
tas financeiras abrangidas pelo presente Regime, por forma 
a identificar as ‘Contas dos E.U.A. sujeitas a reporte’ e as 
contas detidas por instituições financeiras consideradas não 
participantes nos termos da legislação FATCA, sem prejuízo 
das excepções previstas no n.º 4.

2. Os procedimentos de diligência a aplicar são os proce-
dimentos descritos no Anexo I ao Acordo entre a República 
de Angola e os E.U.A. para reforçar o cumprimento fiscal e 
implementar o FATCA, complementados com as regras e pro-
cedimentos a definir por legislação complementar.

3. Para efeitos do presente Diploma, consideram-se:
a) «Contas dos E.U.A. sujeitas a reporte», as contas 

financeiras detidas por uma ou mais pessoas dos 
E.U.A., ou por uma entidade não financeira pas-
siva que não é dos E.U.A. controlada por uma ou 
mais pessoas dos E.U.A.;

b) «Pessoa dos E.U.A.», um cidadão ou pessoa singular 
residente nos E.U.A., uma sociedade de pessoas 
ou sociedade constituída nos E.U.A. ou nos ter-
mos da legislação dos E.U.A. ou de qualquer um 
dos seus Estados, uma herança de um autor da 
sucessão que seja cidadão ou residente dos E.U.A. 
e uma estrutura fiduciária, se, neste último caso:
i. Um tribunal nos E.U.A. tiver competência, nos 

termos da lei aplicável, para proferir decisões ou 
sentenças, que, na sua substância, se relacionam 
com todos os assuntos relativos à administra-
ção da estrutura fiduciária;

ii. Uma ou mais pessoas dos E.U.A. detiverem o 
poder de controlar todas as decisões de subs-
tância da estrutura fiduciária;

c) «Entidades não financeiras passivas», quaisquer 
entidades, não americanas, que não sejam insti-
tuições financeiras nos termos do artigo 2.º ou nos 
termos da legislação FATCA aplicável na juris-
dição de residência da entidade, e que não sejam 
consideradas entidades não financeiras activas;
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d) «Entidades não financeiras activas», as entidades 
não financeiras, não americanas, que preencham 
qualquer um dos seguintes critérios:
I. Menos de 50 % dos rendimentos brutos da enti-

dade, no ano anterior, representam rendimentos 
passivos e menos de 50% dos activos detidos 
pela entidade, durante o ano anterior, represen-
tam activos que produzem ou são detidos para 
a produção de rendimentos passivos;

II. As partes de capital da entidade são regularmente 
negociadas em mercados de valores mobiliá-
rios estabelecidos ou a entidade é uma entidade 
relacionada de uma entidade cujas partes de 
capital sejam negociadas regularmente num 
mercado de valores mobiliários estabelecido;

III. A entidade encontra-se constituída num territó-
rio dos E.U.A. e todos os titulares da entidade 
beneficiária são efectivamente residentes desse 
território dos E.U.A.;

IV. A entidade é um governo (que não seja o 
Governo dos E.U.A.), uma subdivisão política 
ou administrativa, tal como um Estado, provín-
cia ou ministério, ou um organismo público a 
exercer funções para esse governo ou subdi-
visão política ou administrativa, um governo 
de um território dos E.U.A., uma organização 
internacional, um banco central de emissão que 
não seja dos E.U.A., ou uma entidade detida 
na totalidade por uma ou mais das referidas 
entidades;

V. Todas as actividades da entidade consistem 
substancialmente na detenção, total ou parcial, 
de acções em circulação de uma ou mais sub-
sidiárias que exercem uma actividade distinta 
da de uma instituição financeira, bem como 
no financiamento e na prestação de serviços a 
essa subsidiária ou a essas subsidiárias, salvo 
se a entidade operar ou se apresentar como um 
fundo de investimento, designadamente um 
fundo de investimento alternativo em acções, 
um fundo de capital de risco, um fundo de 
aquisição com recurso a endividamento ou 
qualquer outro veículo de investimento cuja 
finalidade seja adquirir ou financiar sociedades 
e subsequentemente deter participações nessas 
sociedades como activos de capital para fins 
de investimento;

VI. A entidade não exerce ainda qualquer activi-
dade e não tem qualquer histórico de actividade 
anterior, mas encontra-se a investir capital em 
activos com o intuito de exercer uma activi-
dade distinta da de uma instituição financeira, 
desde que a entidade estrangeira não financeira 

não beneficie desta excepção após o decurso                       
de 24 meses a contar da data da sua constituição;

VII. A entidade não é considerada uma institui-
ção financeira, com referência aos últimos                                 
5 (cinco) anos, e encontra-se em processo de 
liquidação dos seus activos ou de reorganiza-
ção com o intuito de prosseguir ou reiniciar o 
exercício de uma actividade distinta da de uma 
instituição financeira;

VIII. A entidade exerce a título principal uma activi-
dade de financiamento e operações de cobertura 
com ou para entidades relacionadas que não 
são instituições financeiras, e não presta quais-
quer serviços de financiamento ou operações 
de cobertura a qualquer entidade que não seja 
uma entidade relacionada, desde que o grupo 
de qualquer uma dessas entidades relacionadas 
exerça a título principal uma actividade distinta 
da de uma instituição financeira;

IX. A entidade é uma entidade excluída, nos termos 
das Treasury Regulations dos E.U.A. aplicá-
veis; ou

X. A entidade cumpre todos os seguintes requisitos:
i. Foi constituída e opera na sua jurisdição de resi-

dência exclusivamente para fins religiosos, 
filantrópicos, científicos, artísticos, culturais, 
desportivos ou educativos; ou foi constituída e 
opera na sua jurisdição de residência como uma 
organização profissional, associação empre-
sarial, câmara de comércio, organização de 
trabalhadores, associação agrícola, associação 
cívica ou, exclusivamente, como instituição de 
solidariedade social;

ii. Encontra-se isenta de imposto sobre o rendi-
mento na sua jurisdição de residência;

iii. Não tem sócios ou membros que sejam benefi-
ciários legais ou efectivos dos seus resultados 
ou cio seu património;

iv. A legislação aplicável da jurisdição de residência 
da entidade ou os documentos de constituição 
da entidade não permitem a distribuição de ren-
dimentos ou activos desta, nem a sua aplicação 
em benefício de, uma pessoa singular ou uma 
pessoa colectiva de direito privado ou uma 
entidade não filantrópica, excepto no âmbito 
do exercício das actividades filantrópicas da 
entidade, ou como um pagamento razoável 
em contrapartida por serviços prestados, ou 
como um pagamento correspondente ao valor 
de mercado dos bens adquiridos pela entidade 
não financeira; e

v. A legislação aplicável da jurisdição de residência 
da entidade ou os documentos de constituição 
da entidade exigem que, com a liquidação ou 
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dissolução da entidade, todos os seus activos 
sejam distribuídos a uma entidade pública ou 
a outra organização sem fins lucrativos, ou 
revertam para a jurisdição de residência da 
entidade ou para qualquer das suas subdivi-
sões políticas ou administrativas.

e) «Rendimentos passivos», os lucros distribuídos, juros 
e outros, rendimentos provenientes da aplicação 
de capitais, bem como mais-valias decorrentes 
de instrumentos financeiros, ganhos cambiais, 
royalties e rendas, desde que, no caso de royalties 
e rendas, os mesmos não sejam provenientes do 
exercício de uma actividade comercial, industrial, 
agrícola ou de prestação de serviços;

f) «Contas pre-existentes», as contas financeiras man-
tidas por instituições financeiras reportantes a                
30 de Novembro de 2014;

g) «Contas novas», as contas financeiras que sejam 
constituídas, abertas ou subscritas após 30 de 
Novembro de 2014.

4. Salvo opção em contrário por parte da instituição finan-
ceira, ficam dispensadas da aplicação dos procedimentos de 
diligência devida e da obrigação de reporte, as seguintes con-
tas financeiras pré-existentes:

a) Contas financeiras, detidas por pessoas singulares, 
cujo saldo ou valor agregado a 30 de Novembro 
de 2014 não exceda USD 50.000,00 (cinquenta 
mil) dólares dos E.U.A. ou o montante equivalente 
em moeda nacional;

b) Contratos de seguro monetizáveis e contratos de 
renda detidos por pessoas singulares cujo valor 
em numerário agregado a 30 de Novembro de 
2014 não exceda USD 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil) dólares dos E.U.A. ou o montante 
equivalente em moeda nacional;

c) Contas financeiras, detidas por entidades, abertas até 
30 de Novembro de 2014 e cujo saldo nesta data 
não exceda USD 250.000 (duzentos e cinquenta 
mil) dólares dos E.U.A. ou o montante equivalente 
em moeda nacional.

ARTIGO 7.º
(Regras adicionais relativas à aplicação dos procedimentos                             

de diligência devida)

1. Para efeitos do presente Diploma:
a) O saldo ou valor de uma conta deve ser determinado 

com referência ao último dia do ano civil, excepto 
quando disposto em contrário;

b) Uma conta deve ser tratada como Conta dos E.U.A. 
sujeita a reporte a partir da data em que seja iden-
tificada como tal;

c) A informação relativa a uma Conta dos E.U.A. sujeita 
a reporte deve ser reportada anualmente, no ano 
civil posterior ao ano a que a informação respeita, 
excepto quando disposto em contrário.

2. Para efeitos da determinação dos limites previstos no  
n.º 4 do artigo 6.º, as instituições financeiras devem considerar 
os saldos ou valores agregados das várias contas, individuais 
ou conjuntas, que sejam directa ou indirectamente detidas, 
controladas ou estabelecidas, pela mesma pessoa, quando 
esta não actue na qualidade de fiduciário, mantidas junto 
dessa instituição.

ARTIGO 8.º
(Obrigação de registo das instituições financeiras reportantes)

Todas as instituições financeiras abrangidas pelas obri-
gações de reporte previstas neste Diploma devem obter um 
Número de Identificação de Intermediário Global (GIIN) junto 
do Internal Revenue Service.

ARTIGO 9.º
(Informações abrangidas pela obrigação de reporte)

1. Para efeitos do presente Regime, as instituições financeiras 
devem recolher e transmitir anualmente à Administração Geral 
Tributária, relativamente a cada uma das ‘contas dos E.U.A. 
sujeitas a reporte’ por si mantidas, os seguintes elementos:

a) Nome, morada de residência e número de identi-
ficação fiscal federal dos E.U.A. de cada pessoa 
dos E.U.A. que seja considerada titular da conta 
financeira;

b) Nome e morada de residência de cada entidade 
passiva que não é dos E.U.A., sempre que, da 
aplicação dos procedimentos de diligência defi-
nidos no artigo 6.º seja identificada como sendo 
controlada por uma ou mais pessoas dos E.U.A., 
bem como o nome, a morada de residência e o 
número de identificação fiscal federal dos E.U.A. 
de cada uma dessas pessoas dos E.U.A.;

c) Nacionalidade e naturalidade de cada pessoa dos 
E.U.A. que seja considerada titular da conta 
financeira;

d) Número de identificação fiscal angolano de cada 
pessoa dos E.U.A. que seja considerada titular 
da conta financeira;

e) O número de conta ou, na sua ausência, o seu equi-
valente funcional;

f) O saldo ou o valor da conta, incluindo, no caso de 
contratos de seguro monetizáveis ou de contra-
tos de renda, o valor em numerário ou o valor de 
resgate, no final de cada ano civil.

2. Cada instituição financeira deverá incluir igualmente no 
reporte o seu nome e Número de Identificação de Intermediário 
Global — GIIN.

3. Para efeitos da alínea f) do n.º 1 do presente artigo, 
caso a conta tenha sido encerrada durante o ano, o saldo ou o 
valor da conta a transmitir corresponde ao montante existente 
no momento imediatamente anterior ao seu encerramento.

4. Relativamente a cada uma das contas de custódia devem 
ainda ser transmitidas, além dos elementos referidos no n.º 1, 
as seguintes informações:
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a) O montante total dos juros, o montante bruto total 
dos dividendos e o montante bruto total de outros 
rendimentos gerados pelos activos detidos na 
conta que sejam, em qualquer dos casos, pagos ou 
creditados na conta, ou em conexão com a conta, 
durante o ano a que respeita o reporte; e

b) O montante total das receitas brutas da alienação 
ou resgate dos activos pago ou creditado na conta 
durante o ano a que respeita o reporte relativa-
mente ao qual a instituição financeira actuou na 
qualidade de custodiante, corrector ou mandatário 
ou como representante por qualquer forma do 
titular da conta.

5. Relativamente a cada uma das contas de depósito, para 
além dos elementos identificados no n.º 1, deve ser igual-
mente transmitido o montante bruto total dos juros pagos ou 
creditados na conta durante o ano a que respeita o reporte.

6. Relativamente as contas que não estejam descritas nos 
n.os 4 e 5 do presente artigo, as informações a transmitir devem 
ainda incluir, além dos elementos mencionados no n.º 1, os 
montantes totais brutos pagos ou creditados ao titular da conta 
relativamente à mesma, durante o ano a que respeita o reporte, 
em relação ao qual a instituição financeira seja o obrigado ou 
o devedor, incluindo o montante total de quaisquer pagamen-
tos de resgates efectuados ao titular da conta durante esse ano.

7. Os saldos, valores ou montantes referidos nos números 
anteriores deverão ser reportados na moeda em que os mesmos 
se encontram denominados ou em dólares dos E.U.A., sendo 
que, em qualquer dos casos, a instituição financeira deverá 
indicar a moeda em que o reporte é efectuado.

8. Para efeitos das alíneas a) e b) do n.º 1 do presente 
artigo, relativamente às contas pré-existentes que sejam iden-
tificadas como ‘Contas dos E.U.A. sujeitas a reporte’, caso o 
número de identificação fiscal federal dos E.U.A. não conste 
dos registos da instituição financeira, essa instituição pode, 
alternativamente, reportar a data de nascimento da pessoa 
dos E.U.A. em causa, se essa data de nascimento constar dos 
seus registos, salvo no que respeita aos reportes a efectuar 
com referência aos anos de 2017 e seguintes, caso em que a 
instituição financeira é obrigada a obter e reportar o número 
de identificação fiscal federal dos E.U.A., em conformidade 
com o disposto nas alínea a) e b) do n.º 1.

9. A instituição financeira que tenha efectuado pagamen-
tos a instituições financeiras consideradas não participantes 
nos termos da legislação FATCA, deve, relativamente a 2015 
e 2016, reportar à Administração Geral Tributária o nome 
dessas instituições financeiras não participantes e o montante 
total dos pagamentos efectuados a cada uma dessas institui-
ções financeiras.

ARTIGO 10.º
(Regra de conversão de moeda)

1. Para efeitos da determinação do saldo ou valor de con-
tas financeiras, as instituições financeiras reportantes devem 
converter os montantes dos limites previstos no artigo 6.º, uti-
lizando a taxa de câmbio à vista publicada, correspondente ao 
último dia do ano civil anterior àquele em que a instituição 
financeira reportante determina o saldo ou valor.

2. Para efeitos da determinação do saldo ou valor da conta 
e dos montantes pagos na conta que devem ser reportados, 
em conformidade com o disposto no artigo 9.º, a conversão 
da moeda é efectuada à taxa de câmbio à vista publicada, 
correspondente ao último dia útil do ano civil anterior ao da 
transmissão do saldo ou valor e dos montantes pagos.

ARTIGO 11.º
(Prazo de reporte à Administração Geral Tributária)

As instituições financeiras estão obrigadas a reportar, 
por via electrónica, à Administração Geral Tributária, até 
ao dia 30 de Junho de cada ano, os elementos enunciados 
no artigo 9.º, referentes ao ano civil anterior.

ARTIGO 12.º
(Envio de informações por parte da Administração Geral Tributária)

A Administração Geral Tributária envia as informações 
referidas no artigo 9.º às autoridades competentes dos E.U.A., 
com excepção das informações previstas nas alíneas c) e d) 
do n.º 1 do mesmo artigo, nos termos e condições do Acordo 
celebrado para o efeito, até 30 de Setembro de cada ano.

ARTIGO 13.º
(Incumprimento)

1. O incumprimento das obrigações previstas no presente 
Regime está sujeito a aplicação de sanções, nos termos a defi-
nir por legislação complementar.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o incum-
primento das obrigações previstas no presente Regime que não 
seja sanado no período de tempo concedido pela Administração 
Geral Tributária e pela autoridade competente dos E.U.A. 
para o efeito, em função das circunstâncias e gravidade do 
incumprimento, é igualmente penalizado através da exclu-
são da instituição financeira da lista pública de instituições 
financeiras participantes no Regime FATCA e da consequente 
perda do GIIN.

ARTIGO 14.º
(Proibição de práticas abusivas)

1. As instituições financeiras abrangidas pelo disposto no 
presente Regime ficam proibidas de praticar qualquer acto cujo 
único ou principal objectivo é o de evitar o cumprimento das 
obrigações previstas no presente Diploma.

2. Para efeitos do número anterior, consideram-se prá-
ticas abusivas, nomeadamente práticas desenvolvidas pelas 
instituições financeiras, incluindo os seus trabalhadores, para 
aconselhar ou auxiliar os seus clientes a evitar a aplicação das 
obrigações de reporte às suas contas financeiras.
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ARTIGO 15.º
(Derrogação do dever de sigilo)

O cumprimento das obrigações previstas no presente Regime 
derroga qualquer dever de sigilo a que estejam sujeitas as 
entidades abrangidas por essas obrigações.

ARTIGO 16.º
(Protecção de dados pessoais)

1. As instituições financeiras e a Administração Geral 
Tributária são consideradas responsáveis pelo tratamento de 
dados pessoais, transmitidos e recebidos ao abrigo do pre-
sente Regime, de acordo com a alínea i) do artigo 5.º da Lei 
n.º 22/11, de 17 de Junho.

2. Nos termos dos artigos 25.º e 26.º da Lei n.º 22/11, de 
17 de Junho, as instituições financeiras devem informar, em 
momento prévio ao reporte, as pessoas singulares que este-
jam sujeitas a reporte, acerca da obrigação legal de recolha 
e de transmissão dos dados relativos a essas contas, atra-
vés da prestação das informações previstas no artigo 25.º do 
Diploma acima referido, identificando como destinatários da 
informação a Administração Geral Tributária e a autoridade 
competente dos E.U.A., para que os titulares dos dados tomem 
conhecimento das finalidades subjacentes ao tratamento des-
tes e, poderem assim exercer os seus direitos em matéria de 
protecção de dados pessoais.

3. O titular dos dados pode exercer o seu direito de acesso 
aos dados transmitidos ao abrigo deste Regime junto da 
Administração Geral Tributária, em conformidade com o 
disposto no artigo 26.º da legislação referida nos números 
anteriores.

4. Sempre que se verificar uma situação de violação da 
segurança dos dados dos titulares das contas, a Administração 
Geral Tributária encontra-se obrigada a notificá-los, quando 
tal for susceptível de prejudicar a protecção dos seus dados 
pessoais ou da sua privacidade.

5. As informações sobre as contas financeiras e seus titu-
lares, bem como os documentos que justificam as declarações 
prestadas e as informações recolhidas cm cumprimento das 
obrigações referidas nos artigos anteriores, devem ser con-
servados pelas instituições financeiras, em boa ordem, pelo 
período de 6 (seis) anos contados a partir do final do ano em 
que os procedimentos de diligência tenham sido efectuados, 
sem prejuízo da aplicação de um período de conservação 
superior que resulte de outra obrigação legal.

6. As informações transmitidas e recebidas nos termos do 
presente Regime devem ser conservadas pela Administração 
Geral Tributária durante o período de tempo necessário para 
a prossecução das finalidades para que foram recolhidas ou 
são tratadas, não podendo ultrapassar o prazo máximo de             
10 (dez) anos.

CAPÍTULO III
Disposições Finais e Transitórias

ARTIGO 17.º
(Regulamentação complementar)

Deve ser produzida legislação complementar das matérias 
sobre:

a) As demais entidades excluídas das obrigações pre-
vistas no presente Regime;

b) As contas financeiras excluídas das obrigações de 
reporte;

c) O desenvolvimento das regras e procedimentos de 
diligência devida relacionados com identifica-
ção das ‘Contas dos E.U.A. sujeitas a reporte’ 
e contas detidas por instituições financeiras não 
participantes;

d) As regras, procedimentos e prazos aplicáveis no 
âmbito da obtenção e transmissão à Administração 
Geral Tributária de informações pelas instituições 
financeiras, bem como de outros aspectos admi-
nistrativos que se revelem necessários;

e) As sanções a aplicar ao incumprimento das obriga-
ções previstas no presente Regime.

ARTIGO 18.º
(Disposições transitórias)

1. As instituições financeiras devem transmitir as infor-
mações previstas no artigo 9.º por referência aos anos de 
2014, 2015 e 2016 até 30 de Junho de 2017, atendendo às 
seguintes regras:

a) As informações a transmitir relativamente a 2014 são 
apenas as descritas no n.º 1 do artigo 9.º;

b) As informações a transmitir relativamente a 2015 
são as descritas no n.º 1, na alínea a) do n.º 4 e 
nos n.os 5, 6 e 9 do artigo 9.º;

c) As informações a transmitir relativamente a 2016 
são as descritas nos n.os 1, 4, 5, 6 e 9 do artigo 9.º

2. As informações a transmitir relativamente a 2017 e anos 
subsequentes são as descritas nos n.os 1, 4, 5 e 6 do artigo 9.º 
e são devidas no prazo estabelecido no artigo 11.º

ARTIGO 19.º
(Dúvidas e omissões)

1. Os procedimentos de identificação e diligência devida 
ao abrigo do presente Regime não prejudicam as disposições 
legais e regulamentares em matéria de prevenção do branquea-
mento de capitais e do financiamento do terrorismo.

2. As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 
aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente 
da República.
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ARTIGO 20.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Legislativo Presidencial entra em vigor 
no dia seguinte à sua publicação.

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, aos 
17 de Maio de 2017. 

Publique-se.

Luanda, aos 13 de Junho de 2017.
O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

Acordo entre o Governo dos Estados Unidos                               
da América e o Governo da República de Angola                  

para melhorar o cumprimento das obrigações fiscais 
internacionais e implementar o FATCA

Considerando que os Estados Unidos da América e o 
Governo da República de Angola pretendem celebrar um Acordo 
tendo em vista reforçar o cumprimento fiscal internacional 
através da assistência mútua em matéria fiscal baseada numa 
infra-estrutura eficaz para a troca automática de informações;

Considerando que os Estados Unidos da América aprovaram 
disposições legislativas, geralmente conhecidas por Foreign 
Account Tax Compliance Act («FATCA»), que introduzem 
um sistema de reporte de informações para as Instituições 
financeiras no que respeita a determinadas contas;

Considerando que o Governo da República de Angola apoia 
o objectivo da política subjacente ao FATCA para reforçar o 
cumprimento fiscal;

Considerando que o FATCA suscitou diversas dificulda-
des, incluindo o facto de as Instituições financeiras angolanas 
se verem impossibilitadas de cumprir determinados aspectos 
do FATCA devido a requisitos jurídicos internos;

Considerando que uma abordagem intergovernamental 
de implementação do FATCA iria remover os impedimentos 
jurídicos e reduzir os encargos das Instituições financeiras 
angolanas;

Considerando que as Partes pretendem celebrar um acordo 
para reforçar o cumprimento fiscal internacional e permitir a 
implementação do FATCA com base no reporte interno e na 
troca automática, sujeita a confidencialidade e outras medi-
das de protecção aqui reflectidas, incluindo as disposições 
limitadoras da utilização da informação trocada;

Assim, as Partes acordaram o seguinte:
ARTIGO 1.º
(Definições)

1. Para efeitos do presente Acordo e dos seus anexos 
(«Acordo»), os seguintes termos e expressões são definidos 
como se segue:

a) A expressão «Estados Unidos» designa os Estados 
Unidos da América, incluindo os seus Estados, 
mas não inclui os Territórios dos E.U.A. Qualquer 
referência a um «Estado» dos Estados Unidos 
inclui o Distrito de Columbia;

b) A expressão «Território dos E.U.A.» designa a Samoa 
Americana, a Commonweath das Ilhas Mariana 
do Norte, Guam, a Commonwealth do Porto Rico 
ou as Ilhas Virgens Americanas;

c) O termo «IRS» designa o Internal Revenue Service 
dos E.U.A.;

d) O termo «Angola» designa a República de Angola;
e) A expressão «Jurisdição Parceira» designa a juris-

dição onde se encontre em vigor um Acordo com 
os Estados Unidos com o intuito de facilitar a 
implementação do FATCA. O IRS irá publicar 
uma lista identificativa das Jurisdições Parceiras;

f) A expressão «Autoridade Competente» designa:
(1). No caso dos Estados Unidos, o Secretary of 

the Treasury ou seu substituto; e
(2). No caso de Angola, o Ministério das Finanças.

g) A expressão «Instituição Financeira» designa uma Ins-
tituição de Custódia, uma Instituição de Depósito, 
uma Entidade de investimento ou uma Empresa 
de seguros especificada;

h) A expressão «Instituição de Custódia» designa qual-
quer Entidade que detenha activos financeiros por 
conta de outros como parte substancial da sua 
actividade. Uma Entidade detém activos financei-
ros por conta de outros como parte substancial da 
sua actividade se o rendimento bruto da Entidade 
imputável à detenção dos activos financeiros 
ou serviços financeiros relacionados igualar ou 
exceder 20% do rendimento bruto da Entidade no 
mais curto dos seguintes prazos: (i) no prazo de 
três anos que termina a 31 de Dezembro (ou no 
último dia de um período contabilístico diferente 
do ano civil) antes do ano em que é efectuada a 
determinação; ou (ii) no prazo durante o qual a 
Entidade existiu;

i) A expressão «Instituição de Depósito» designa qual-
quer Entidade que aceite depósitos no decurso 
normal da uma actividade bancária ou similar;

j) A expressão «Entidade de Investimento» designa 
qualquer Entidade que exerça como actividade 
(ou seja gerida por uma entidade que exerce como 
actividade) uma ou mais das seguintes actividades 
ou operações em nome ou por conta de um cliente:
(1). Negociação de instrumentos do mercado mone-

tário (cheques, letras e livranças, certificados 
de depósito, derivados, etc); câmbio de divisas, 
instrumentos de câmbio, de taxas de juro e de 
índices; valores mobiliários negociáveis; ou 
negociação de futuros de mercadorias;

(2) . Gestão individual e colectiva de carteiras; ou
(3). Investimento, administração, ou gestão, por 

qualquer outro modo, de fundos ou numerário 
por conta de outrem.
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Esta alínea (j) deverá ser interpretada de forma con-
sistente com os termos e expressões utilizados na 
definição de «Instituição Financeira»presente nas 
recomendações do Grupo de Acção Financeira 
Financial (GAFI).

k) A expressão «Empresa de Seguros Especificada» 
designa qualquer Entidade que seja uma empresa 
de seguros (ou a sociedade-mãe de uma empresa 
de seguros) que emita ou esteja obrigada a efectuar 
pagamentos em relação a um Contrato de seguro 
monetizável ou Seguro de renda;

l) A expressão «Instituição Financeira Angolana» designa 
(i) qualquer Instituição Financeira residente em 
Angola, mas excluindo qualquer sucursal dessa 
Instituição Financeira que esteja situada fora de 
Angola, e (ii) qualquer sucursal de uma Instituição 
Financeira não residente em Angola, caso essa 
sucursal esteja situada em Angola;

m) A expressão «Instituição Financeira de Jurisdição 
Parceira» designa (i) qualquer Instituição Financeira 
estabelecida numa Jurisdição Parceira, excluindo 
qualquer sucursal dessa Instituição Financeira que 
esteja situada fora dessa Jurisdição Parceira, e (ii) 
qualquer sucursal de uma Instituição Financeira 
não estabelecida nessa Jurisdição Parceira, caso 
essa sucursal esteja situada na Jurisdição Parceira;

n) A expressão «Instituição Financeira Angolana Repor-
tante» designa qualquer Instituição Financeira 
Angolana que não seja uma Instituição Financeira 
Angolana não reportante;

o) A expressão «Instituição Financeira Angolana não 
Reportante», designa qualquer Instituição Finan-
ceira Angolana, ou outra Entidade Residente em 
Angola, que seja descrita no Anexo II como uma 
Instituição Financeira Angolana não reportante 
ou que, por qualquer outro modo, seja qualifi-
cada como uma Instituição financeira estrangeira 
(IFE) considerada cumpridora ou um beneficiá-
rio efectivo isento nos termos das U.S. Treasury 
Regulations aplicáveis;

p) A expressão «Instituição Financeira não Participante» 
designa uma IFE, nos termos definidos nas U.S. 
Treasury Regulations aplicáveis, não incluindo, 
porém, a Instituição Financeira Angolana ou outra 
Instituição financeira de Jurisdição parceira que 
não seja uma Instituição financeira tratada como 
Instituição financeira não participante nos termos da 
alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º do presente Acordo 
ou da disposição correspondente existente num 
Acordo celebrado entre os Estados Unidos e uma 
Jurisdição parceira;

q) A expressão «Conta Financeira» designa uma 
conta mantida por uma Instituição Financeira, 
e inclui:

(1). No caso de uma Entidade que seja uma 
Instituição Financeira unicamente por ser uma 
Entidade de Investimento, qualquer partici-
pação representativa de capital ou de dívida 
(desde que não sejam participações regularmente 
negociadas em mercados de valores mobiliá-
rios estabelecidos) na Instituição Financeira;

(2). No caso de uma Instituição Financeira não 
descrita na alínea anterior, qualquer participa-
ção representativa de capital ou de dívida na 
Instituição Financeira, (desde que não sejam 
participações regularmente negociadas em mer-
cados de valores mobiliários estabelecidos), 
se (i) o valor da participação representativa 
de dívida ou de capital for, directa ou indi-
rectamente determinado, primariamente por 
referência a activos que dão origem a paga-
mentos sujeitos a retenção na fonte nos E.U.A., 
e (ii) a categoria das participações for estabe-
lecida com o propósito de evitar o reporte nos 
termos do presente Acordo; e

(3). Qualquer Contrato de Seguro Monetizável e 
qualquer Seguro de Renda emitido ou mantido 
por uma Instituição financeira, que não seja 
uma renda vitalícia imediata, não transferível 
e não associada a um investimento, que seja 
emitido a uma pessoa singular e monetize uma 
pensão ou prestação por invalidez atribuída por 
razão de uma conta que se encontra excluída 
da definição de Conta financeira do Anexo II.

Não obstante o anteriormente previsto, a expressão «Conta 
Financeira» não inclui qualquer conta excluída da definição de 
Conta Financeira no Anexo II. Para efeitos do presente Acordo, 
as participações são «regularmente negociadas» caso exista um 
volume significativo de negociação relativamente a participa-
ções numa base permanente, e «mercados de valores mobiliários 
estabelecidos» designa uma bolsa oficialmente reconhecida e 
controlada por uma Entidade governamental onde o mercado se 
encontra situado e com um valor anual significativo de acções 
negociadas na bolsa. Para efeitos da alínea q), uma participação 
numa Instituição financeira não é «regularmente negociada» 
e deve ser considerada como uma Conta Financeira se o titu-
lar da participação (que não seja uma Instituição Financeira a 
agir na qualidade de intermediário) se encontrar registado nos 
livros dessa Instituição Financeira. A frase anterior não é apli-
cável a participações registadas inicialmente nos livros dessa 
Instituição Financeira em data anterior a 1 de Julho de 2014, e 
relativamente a participações registadas inicialmente nos livros 
dessa Instituição Financeira em ou após 1 de Julho de 2014, a 
Instituição Financeira não fica obrigada a aplicar a disposição 
anterior antes de 1 de Janeiro de 2016.
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r) A expressão «Conta de Depósito» inclui qualquer 
conta comercial, à ordem, de aforro, a prazo, de 
poupança ou uma conta identificada mediante 
certificado de depósito, certificado de poupança, 
certificado de investimento, certificado de endivi-
damento ou outro instrumento semelhante mantido 
por uma Instituição Financeira no decurso normal 
da uma actividade bancária ou negócio similar. Uma 
Conta de Depósito também inclui um montante 
detido por uma empresa de seguros nos termos de 
um contrato de investimento garantido ou de um 
acordo similar para pagamento ou crédito de juros;

s) A expressão «Conta de Custódia» designa uma conta 
(que não seja um Contrato de Seguro ou de Seguro 
de Renda) aberta em benefício de outra pessoa 
que detém um qualquer instrumento financeiro 
ou contrato para investimento (incluindo, entre 
outros, uma acção ou quota societária, título de 
crédito, obrigação, título de dívida, ou qualquer 
outro certificado de endividamento, transacção de 
divisa ou mercadorias, swap de risco de incumpri-
mento, swap baseado num índice não financeiro, 
contrato de capital nocional, Contrato de Seguro 
ou Seguro de Renda, ou qualquer opção ou ins-
trumento derivado);

t) A expressão «Participação Representativa de Capital» 
designa, no caso de uma partnership (sociedade 
de pessoas) que seja uma Instituição Financeira, 
uma participação representativa de capital ou nos 
lucros da partnership (sociedade de pessoas). No 
caso de um trust (estrutura fiduciária) que seja 
uma Instituição Financeira, uma Participação 
Representativa de Capital é considerada detida 
por qualquer pessoa tratada como settlor (insti-
tuidor) ou beneficiário da totalidade ou de parte 
do trust (estrutura fiduciária), ou qualquer pessoa 
singular que exerça o controlo efectivo último do 
trust (estrutura fiduciária). Uma Pessoa Específica 
dos E.U.A. será tratada como sendo beneficiária 
de um trust (estrutura fiduciária) estrangeiro se 
essa Pessoa Específica dos E.U.A. tiver o direito 
de receber, directa ou indirectamente (por exem-
plo, através de um mandatário), uma distribuição 
obrigatória ou possa receber, directa ou indirec-
tamente, uma distribuição discricionária do trust 
(estrutura fiduciária);

u) A expressão «Contrato de Seguro» designa um 
contrato de seguro (que não seja um Seguro de 
Renda) nos termos do qual o emitente aceita pagar 
um montante na ocorrência de uma determinada 
eventualidade, que envolva a mortalidade, doença, 
acidente, responsabilidade ou risco patrimonial;

v) A expressão «Seguro de Renda» designa um con-
trato nos termos do qual o emitente aceita efectuar 
pagamentos durante um determinado período 
de tempo, no todo ou em parte, por referência à 
esperança média de vida de uma ou mais pessoas 
singulares. A expressão inclui ainda um contrato 
que seja considerado um Seguro de Renda de 
acordo com a lei, regulamento ou jurisdição em 
que o contrato for emitido e nos termos do qual 
o emissor aceita efectuar pagamentos durante um 
determinado período;

w) A expressão «Contrato de Seguro de Monetizável» 
designa um Contrato de Seguro (que não seja um 
contrato de resseguro de indemnização entre duas 
empresas de seguro) com um valor em numerá-
rio superior a $50.000,00 (cinquenta mil dólares 
americanos);

x) A expressão «Valor em Numerário» designa o maior 
dos seguintes valores: (i) o valor que o titular da 
apólice tem direito a receber com o resgate ou 
denúncia do contrato (determinado sem redução 
de qualquer encargo do resgate ou empréstimo 
sobre a apólice), e (ii) o montante que o titular da 
apólice pode pedir de empréstimo nos termos ou 
em relação ao contrato. Não obstante o anterior-
mente previsto, a expressão «Valor em numerário» 
não inclui um montante a pagar nos termos do 
Contrato de Seguro, como:
(l). Uma prestação por danos pessoais, doença, 

ou outra prestação indemnizatória por pre-
juízo económico incorrido com a ocorrência 
do evento que se encontra seguro;

(2). Um reembolso ao titular da apólice de um 
prémio pago anteriormente nos termos de um 
Contrato de Seguro (que não seja um contrato 
de seguro de vida) devido a cancelamento ou 
denúncia da apólice, diminuição da exposição 
ao risco durante o período efectivo do Contrato 
de Seguro, ou que decorra de uma nova deter-
minação do prémio devido a rectificação da 
notificação ou erro similar; ou

(3). Um dividendo do titular da apólice com base 
na experiência da avaliação de riscos do con-
trato ou do grupo a que se refere.

y) A expressão «Conta dos E.U.A. sujeita a Reporte» 
designa uma Conta Financeira mantida por uma 
Instituição Financeira Angolana Reportante e 
detida por uma ou mais pessoas específicas dos 
E.U.A., ou por uma Entidade que não é dos E.U.A. 
com uma ou mais Pessoas que exercem controlo 
que sejam Pessoas Específicas dos E.U.A.. Não 
obstante o anteriormente previsto, uma conta não 
será tratada como uma Conta dos E.U.A. sujeita a 
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Reporte se essa conta não for identificada como tal 
após a aplicação dos procedimentos de diligência 
devida previstos no Anexo I;

z) A expressão «Titular da Conta» designa a pessoa 
indicada ou identificada como sendo a titular da 
Conta Financeira pela Instituição Financeira que 
mantém a conta. Uma pessoa, que não seja uma 
Instituição financeira, que detenha uma Conta 
Financeira em benefício ou por conta de outra 
pessoa, na qualidade de agente, depositário, man-
datário, signatário, consultor de investimentos, 
ou intermediário, não será considerada como 
Titular da Conta para efeitos do presente Acordo, 
mas será aquela outra pessoa considerada como 
Titular de Conta. Para estes efeitos, a expressão 
“Instituição Financeira” não inclui uma Institui-
ção Financeira organizada ou constituída num 
território dos E.U.A. No caso de um Contrato de 
Seguro Monetizável ou Seguro de Renda, o Titular 
da Conta é qualquer pessoa com direito a aceder 
ao Valor em Numerário ou alterar o beneficiário 
do contrato. Se nenhuma pessoa puder aceder ao 
Valor em Numerário ou alterar o beneficiário, o 
Titular da Conta é qualquer pessoa designada como 
titular do contrato e qualquer pessoa com direito 
adquirido ao pagamento nos termos do contrato. 
Com o vencimento do Contrato de Seguro de 
Monetizável ou um Seguro de Renda, cada pessoa 
com direito a receber um pagamento nos termos 
do contrato é considerada como Titular da Conta;

aa) A expressão «Pessoa dos E.U.A.» designa um cida-
dão ou pessoa singular residente nos E.U.A., uma 
sociedade de pessoas ou sociedade constituída 
nos Estados Unidos ou nos termos da legislação 
dos Estados Unidos, ou de qualquer um dos seus 
Estados, uma estrutura fiduciária se (i) um Tribunal 
dos Estados Unidos tiver competência, de acordo 
com a legislação em vigor, para ordenar ou decidir 
sobre todas as questões relativas à administração 
da estrutura fiduciária, e (ii) uma ou mais Pessoas 
dos E.U.A. tiverem o poder de controlar todas as 
decisões de substância da estrutura fiduciária, ou 
a herança de um autor da sucessão que seja cida-
dão ou residente dos Estados Unidos. Esta alínea 
deve ser interpretada de acordo com o Internal 
Revenue Code dos E.U.A.;

bb) A expressão «Pessoa específica dos E.U.A.» designa 
uma Pessoa dos E.U.A., que não seja (i) uma socie-
dade cujas acções sejam regularmente negociadas 
num ou mais mercados de valores mobiliários 
estabelecidos; (ii) qualquer sociedade que seja 

membro do mesmo grupo alargado de sociedades 
afiliadas, nos termos definidos na secção 1471 (e)
(2) do Internal Revenue Code dos E.U.A., como 
uma sociedade descrita em (i); (iii) os Estados 
Unidos ou qualquer outro departamento ou orga-
nismo dos Estados Unidos; (iv) qualquer Estado 
dos Estados Unidos, qualquer território dos E.U.A., 
qualquer subdivisão política de qualquer uma das 
Entidades referidas, ou qualquer departamento ou 
organismo detido na totalidade por uma ou mais 
das Entidades referidas; (v) qualquer organização 
isenta de imposto nos termos da secção 50l(a) 
do Internal Revenue Code dos E.U.A. ou plano 
individual de reforma nos termos definidos na 
secção 7701(a)(37) do Internal Revenue Code dos 
E.U.A.; (vi) qualquer banco descrito na secção 581                                                          
do Internal Revenue Code dos E.U.A.; (vii) qual-
quer trust (estrutura fiduciária) de investimento 
imobiliário nos termos definidos na secção 856 do 
Internal Revenue Code dos E.U.A.; (viii) qualquer 
sociedade de investimento regulada nos termos 
descritos na secção 851 do Internal Revenue Code 
dos E.U.A. ou qualquer Entidade registada na 
securities exchange commission nos termos da 
investment Company act de 1940 (15 U.S.C. 80a 
-64); (ix) qualquer fundo fiduciário comum nos 
termos definido na secção 584(a) do Internal Reve-
nue Code dos E.U.A.; (x) qualquer trust (estrutura 
fiduciária) que esteja isento de imposto nos termos 
da secção 664(c) do Internal Revenue Code dos 
E.U.A. e ou que esteja descrito na secção 4947(a)
(l) do Internal Revenue Code dos E.U.A.; (xi) um 
corrector de valores mobiliários, mercadorias ou 
instrumentos financeiros derivados (incluindo 
contratos de capital racional, fundos, contratos a 
prazo e opções) que se encontre registado nessa 
qualidade nos termos da legislação dos Estados 
Unidos ou de qualquer Estado; (xii) um corrector 
nos termos definidos na secção 6045(c) do Internal 
Revenue Code dos E.U.A. ou (xiii) qualquer trust 
(estrutura fiduciária) isento de imposto ao abrigo 
de um plano descrito na secção 403(b) ou secção 
457(g) do Internal Revenue Code dos E.U.A;

cc) A expressão «Entidade» designa uma pessoa colec-
tiva ou um instrumento jurídico, tal como um trust 
(estrutura fiduciária);

dd) A expressão «Entidade que não é dos E.U.A.» 
significa uma Entidade que não é uma Pessoa 
dos E.U.A.;

ee) A expressão «Pagamento sujeito a Retenção na 
Fonte nos E.U.A.» designa qualquer pagamento 
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de juros (incluindo qualquer desconto na emissão 
original), dividendos, rendas, salários, ordenados, 
prémios, anuidades, compensações, remunerações, 
emolumentos e outros ganhos, lucros ou rendimen-
tos fixos ou determináveis, anuais ou periódicos, 
caso esse pagamento seja proveniente de fontes 
situadas nos E.U.A.. Não obstante o exposto 
anteriormente, um Pagamento sujeito a retenção 
na fonte nos E.U.A. não inclui os pagamentos 
que sejam tratados como pagamento não sujeito 
a retenção na fonte de acordo com as disposições 
aplicáveis das U.S. Treasury Regulations;

ff) Uma entidade será considerada uma «Entidade 
Relacionada» com outra Entidade se a Entidade 
controlar a outra Entidade, ou ambas as Entidades 
estiverem sob controlo comum. Para este efeito, 
o controlo corresponde à detenção, directa ou 
indirecta, de mais de 50% dos votos ou do capital 
de uma Entidade. Não obstante o anteriormente 
referido, Angola pode tratar uma Entidade como 
Entidade não Relacionada de outra Entidade se 
as duas Entidades não forem membros do mesmo 
grupo alargado de sociedades afiliadas, nos ter-
mos definidos na secção 1471 (e)(2) do Internal 
Revenue Code dos E.U.A;

gg) A expressão «NIF dos E.U.A.» designa o número 
de identificação fiscal federal dos E.U.A.;

hh) A expressão «Pessoas que exercem controlo» designa 
as pessoas singulares que detêm o controlo de uma 
entidade. No caso de um trust (estrutura fiduciária), 
esta expressão designa o settlor (instituidor), os 
fiduciários, o curador (caso exista), os beneficiários 
ou classes de beneficiários, bem como qualquer 
outra pessoa singular que em última instância exerça 
controlo efectivo do trust (estrutura fiduciária) 
e, no caso de um outro instrumento jurídico que 
não o trust (estrutura fiduciária), esta expressão 
designa as pessoas com funções equivalentes ou 
semelhantes. A expressão «Pessoas que exercem 
controlo» deve ser interpretada de forma consis-
tente com as Recomendações do Grupo de Acção 
Financeira Internacional (GAFI).

2. Salvo se o contrário resultar do contexto ou se as 
Autoridades Competentes acordarem numa definição comum 
(nos termos permitidos na legislação interna), qualquer termo 
ou expressão não definido no presente Acordo terá o signi-
ficado que lhe seja atribuído no momento pela lei interna da 
Parte que aplica este Acordo, prevalecendo o significado esta-
belecido na legislação fiscal aplicável sobre outro significado 
estabelecido na restante legislação dessa Parte.

ARTIGO 2.º
(Obrigações de Obtenção e Troca de Informações relativamente                 

à contas dos E.U.A. sujeitas a reporte)

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 3.º do presente 
Acordo, Angola deverá obter as informações descritas no 
n.º 2 deste artigo relativamente a todas as Contas dos E.U.A. 
sujeitas a reporte e deverá proceder, anualmente, à troca des-
tas informações com os Estados Unidos de forma automática.

2. As informações a obter e a trocar relativamente a cada 
Conta dos E.U.A. sujeita a reporte de cada Instituição Financeira 
Angolana Reportante são:

a) O nome, morada e NIF dos E.U.A. de cada Pessoa 
Especifica dos E.U.A. que seja um Titular da Conta 
em questão e, no caso de uma Entidade que não 
seja dos E.U.A., que após os procedimentos de 
diligência devida estabelecidos no Anexo I, seja 
identificada como tendo uma ou mais Pessoas que 
exercem controlo que sejam Pessoas Específicas 
dos E.U.A., o nome, morada e NIF dos E.U.A. 
(se existir) dessa Entidade e dc cada Pessoa Espe-
cífica dos E.U.A.;

b) O número da conta (ou o equivalente funcional na 
ausência de um número de conta);

c) O nome e número de identificação da Instituição 
Financeira Angolana Reportante;

d) O saldo ou valor da conta (incluindo, no caso de 
um Contrato de Seguro Monetizável ou Seguro 
de Renda, o Valor em Numerário ou o Valor de 
Resgate) apurado no final do ano civil relevante 
ou outro período de reporte adequado ou, caso a 
conta tenha sido encerrada durante esse ano, no 
momento imediatamente anterior ao encerramento;

e) No caso de qualquer Conta de Custódia:
(1). O montante bruto total de juros, o montante 

bruto total de dividendos e o montante bruto 
total de rendimentos gerados em relação aos 
activos detidos na conta, em cada caso pagos 
ou creditados na conta (ou em relação à conta) 
durante o ano civil ou outro período de reporte 
apropriado;

(2). O montante total das receitas brutas da alie-
nação ou resgate dos activos pago ou creditado 
na conta durante o ano civil ou outro período 
de reporte adequado, relativamente ao qual a 
Instituição Financeira Angolana Reportante 
actuou na qualidade de custodiante, corrector, 
mandatário, ou como representante por qual-
quer outra forma do Titular da Conta;

f) No caso de qualquer Conta de Depósito, o montante 
bruto total dos juros pagos ou creditados na conta 
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durante o ano civil ou outro período de reporte 
adequado;

g) No caso de qualquer conta não referida nas subalíneas 
(e) ou (f) do n.º 2 deste artigo, o montante bruto 
total pago ou creditado ao Titular da Conta rela-
tivamente à mesma, durante o ano civil ou outro 
período de reporte adequado, relativamente ao qual 
a Instituição Financeira Angolana Reportante seja 
o obrigado ou devedor, incluindo o montante total 
de quaisquer pagamentos de resgates efectuados 
ao Titular da Conta, durante o ano civil ou outro 
período de reporte apropriado.

ARTIGO 3.º
(Momento e forma de troca de informações)

1. Para efeitos da obrigação de troca de informações prevista 
no artigo 2.º do presente Acordo, o montante e a caracterização 
dos pagamentos feitos em relação a uma Conta dos E.U.A. 
sujeita a reporte podem ser determinados de acordo com os 
princípios da legislação fiscal de Angola.

2. Para efeitos da obrigação de troca de informações pre-
vista no artigo 2.º do presente Acordo, as informações trocadas 
devem identificar a divisa na qual é denominado cada mon-
tante aí referido.

3. Relativamente ao n.º 2 do artigo 2.º do presente Acordo, 
as informações devem ser obtidas e trocadas relativamente ao 
ano de 2014 e a todos os anos subsequentes, salvo:

a) As informações que devem ser obtidas e trocadas 
relativamente a 2014 serão apenas as informações 
descritas nas subalíneas a) a d) do n.º 2 do artigo 2.º                                                              
do presente Acordo;

b) As informações que devem ser obtidas e trocadas 
relativamente a 2015 serão as informações des-
critas nas subalíneas a) a g) do n.º 2 do artigo 2.º 
do presente Acordo, excepto no que respeita às 
receitas brutas descritas na subalínea e) do n.º 2 
do artigo 2.º do presente Acordo;

c) As informações que devem ser obtidas e trocadas 
relativamente a 2016 e anos subsequentes serão 
as informações descritas nas subalíneas a) a g) do 
n.º 2 do artigo 2.º do presente Acordo.

4. Não obstante o previsto no n.º 3 do presente artigo, rela-
tivamente a cada Conta dos E.U.A. sujeita a reporte que seja 
mantida por uma Instituição Financeira Angolana reportante 
à Data de Referência, e sem prejuízo do disposto no n.º 3 do 
artigo 6.º do presente Acordo, Angola não tem a obrigação de 
obter e incluir, na informação trocada, o NIF dos E.U.A. de 
qualquer pessoa relevante, se esse NIF não constar dos registos 
da Instituição Financeira Angolana Reportante. Nesse caso, 
Angola deve obter e incluir na informação trocada a data de 
nascimento da pessoa em causa, se essa data de nascimento 
constar dos registos da Instituição Financeira Reportante.

5. Sem prejuízo do disposto nos n.os 3 e 4 do presente artigo, 
as informações descritas no artigo 2.º do presente Acordo deve 
ser trocada num prazo de nove meses a contar do final do ano 
civil a que se referem as informações.

6. As Autoridades Competentes de Angola e dos Estados 
Unidos irão celebrar um acordo ao abrigo do procedimento 
amigável previsto no artigo 8.º do presente Acordo, o qual irá:

a) Estabelecer os procedimentos relativos às obrigações 
de troca automática de informações descritas no 
artigo 2.º do presente Acordo;

b) Determinar as normas e procedimentos que possam 
ser necessários para a implementação do artigo 5.º                                            
do presente Acordo;

c) Estabelecer os procedimentos necessários para a 
troca das informações a reportar nos termos da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do presente Acordo.

7. Todas as informações trocadas estão sujeitas a confi-
dencialidade e a outros Regimes de protecção previstos no 
artigo 9.º do presente Acordo, incluindo as disposições que 
limitam o uso das informações trocadas.

ARTIGO 4.º
(Aplicação do FATCA às Instituições Financeiras Angolanas)

1. Tratamento das Instituições Financeiras Angolanas 
Reportantes. Considera-se que uma Instituição Financeira 
Angolana Reportante cumpre o disposto na secção 1471 do 
Internal Revenue Code dos E.U.A, não ficando sujeita a reten-
ção nos termos da mesma secção, caso Angola cumpra as 
obrigações previstas nos artigos 2.º e 3.º do presente Acordo 
relativamente a essa Instituição Financeira Angolana Reportante, 
e a Instituição Financeira Angolana Reportante:

a) Identifique as Contas dos E.U.A. sujeitas a reporte e 
reporte anualmente à Autoridade Competente de 
Angola as informações que devem ser comunica-
das nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do presente 
Acordo, no momento e pela forma descrita no 
artigo 3.º do presente Acordo;

b) Em relação a 2015 e 2016, reporte anualmente à 
Autoridade Competente de Angola o nome de 
cada Instituição Financeira não Participante em 
relação à qual tenha efectuado pagamentos, bem 
como o montante total desses pagamentos;

c) Cumpra as obrigações de registo aplicáveis constantes 
no sítio da Internet de registo do FATCA do IRS;

d) Na medida em que uma Instituição Financeira 
Angolana Reportante (i) esteja a actuar na qua-
lidade de intermediário qualificado (para efeitos 
do previsto na secção 1441 do Internal Revenue 
Code dos E.U.A.) que tenha optado por assumir a 
responsabilidade primária de retenção, nos termos 
do Capítulo 3 do subtítulo A do Internal Reve-
nue Code dos E.U.A., (ii) seja uma partnership 
(sociedade de pessoas) estrangeira com Acordo 
de retenção (para efeitos do previsto em ambas as 
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secções 1441 e 1471 do Internal Revenue Code 
dos E.U.A.), ou (iii) seja um trust (estrutura fidu-
ciária) estrangeiro que tenha optado por actuar na 
qualidade de trust (estrutura fiduciária) estrangeiro 
de retenção (para efeitos do previsto em ambas as 
secções 1441 e 1471 do Internal Revenue Code dos 
E.U.A.), e retenha 30% de qualquer Pagamento 
sujeito a retenção na fonte nos E.U.A. a qualquer 
Instituição Financeira não Participante;

e) No caso de uma Instituição Financeira Angolana 
Reportante que não se enquadre na alínea d) do 
n.º 1 deste artigo e que efectue um pagamento 
de, ou acme na qualidade de intermediário em 
relação a, um Pagamento sujeito a Retenção na 
Fonte nos E.U.A., a qualquer Instituição Finan-
ceira Não Participante, a Instituição Financeira 
Angolana Reportante fornece à Entidade pagadora 
desse Pagamento sujeito a Retenção na Fonte nos 
E.U.A., as informações necessárias para a reten-
ção na fonte e reporte de informação relativa a 
esse pagamento.

Não obstante o disposto anteriormente, uma Instituição 
Financeira Angolana Reportante que não satisfaça as condições 
estabelecidas neste n.º 1 não deverá ser sujeita a retenção na 
fonte nos termos da secção 1471 do Internal Revenue Code dos 
E.U.A., salvo se a Instituição Financeira Angolana Reportante 
seja tratada pelo IRS como uma Instituição Financeira não 
Participante, de acordo com o previsto na alínea b) do n.º 3 
do artigo 5.º do presente Acordo.

2. Suspensão das Regras Relativas a Contas Recalcitrantes. 
Os Estados Unidos não obrigam que uma Instituição Financeira 
Angolana Reportante proceda à retenção na fonte de imposto, 
nos termos da secção 1471 ou 1472 do Internal Revenue 
Code dos E.U.A., relativamente a uma conta detida por um 
titular recalcitrante (tal como definido na secção 1471(d)(6) 
do Internal Revenue Code dos E.U.A.), ou ao encerramento 
dessa conta, desde que a Autoridade Competente dos E.U.A. 
receba as informações estabelecidas no n.º 2 do artigo 2.º do 
presente Acordo relativamente a essa conta, sem prejuízo do 
disposto no artigo 3.º deste Diploma.

3. Tratamento Específico de Planos de Pensões Angolanos. 
Para efeitos do disposto nas secções 1471 e 1472 do Internal 
Revenue Code dos E.U.A., os Estados Unidos irão tratar os 
planos de pensões angolanos, descritos no Anexo II, como 
IFE consideradas cumpridoras ou como beneficiários efecti-
vos isentos, consoante o caso. Para este efeito, um plano de 
pensões angolano inclui uma Entidade estabelecida ou situada 
em e regulada por Angola, ou um instrumento contranial ou 
jurídico predeterminado, disponibilizado com vista a pro-
porcionar prestações a título de pensão ou reforma ou obter 
rendimentos para a prestação desses benefícios, nos termos 
da legislação Angolana e sujeito a regulamentação no que 
respeita a contribuições, distribuições, obrigações de reporte, 
patrocínio e tributação.

4. Identificação e Tratamento de outras IFE Consideradas 
Cumpridoras e outros Beneficiários Efectivos Isentos. Para 
efeitos do disposto na secção 1471 do Intemal Revenue Code 
dos E.U.A., os Estados Unidos irão tratar cada Instituição 
Financeira Angolana não Reportante como uma IFE consi-
derada cumpridora ou como um beneficiário efectivo isento, 
conforme o caso.

5. Regras Especiais relativas a Entidades Relacionadas e 
Sucursais que sejam Instituições Financeiras Não Participantes. 
Se uma Instituição Financeira Angolana Reportante que, por 
qualquer modo, cumpre os requisitos do n.º 1 do presente 
artigo ou que se encontre descrita no n.º 3 ou 4 do presente 
artigo, possuir uma Entidade Relacionada ou sucursal a 
exercer a sua actividade numa Jurisdição que impede essa 
Entidade Relacionada ou sucursal de cumprir os requisitos 
de uma IFE participante ou de uma IFE considerada cum-
pridora para efeitos da secção 1471 do Internal Revenue 
Code dos E.U.A., ou possuir uma Entidade Relacionada ou 
sucursal que seja tratada como Instituição Financeira não 
Participante devido à caducidade da norma transitória para 
as IFE limitadas e sucursais limitadas, nos termos das U.S 
Treasury Regulations aplicáveis, essa Instituição Financeira 
Angolana Reportante continuará a cumprir as condições do 
presente Acordo e continuará a ser tratada como IFE con-
siderada cumpridora ou como beneficiário efectivo isento, 
consoante o caso, para efeitos da secção 1471 do Internal 
Revenue Code dos E.U.A., desde que:

a) A Instituição Financeira Angolana trate cada Entidade 
Relacionada ou sucursal como uma Instituição 
Financeira não Participante autónoma para efeitos 
de todos os requisitos de reporte e retenção do 
presente Acordo, e essa Entidade Relacionada ou 
sucursal se identifique aos agentes responsáveis 
pela retenção como uma Instituição Financeira 
não Participante;

b) Essa Entidade Relacionada ou sucursal identifique as 
suas contas dos E.U.A. e reporte as informações 
relativas a essas contas nos termos estabelecidos 
na secção 1471 do Internal Revenue Code dos 
E.U.A., na medida em lhe que seja permitido nos 
termos da legislação relevante aplicável à Entidade 
Relacionada ou sucursal;

c) Essa Entidade Relacionada ou sucursal não procure 
especificamente captar contas dos E.U.A. detidas 
por pessoas que sejam não residentes na jurisdi-
ção onde essa Entidade Relacionada ou sucursal 
se encontra situada, ou contas detidas por Insti-
tuições Financeiras não Participantes que não se 
encontrem estabelecidas na jurisdição onde essa 
Entidade Relacionada ou sucursal se encontra 
situada, e essa Entidade Relacionada ou sucursal 
não seja usada pela Instituição Financeira Ango-
lana ou qualquer outra Entidade Relacionada para 
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evitar o cumprimento das obrigações nos termos 
do presente Acordo ou nos termos da secção 1471 
do Internal Revenue Code dos E.U.A., consoante 
o caso.

6. Coordenação Temporal. Não obstante o disposto nos 
n.os 3 e 5 do artigo 3.º do presente Acordo:

a) Angola não fica obrigada a obter e trocar informações 
relativamente a um ano civil anterior ao ano civil 
em relação ao qual as IFE participantes são obri-
gadas a reportar ao IRS informações similares nos 
termos das U.S. Treasury Regulations aplicáveis;

b) Angola não fica obrigada a iniciar a troca de infor-
mação antes da data em que as IFE participantes 
devem reportar informações semelhantes ao 
IRS, nos termos das U.S. Treasury Regulations 
aplicáveis.

7. Coordenação de Definições com as U.S. Treasury 
Regulations aplicáveis. Não obstante o disposto no artigo 1.º 
e as definições previstas nos anexos ao presente Acordo, na 
implementação do presente Acordo, Angola pode utilizar, e 
pode permitir que as Instituições Financeiras Angolanas uti-
lizem, uma definição existente nas U.S. Treasury Regulations 
aplicáveis, em vez da definição correspondente existente no 
presente Acordo, desde que essa aplicação não frustre as fina-
lidades do presente Acordo.

ARTIGO 5.º
(Colaboração em termos de cumprimento e execução)

1. Inquéritos Gerais. Nos termos do disposto no acordo a 
celebrar entre as Autoridades Competentes, em conformidade 
com o previsto no n.º 6 do artigo 3.º do presente Acordo, a 
Autoridade Competente dos E.U.A. pode fazer pedidos com-
plementares à Autoridade Competente Angolana, relativamente 
aos quais a Autoridade Competente Angolana deverá obter e 
fornecer informação adicional no que respeita a Contas dos 
E.U.A. sujeitas a reporte, incluindo extractos de conta pre-
parados no decurso normal da actividade dc uma Instituição 
Financeira Angolana Reportante, que resuma a actividade 
(incluindo levantamentos, transferências e encerramentos) 
da Conta dos E.U.A. sujeita a reporte.

2. Erros Menores e Administrativos. A Autoridade 
Competente dos E.U.A. notificará a Autoridade Competente 
Angolana quando a Autoridade Competente dos E.U.A. tenha 
razões para considerar que erros administrativos ou outros erros 
menores possam ter conduzido a um reporte de informação 
incorrecto ou incompleto ou resultado noutras infracções ao pre-
visto no presente Acordo. A Autoridade Competente Angolana 
aplicará a sua legislação interna (incluindo as sanções aplicá-
veis) para obter a informação correcta e/ou completa, ou para 
resolver outras infracções ao disposto no presente Acordo.

3. Incumprimento Significativo:
a) A Autoridade Competente dos E.U.A. notificará a 

Autoridade Competente Angolana quando a Auto-
ridade Competente dos E.U.A. tenha verificado 
que existe um incumprimento significativo das 

obrigações decorrentes do presente Acordo rela-
tivamente a uma Instituição Financeira Angolana 
Reportante. A Autoridade Competente Angolana 
deverá aplicar a sua legislação interna (incluindo 
as sanções aplicáveis) para lidar com esse incum-
primento significativo descrito na notificação;

b) Se esses procedimentos de execução não sanarem o 
incumprimento dentro de um período de 18 meses 
a contar da primeira notificação de incumprimento 
significativo da Autoridade Competente dos E.U.A, 
os Estados Unidos irão tratar a Instituição Finan-
ceira Angolana Reportante como uma Instituição 
Financeira não Participante, ao abrigo do disposto 
nesta alínea b) do n.º 2.

4. Recurso a Prestadores de Serviços Externos. Angola 
poderá autorizar as Instituições Financeiras Angolanas 
Reportantes a recorrer a prestadores de serviços externos para 
cumprir as obrigações impostas a essas Instituições Financeiras 
Angolanas Reportantes, conforme previsto no presente Acordo, 
mas essas obrigações continuam a ser da responsabilidade das 
Instituições Financeiras Angolanas Reportantes.

5. Prevenção de Evasão. Angola deverá implementar as 
medidas necessárias para prevenir que as Instituições Financeiras 
adoptem práticas dirigidas a evitar os reportes previstos no 
presente Acordo.

ARTIGO 6.º
(Compromisso mútuo para continuar a reforçar a eficácia da troca           

de informações e a transparência)

1. Tratamento dos Pagamentos de Transferências e Receitas 
Brutas. As Partes estão empenhadas a trabalhar em conjunto, 
juntamente com Jurisdições Parceiras, para desenvolver uma 
abordagem alternativa que seja prática e eficaz para atingir 
os objectivos dos pagamentos de transferências estrangeiras 
e a retenção sobre receitas brutas, que reduza os custos do 
cumprimento.

2. Documentação de Contas Mantidas à Data de Referência. 
No que respeita a Contas dos E.U.A. sujeitas a reporte que 
sejam contas pré-existentes mantidas à Data de Referência 
por uma Instituição Financeira Angolana Reportante, Angola 
compromete-se a estabelecer, até 1 de Janeiro de 2017, para 
o reporte a efectuar relativamente a 2017 e anos subsequen-
tes, a regulamentação que obriga as Instituições Financeiras 
Angolanas Reportantes a obter o NIF dos E.U.A. de cada 
Pessoa Especifica dos E.U.A., tal como estabelecido na alí-
nea a) do n.º 2 do artigo 2.º do presente Acordo.

ARTIGO 7.º
(Consistência na aplicação do FATCA a jurisdições parceiras)

1. Angola tem o direito de beneficiar de quaisquer disposi-
ções mais favoráveis ao abrigo do artigo 4.º ou do Anexo I do 
presente Acordo, em relação à aplicação do FATCA a Instituições 
financeiras angolanas, que tenham sido concedidas a uma outra 
Jurisdição parceira ao abrigo de um Acordo bilateral assinado, 
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de acordo com o qual a Jurisdição Parceira se compromete a 
assumir as mesmas obrigações de Angola, descritas nos arti-
gos 2.º e 3.º do presente Acordo, e sujeitas aos mesmos termos 
e condições aí descritos, bem como nos artigos 5.º, 6.º, 7.º, 
10.º e 11.º do presente Acordo.

2. Os Estados Unidos deverão notificar Angola sobre 
quaisquer disposições mais favoráveis e essas disposições 
aplicar-se-ão automaticamente ao abrigo do presente Acordo 
como se estivessem previstas neste Acordo, e produzem efei-
tos a partir da data da assinatura do Acordo que contém tais 
disposições mais favoráveis, salvo se Angola rejeitar, por 
escrito, a sua aplicação.

ARTIGO 8.º
(Procedimento de Acordo Mútuo)

1. No caso de surgirem dificuldades ou dúvidas entre as 
Partes relativamente à implementação, aplicação ou interpreta-
ção do presente Acordo, as Autoridades Competentes deverão 
empenhar-se na resolução da questão por mútuo acordo.

2. As Autoridades Competentes podem adoptar e imple-
mentar procedimentos para facilitar a implementação do 
presente Acordo.

3. As Autoridades Competentes podem comunicar direc-
tamente uma com a outra, para efeitos de alcançar um acordo 
mútuo nos termos deste artigo.

ARTIGO 9.º
(Confidencialidade)

1. A Autoridade Competente Angolana deverá tratar qualquer 
informação recebida dos Estados Unidos, em conformidade 
com o disposto no artigo 5.º do presente Acordo, como confi-
dencial e apenas deverá divulgar essa informação se a mesma 
for necessária para o cumprimento das suas obrigações pre-
vistas neste Acordo. Essa informação pode ser divulgada no 
âmbito de processos judiciais relativos ao cumprimento das 
obrigações de Angola nos termos do presente Acordo.

2. A informação fornecida à Autoridade Competente dos 
E.U.A., em conformidade com o disposto nos artigos 2.º e 
5.º do presente Acordo, deverá ser tratada como confiden-
cial e apenas poderá ser divulgada a pessoas ou autoridades 
(incluindo tribunais e órgãos administrativos) do Governo dos 
Estados Unidos no âmbito da liquidação, cobrança, adminis-
tração, execução e interposição de acções judiciais relativas 
a impostos federais americanos, ou no âmbito da supervisão 
de tais funções. Essas pessoas ou autoridades deverão usar 
a informação apenas para esse efeito. Essas pessoas podem 
divulgar a informação em processos judiciais públicos ou 
em decisões judiciais. A informação não pode ser divulgada 
a qualquer outra pessoa, entidade, autoridade ou jurisdição. 
Não obstante o previsto anteriormente, quando Angola con-
ceder, sob a forma escrita, autorização prévia, a informação 
poderá ser utilizada para os objectivos estabelecidos nas dis-
posições de um acordo de assistência mútua em vigor entre as 
Partes, que permita a troca de informações em matéria fiscal.

ARTIGO 10.º
(Consultas e alterações)

1. No caso de surgirem dificuldades na implementação 
do presente Acordo, cada Parte pode, independentemente do 
procedimento de acordo mútuo previsto no n.º 1 do artigo 8.º                                                                                                           
do presente Acordo, solicitar consultas tendo em vista o desen-
volvimento de medidas adequadas para assegurar o cumprimento 
do presente Acordo.

2. O presente Acordo pode ser alterado mediante Acordo 
escrito e mútuo das Partes. Salvo acordo em contrário, tal 
alteração deve entrar em vigor através dos mesmos procedi-
mentos previstos no n.º 1 do artigo 12.º do presente Acordo.

ARTIGO 11.º
(Anexos)

Os Anexos constituem parte integral do presente Acordo.
ARTIGO 12.º

(Vigência do Acordo)

1. O presente Acordo entra em vigor na data da notifi-
cação escrita de Angola aos Estados Unidos de que Angola 
concluiu os procedimentos internos necessários para a entrada 
em vigor do presente Acordo.

2. Cada uma das Partes pode denunciar o presente Acordo 
notificando, por escrito, a outra Parte da denúncia. A denún-
cia produzirá efeitos no primeiro dia do mês seguinte ao fim 
de um prazo de 12 meses a contar da data da notificação da 
denúncia.

3. As Partes deverão, antes de 31 de Dezembro de 2016, 
consultar-se, em boa-fé, para efectuar as alterações necessá-
rias ao presente Acordo, com vista a reflectir o progresso dos 
compromissos previstos no artigo 6.º do presente Acordo.

4. No caso de cessação do presente Acordo, ambas as 
Partes permanecem vinculadas às disposições do artigo 9.º 
deste Acordo, relativamente a todas as informações obtidas 
nos termos do presente Acordo.

Em testemunho do qual, os signatários, devidamente auto-
rizados para o efeito pelos respectivos Governos, assinaram 
o presente Acordo.

Feito em Luanda, Angola, em duplicado, no dia 9 de 
Novembro de 2015.

Pelo Governo dos Estados Unidos da América, ilegível.
Pelo Governo da República de Angola, ilegível.

ANEXO I
Obrigações de diligência devida                                                  

para a Identificação  e Reporte das Contas dos E.U.A. 
sujeitas a reporte dos Pagamentos a determinadas Insti-

tuições Financeiras Não Participantes.
I. Generalidades
A. Angola deve obrigar as Instituições Financeiras Angolanas 

Reportantes a aplicar os procedimentos de diligência devida 
previstos no presente Anexo I para a identificação de Contas 
dos E.U.A. sujeitas a reporte e de contas detidas por Instituições 
Financeiras não Participantes.
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B. Para efeitos do presente Acordo:
1. Todos os montantes expressos em dólares correspon-

dem a dólares americanos e devem ser interpreta-
dos como incluindo o equivalente noutras divisas.

2. Salvo se o contrário se encontrar previsto no presente 
Acordo, o saldo ou valor de uma conta deverá ser 
determinado com referência ao último dia do ano 
civil ou de outro período de reporte adequado.

3. Quando o limite do saldo ou do valor de uma conta 
tiver que ser determinado com referência à Data 
de Referência nos termos do presente Anexo I, o 
saldo ou valor relevante deverá ser determinado 
com referência a esse dia, ou ao último dia do 
período de reporte que termine imediatamente 
antes da Data de Referência, e quando o limite 
do saldo ou valor tiver que ser determinado com 
referência ao último dia do ano civil nos termos do 
presente Anexo I, o saldo ou valor da conta deverá 
ser determinado com referência ao último dia do 
ano civil ou outro período de reporte adequado.

4. Sem prejuízo do disposto na secção II.E(l) do pre-
sente Anexo I, uma conta deverá ser tratada como 
sendo uma Conta dos E.U.A. sujeita a reporte a 
partir da data em que seja identificada como tal 
nos termos dos procedimentos de diligência devida 
previstos neste Anexo I.

5. Salvo se disposto em contrário, as informações rela-
tivas a uma Conta dos E.U.A. sujeita a reporte 
deverão ser reportadas anualmente no ano civil 
seguinte ao ano a que as informações respeitam.

C. Em alternativa aos procedimentos referidos em cada uma 
das secções previstas no presente Anexo l, Angola pode autori-
zar as Instituições Financeiras Angolanas Reportantes a utilizar 
os procedimentos referidos nas U.S. Treasury Regulations para 
estabelecer se uma conta é uma Conta dos E.U.A. sujeita a 
reporte ou uma conta detida por uma Instituição Financeira Não 
Participante. Angola pode autorizar as Instituições Financeiras 
Angolanas Reportantes a efectuar essa opção separadamente 
para cada secção do presente Anexo I relativamente a todas as 
Contas Financeiras ou relativamente a qualquer grupo dessas 
contas claramente identificado (como por sector de actividade 
ou local onde a conta é mantida).

II. Contas Pré-Existentes de Pessoas Singulares. As 
seguintes disposições e procedimentos são aplicáveis para efei-
tos de identificação das Contas dos E.U.A. sujeitas a reporte 
entre Contas Pré-Existentes detidas por pessoas singulares 
(«Contas Pré-Existentes de Pessoas Singulares»).

A. Contas não sujeitas a análise, identificação ou reporte. 
Salvo se a Instituição Financeira Angolana Reportante optar 
de forma diferente, quer relativamente a todas as Contas Pré-
existentes de Pessoas Singulares, ou autonomamente em relação 
a um grupo claramente identificado dessas contas, quando as 
normas de implementação de Angola previrem essa opção, as 

seguintes Contas Pré- existentes de Pessoas Singulares não 
ficam sujeitas a análise, identificação ou reporte como Contas 
dos E.U.A. sujeitas a reporte:

1. Sem prejuízo do disposto na subsecção E(2) da pre-
sente secção, uma Conta Pré- Existente de Pessoas 
Singulares com saldo ou valor que não exceda 
$50.000,00 (cinquenta mil dólares americanos) 
à Data de Referência.

2. Sem prejuízo do disposto na subsecção E(2) da pre-
sente secção, uma Conta Pré-Existente de Pessoas 
Singulares que seja um Contrato de Seguro de 
Monetizável ou num Seguro de Renda com um 
saldo ou Valor em Numerário igual ou inferior a 
$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil dólares 
americanos) à Data de Referência.

3. Uma Conta Pré-Existente de Pessoas Singulares 
que consista num Contrato de Seguro de Mone-
tizável ou num Seguro de Renda, desde que a lei 
ou regulamentação de Angola ou dos Estados 
Unidos impeça de forma efectiva a venda desse 
Contrato de Seguro de Monetizável ou Seguro 
de Renda, a Residentes dos E.U.A. (como por 
exemplo, se a Instituição Financeira em causa não 
possuir o registo exigido nos termos da legisla-
ção dos E.U.A., e a legislação de Angola exigir 
a comunicação ou retenção na fonte de imposto 
relativamente a produtos de seguro detidos por 
residentes em Angola).

4. Uma conta de depósito com um saldo igual ou inferior 
a $50.000,00 (cinquenta mil dólares americanos).

B. Procedimentos de análise de Contas Pré-existentes 
de Pessoas Singulares com um Saldo ou Valor à Data de 
Referência superior a $50.000,00 (cinquenta mil dólares 
americanos) ($250.000,00 [duzentos e cinquenta mil dólares 
americanos]) no caso de Contratos de Seguros Monetizável 
ou Seguro de Renda), mas que não excede $1.000.000,00 (um 
milhão de dólares americanos) («Contas de Menor Valor»):

1. Pesquisa do Registo Electrónico. A Instituição Financeira 
Angolana Reportante deve analisar dados susceptíveis de 
pesquisa por meios electrónicos mantidos pela Instituição 
Financeira Angolana Reportante, com vista à identificação 
dos seguintes indícios de vinculação aos E.U.A.:

a) Identificação do Titular da Conta como cidadão ou 
residente dos E.U.A.;

b) Identificação inequívoca de um local de nascimento 
nos E.U.A.;

c) Morada postal ou residência actual nos E.U.A. 
(incluindo apartado postal dos E.U.A.);

d) Número de telefone actual dos E.U.A.;
e) Instruções permanentes para a transferência de fun-

dos para uma conta mantida nos Estados Unidos;
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f) Procuração ou autorização de assinatura actualmente 
válida concedida a uma pessoa com morada nos 
E.U.A.; ou

g) Um endereço «ao cuidado de» ou «de retenção de 
correspondência» que seja o único endereço que a 
Instituição Financeira Angolana Reportante tenha 
em arquivo relativamente ao Titular da Conta. No 
caso de uma Conta Individual Pré-Existente que 
seja uma Conta de Menor Valor, um endereço 
«ao cuidado de» fora dos Estados Unidos ou «de 
retenção de correspondência» não deverá ser tra-
tado como um indício de vinculação aos E.U.A.

2. Se na pesquisa electrónica não for encontrado qualquer 
um dos indícios de vinculação aos E.U.A. elencados na sub-
secção B(l) da presente secção, não será necessário efectuar 
procedimentos adicionais até que ocorra uma alteração das 
circunstâncias que resulte na associação à conta de um ou 
mais indícios de vinculação aos E.U.A., ou se a conta passar 
a ser uma Conta de Elevado Valor, nos termos descritos na 
subsecção D da presente secção.

3. Se for detectado algum dos indícios de vinculação aos 
E.U.A. referidos na subsecção B(l) da presente secção através 
da pesquisa electrónica, ou ocorrer uma alteração das cir-
cunstâncias que resulte na associação à conta de um ou mais 
indícios de vinculação aos E.U.A., a Instituição Financeira 
Angolana Reportante deve tratar a conta como sendo uma 
Conta dos E.U.A. sujeita a reporte, salvo se optar pela apli-
cação do disposto na subsecção B(4) da presente secção e 
uma das excepções dessa subsecção seja aplicável à conta.

4. Não obstante serem detectados indícios de vinculação 
aos E.U.A. nos termos da subsecção B(l) da presente secção, 
uma Instituição Financeira Angolana Reportante não está obri-
gada a tratar uma conta como sendo uma Conta dos E.U.A. 
sujeita a reporte, caso:

a) As informações sobre o Titular da Conta indiquem 
de forma inequívoca um local de nascimento nos 
E.U.A., mas a Instituição Financeira Angolana 
Reportante obtenha, ou já tenha analisado ante-
riormente e mantenha um registo de:
(1). Uma auto-certificação de que o Titular de Conta 

não é um cidadão dos E.U.A., nem residente dos 
E.U.A. para efeitos fiscais (o que pode ser efec-
tuado através de um Formulário W-8 do IRS ou 
outro formulário similar acordado para o efeito);

(2). Um passaporte que não seja dos E.U.A. ou 
qualquer outro documento de identificação 
emitido por um Governo, que comprove que 
o Titular da Conta tem cidadania ou nacionali-
dade de outro pais que não os E.U.A.; e

(3). Uma cópia do Certificado de perda de nacionali-
dade dos Estados Unidos do Titular da Conta, ou 
uma explicação razoável sobre:
(a) A razão pela qual o Titular da Conta não tem 

esse certificado apesar de ter renunciado à cida-
dania dos E.U.A.; ou

(b) A razão pela qual o Titular da Conta não obteve 
cidadania dos E.U.A. com o nascimento.

b) As informações do Titular da Conta contem um 
endereço postal ou residência actual nos E.U.A., 
ou um ou mais números de telefone dos H.U.A. 
que são os únicos números de telefone associados 
ã conta, mas a Instituição Financeira Angolana 
Reportante obtenha, ou já tenha analisado ante-
riormente e mantenha um registo de:
(1). Uma Auto-certificação de que o Titular de 

Conta não é um cidadão dos E.U.A., nem resi-
dente dos E.U.A. para efeitos fiscais (o que 
pode ser efectuado através de um Formulário 
W-8 do IRS ou outro formulário similar acor-
dado para o efeito); e

(2). Prova documental, nos termos definidos na 
subsecção D da secção VI do presente Anexo 
I, que estabeleça o estatuto do Titular da Conta 
como não sendo dos Estados Unidos.

c) As informações sobre o Titular da Conta contêm 
instruções permanentes para transferência de fun-
dos para uma conta mantida nos Estados Unidos, 
mas a Instituição Financeira Angolana Reportante 
obtenha, ou já tenha analisado anteriormente e 
mantenha um registo de:
(1). Uma auto-certificação de que o Titular de Conta 

não é um cidadão dos E.U.A., nem residente 
dos E.U.A. para efeitos fiscais (o que pode 
ser efectuado através de um Formulário W-8 
do IRS ou outro formulário similar acordado 
para o efeito); e

(2). Prova documental, nos termos definidos na 
subsecção D da secção VI do presente Anexo 
I, que estabeleça o estatuto do Titular da Conta 
como não sendo dos Estados Unidos.

d) As informações do Titular de Conta contêm uma 
procuração ou autorização de assinatura actual-
mente válida concedida a uma pessoa com morada 
nos E.U.A., um endereço «ao cuidado de» ou 
«de retenção de correspondência», como único 
endereço para o Titular da Conta, ou um ou mais 
números de telefone dos E.U.A. (se existir também 
um número de telefone que não seja dos E.U.A. 
associado à conta), mas a Instituição Financeira 
Angolana Reportante obtenha, ou já tenha ana-
lisado anteriormente e mantenha um registo de:
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(1). Uma auto-certificação de que o Titular de Conta 
não é um cidadão americano, nem residente 
nos E.U.A. para efeitos fiscais (o que pode ser 
efectuado através de um Formulário W-8 do 
IRS ou outro formulário similar acordado para 
o efeito); ou

(2). Prova documental, nos termos definidos na 
subsecção D da secção VI do presente Anexo I,                               
que estabeleça o estatuto do Titular da Conta 
como não sendo dos Estados Unidos.

C. Procedimentos Adicionais Aplicáveis a Contas Pré- 
-Existentes de Pessoas Singulares que sejam Contas de Menor 
Valor.

1. A análise das Contas Pré-Existentes de Pessoas Singulares 
que sejam Contas de Menor Valor relativamente a indícios 
de vinculação aos E.U.A. deverá estar concluída no prazo de 
dois anos a contar da Data de Referência.

2. Caso ocorra uma alteração das circunstâncias relati-
vamente a uma Conta Pré-existente de Pessoas Singulares 
que seja uma Conta de Menor Valor que resulte na associa-
ção à conta de um ou mais indícios de vinculação aos E.U.A. 
referidos na subsecção B(l) da presente secção, a Instituição 
Financeira Angolana Reportante deve tratar a conta como 
Conta dos E.U.A. sujeita a reporte, salvo se o disposto na 
subsecção B(4) da presente secção for aplicável.

3. Com excepção das Contas de Depósito referidas na sub-
secção A(4) da presente secção, qualquer Conta Pré-existente 
de Pessoas Singulares, que tenha sido identificada como uma 
Conta dos E.U.A. sujeita a reporte nos termos da presente sec-
ção, deverá ser tratada como uma Conta dos E.U.A. sujeita a 
reporte em todos os anos subsequentes, a não ser que o Titular 
da Conta deixe de ser uma Pessoa Específica dos E.U.A.

D. Procedimentos de análise reforçada de Contas Pré-
-Existentes de Pessoas Singulares com um Saldo ou Valor 
superior a $ 1.000.000,00 (um milhão de dólares americanos) 
à Data de Referência, a 31 de Dezembro de 2015 ou de qual-
quer ano subsequente («Contas de Elevado Valor»).

1. Pesquisa do Registo Electrónico. A Instituição Financeira 
Angolana Reportante deve analisar dados susceptíveis de 
pesquisa por meios electrónicos mantidos pela Instituição 
Financeira Angolana Reportante, com vista à identificação 
dos indícios de vinculação aos E.U.A. referidos na subsec-
ção B(l) da presente secção.

2. Pesquisa do Registo em papel. Caso as bases de dados 
susceptíveis de pesquisa electrónica da Instituição Financeira 
Angolana Reportante incluam campos para a inserção de infor-
mações e registem todas as informações descritas na subsecção 
DO) da presente secção, não será necessário proceder a uma 
pesquisa do registo em papel. Caso as bases de dados elec-
trónicas não registem todas estas informações, relativamente 
a Contas de Elevado Valor, a Instituição Financeira Angolana 
Reportante deve também analisar o ficheiro principal actual 
do cliente e, na medida do que não conste do ficheiro prin-
cipal actual do cliente, os documentos associados à conta 

que se seguem e que tenham sido obtidos pela Instituição 
Financeira Angolana Reportante nos últimos cinco anos em 
relação a qualquer um dos indícios de vinculação aos E.U.A. 
descritos na subsecção B(l) da presente secção:

a) A prova documental mais recente recolhida em 
relação à conta;

b) O contrato ou documento de abertura de conta mais 
recente;

c) A documentação mais recente obtida pela Instituição 
Financeira Angolana Reportante, de acordo com 
os procedimentos AML/KYC ou para outros fins 
regulamentares;

d) Qualquer procuração ou formulário da autorização 
de assinatura em vigor; e

e) Quaisquer instruções permanentes para transferência 
de fundos actualmente cm vigor.

3. Excepção nos casos em que existe informação sufi-
ciente na base de dados.

Uma Instituição Financeira Reportante não tem a obri-
gação de efectuar a pesquisa ao registo em papel referida 
na subsecção D(2) da presente secção, caso as informações 
susceptíveis de pesquisa electrónica da Instituição Financeira 
Angolana Reportante contenham o seguinte:

a) A nacionalidade ou estatuto de residência do Titular 
da Conta;

b) O endereço de residência e o endereço postal do 
Titular da Conta existente actualmente nos registos 
da Instituição Financeira Angolana Reportante;

c) O(s) número(s) de telefone do Titular de Conta, se 
existir(em), actualmente constante(s) dos registos 
da Instituição Financeira Angolana Reportante;

d) A existência ou não de instruções permanentes 
para a transferência de fundos, para outra conta 
(incluindo uma conta numa outra sucursal da 
Instituição Financeira Angolana Reportante ou 
numa outra Instituição Financeira);

e) A existência ou não de um endereço «ao cuidado 
de» ou «de retenção de correspondência» actual 
para o Titular da Conta; e

f) A existência ou não de uma procuração ou autoriza-
ção de assinatura para a conta.

4. Consulta ao gestor de conta em relação ao seu conheci-
mento de facto. Para além das pesquisas do registo electrónico 
e em papel acima descritas, a Instituição Financeira Angolana 
Reportante deve tratar como uma Conta dos E.U.A. sujeita a 
reporte qualquer Conta de Elevado Valor atribuída a um gestor 
de conta (incluindo quaisquer Contas financeiras agregadas 
a essa Conta de Elevado Valor), caso o gestor de conta dis-
ponha de conhecimento de facto de que o Titular da conta é 
uma Pessoa específica dos E.U.A.
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5. Efeitos da detecção de indícios de vinculação aos E.U.A.
a) Se não for detectado qualquer dos indícios de vin-

culação aos E.U.A. elencados na subsecção B (1) 
da presente secção durante a análise reforçada 
das Contas de Elevado Valor acima referidas, e 
a conta não for identificada como sendo detida 
por uma Pessoa Específica dos E.U.A. nos ter-
mos da subsecção D(4) da presente secção, não 
serão necessários procedimentos adicionais até 
que ocorra uma alteração das circunstâncias, 
que resulte na associação à conta de um ou mais 
indícios de vinculação aos E.U.A.;

b) Caso algum dos indícios de vinculação aos E.U.A. 
elencados na subsecção B(l) da presente secção seja 
detectado durante a análise reforçada das Contas 
de Elevado Valor acima referida, ou se ocorrer 
alguma alteração das circunstâncias que resulte 
na associação à conta de um ou mais indícios de 
vinculação aos E.U.A., a Instituição Financeira 
Angolana Reportante deve tratar a conta como 
uma Conta dos E.U.A. sujeita a reporte, a não 
ser que opte pela aplicação da subsecção B(4) da 
presente secção e uma das isenções aí previstas 
seja aplicável a essa conta;

c) Com excepção das Contas de Depósito referidas na 
subsecção A(4) da presente secção, qualquer Conta 
Pré-existente de Pessoas Singulares que tenha sido 
identificada como uma Conta dos E.U.A. sujeita 
a reporte nos termos da presente secção deverá 
ser tratada como uma Conta dos E.U.A. sujeita 
a reporte em todos os anos subsequentes, salvo 
se o Titular da Conta deixar de ser uma Pessoa 
Específica dos E.U.A.

E. Procedimentos Adicionais Aplicáveis a Contas de 
Elevado Valor

1. Caso uma Conta Pré-Existente de Pessoas Singulares for 
uma Conta de Elevado Valor à Data de Referência, a Instituição 
Financeira Angolana Reportante deve concluir, no prazo de 
um ano a contar da Data de Referência, os procedimentos de 
análise reforçada referidos na subsecção D da presente sec-
ção relativamente a essa conta. Se, com base nessa análise, 
essa conta for identificada como sendo uma Conta dos E.U.A. 
sujeita a reporte em, ou antes de 31 de Dezembro de 2014, a 
Instituição Financeira Angolana Reportante deverá reportar a 
informação necessária acerca dessa conta com referência ao 
ano de 2014 no primeiro reporte da conta e, posteriormente, 
numa base anual. No caso de uma conta identificada como 
Conta dos E.U.A. sujeita a reporte após 31 de Dezembro de 
2014, a Instituição Financeira Angolana Reportante não tem 
a obrigação de reportar informações acerca dessa conta com 
referência ao ano de 2014, mas a partir desse momento deverá 
reportar anualmente informações sobre a conta.

2. Caso uma Conta Pré-existente de Pessoas Singulares 
não seja uma Conta de Elevado Valor à Data de Referência, 
mas seja uma Conta de Elevado Valor no último dia de 2015, 

ou qualquer ano civil subsequente, a Instituição Financeira 
Angolana Reportante deverá concluir o procedimento de aná-
lise reforçada referido na subsecção D da presente secção, no 
prazo de seis meses após o último dia do ano civil em que a 
conta passou a ser uma Conta de Elevado Valor. Se, com base 
nesta análise, a conta for identificada como uma Conta dos 
E.U.A. sujeita a reporte, a Instituição Financeira Angolana 
Reportante deverá reportar as informações necessárias acerca 
dessa conta, com referência ao ano em que foi identificada 
como Conta dos E.U.A. sujeita a reporte e aos anos subse-
quentes, numa base anual, salvo se o Titular da Conta deixar 
de ser uma Pessoa Específica dos E.U.A.

3. A partir do momento em que uma Instituição Financeira 
Angolana Reportante efectue o procedimentos de análise 
reforçada referidos na subsecção D da presente secção a uma 
Conta de Elevado Valor, a Instituição Financeira Angolana 
Reportante não terá que aplicar novamente estes procedi-
mentos à mesma Conta de Elevado Valor, em qualquer ano 
subsequente, excepto no que respeita à consulta ao gestor de 
conta referida na subsecção D(4) da presente secção.

4. Caso ocorra uma alteração das circunstâncias relativa-
mente a uma Conta de Elevado Valor que resulte na associação à 
conta de um ou mais indícios de vinculação aos E.U.A. referidos 
na subsecção B(l) da presente secção, a Instituição Financeira 
Angolana Reportante deverá passar a tratar a conta como uma 
Conta dos E.U.A. sujeita a reporte, salvo se optar pela aplica-
ção do disposto na subsecção (B)4 da presente secção e alguma 
das excepções dessa subsecção seja aplicável à conta.

5. Uma Instituição Financeira Angolana Reportante deverá 
implementar procedimentos por forma a assegurar que o 
gestor de conta consegue identificar qualquer alteração das 
circunstâncias de uma conta. Por exemplo, caso um gestor de 
conta seja notificado de que o Titular da Conta tem um novo 
endereço postal nos Estados Unidos, a Instituição Financeira 
Angolana Reportante tem a obrigação de tratar esse novo ende-
reço como uma alteração das circunstâncias e, caso opte pela 
aplicação da subsecção B(4) da presente secção, deve obter a 
documentação adequada do Titular da Conta.

F. Contas Pré-existentes de Pessoas Singulares que tenham 
sido documentadas para Outros Fins. Uma Instituição Financeira 
Angolana Reportante que tenha obtido anteriormente docu-
mentação junto do Titular da Conta para efeitos de determinar 
que o Titular da conta não possui o estatuto de cidadão dos 
E.U.A., nem de residente dos E.U.A., para cumprir as suas 
obrigações ao abrigo de um acordo com o IRS na qualidade de 
intermediário qualificado, partnership (sociedade de pessoas) 
estrangeira retentora, ou trust (estrutura fiduciária) estrangeiro 
retentor, ou para cumprir as suas obrigações decorrentes do 
disposto no capitulo 61 do Título 26 do Código dos Estados 
Unidos, não fica obrigada a efectuar os procedimentos des-
critos na subsecção B(l) da presente secção relativamente às 
Contas de menor valor ou na subsecção D(l) a D(3) da pre-
sente secção relativamente às Contas de Elevado Valor.
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III. Contas Novas de Pessoas Singulares. As seguintes 
regras e disposições são aplicáveis para efeitos de identifi-
cação de Contas dos E.U.A. sujeitas a reporte entre Contas 
Financeiras detidas por pessoas singulares e abertas após a 
Data de Referência («Contas Novas de Pessoas Singulares»).

A. Contas não sujeitas a análise, identificação ou reporte. 
Salvo se a Instituição Financeira Angolana Reportante optar 
em sentido contrário, quer relativamente a todas as Contas 
Novas de Pessoas Singulares, ou autonomamente em relação 
a um grupo claramente identificado dessas contas, e quando 
as regras de implementação existentes em Angola previrem 
essa opção, as seguintes Contas Novas de Pessoas Singulares 
não ficam sujeitas a análise, identificação ou reporte como 
Contas dos E.U.A. sujeitas a reporte:

1. Uma Conta de Depósito, salvo se o saldo da conta 
for superior a $ 50.000,00 (cinquenta mil dólares 
americanos), no final de qualquer ano civil ou 
outro período de reporte adequado.

2. Um Contrato de Seguro de Monetizável, salvo se o 
Valor em Numerário for superior a $ 50.000,00 
(cinquenta mil dólares americanos), no final de 
qualquer ano civil ou outro período de reporte 
adequado.

B. Outras Contas Novas de Pessoas Singulares. 
Relativamente a Contas Novas de Pessoas Singulares não 
referidas na secção A da presente secção, após a abertura de 
conta (ou dentro de 90 dias a contar do fim do ano civil em 
que a conta deixou de ser enquadrável no secção A da presente 
secção), a Instituição Financeira Angolana Reportante deverá 
obter uma Auto-certificação, que pode fazer parte da documen-
tação exigida no processo de abertura de conta, permitindo à 
Instituição Financeira Angolana Reportante determinar se o 
Titular da Conta é residente, para efeitos fiscais, nos Estados 
Unidos (para este fim, um cidadão dos E.U.A. será conside-
rado residente nos Estados Unidos para efeitos fiscais, mesmo 
que o Titular da Conta seja, também, residente, para efeitos 
fiscais, noutra jurisdição) e confirmar a razoabilidade dessa 
auto- certificação com base nas informações obtidas pela 
Instituição Financeira Angolana Reportante no processo de 
abertura de conta, incluindo qualquer documentação obtida 
no âmbito dos procedimentos AML/KYC.

1. Caso a auto-certificação estabeleça que o Titular da 
Conta é residente, para efeitos fiscais, nos Estados Unidos, 
a Instituição Financeira Angolana Reportante deverá tratar a 
conta como uma Conta dos E.U.A. sujeita a reporte e obter 
uma auto-certificação que inclui o N1F dos E.U.A. do Titular 
da Conta (o que pode ser efectuado através de um Formulário 
W-9 do 1RS ou outro formulário similar acordado para o efeito).

2. Caso ocorra uma alteração de circunstâncias no que 
se refere a Contas Novas de Pessoas singulares que leve à 
Instituição Financeira Angolana Reportante a ter conhecimento, 
ou a ter motivos para saber, que a auto-certificação original 
está incorrecta ou não é fidedigna, a Instituição Financeira 
Angolana Reportante não pode basear-se nessa auto-certificação 
e deverá obter uma auto- certificação válida que estabeleça se o 
Titular da Conta é ou não um cidadão ou residente dos E.U.A., 
para efeitos fiscais. Caso a Instituição Financeira Angolana 
Reportante não consiga obter uma auto-certificação válida, 
a Instituição Financeira Angolana Reportante deverá tratar a 
conta como sendo uma Conta dos E.U.A. sujeita a reporte.

IV. Contas Pré-Existentes de Entidades. As seguintes 
regras e procedimentos são aplicáveis para efeitos de iden-
tificação de Contas dos E.U.A. sujeitas a reporte e de contas 
detidas por Instituições Financeiras Não Participantes, entre 
as Contas Pré-Existentes detidas por Entidades («Contas Pré-
-Existentes de Entidades»).

A. Contas de Entidades não sujeitas a análise, identifi-
cação ou reporte. Salvo se a Instituição Financeira Angolana 
Reportante optar em sentido contrário, quer relativamente a 
todas Contas Pré-Existentes de Entidades, ou autonomamente 
em relação a um grupo claramente identificado dessas con-
tas, uma Conta Pré- Existente de Entidade com um saldo ou 
valor inferior a $ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil dólares 
americanos), apurado à Data de Referência, não fica sujeita a 
análise, identificação e reporte, como sendo uma Conta dos 
E.U.A. sujeita a reporte, até o saldo ou valor da conta exceder 
$ 1.000.000,00 (um milhão de dólares americanos).

B. Contas de Entidades sujeitas a análise. Uma Conta 
Pré-Existente de Entidade com um saldo ou valor superior a 
$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil dólares americanos), 
à Data de Referência, bem como uma Conta Pré-Existente 
de Entidade com um saldo que não excede $ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil de dólares americanos) à Data de 
Referência, mas que excede $ 1.000.000,00 (um milhão de 
dólares americanos) no último dia de 2015 ou de qualquer ano 
subsequente, devem ser analisadas em conformidade com os 
procedimentos previstos na subsecção D da presente secção.

C. Contas de Entidades relativamente às quais é obri-
gatório o reporte. Relativamente a Contas Pré-Existentes de 
Entidades referidas na subsecção B da presente secção, ape-
nas as contas detidas por uma ou mais Entidades que sejam 
Pessoas Específicas dos E.U.A., ou por Entidades Estrangeiras 
Não Financeiras (EENF) Passivas, com uma ou mais Pessoas 
que exercem controlo que sejam cidadãos ou residentes dos 
E.U.A., deverão ser tratadas como Contas dos E.U.A. sujeitas 
a reporte. Adicionalmente, as contas detidas por Instituições 
Financeiras Não Participantes deverão ser tratadas como 
contas em relação às quais o montante total dos pagamentos, 
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conforme disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do pre-
sente Acordo, deve ser reportado à Autoridade Competente 
Angolana.

D. Procedimentos de análise para a Identificação de Contas 
de Entidades relativamente às quais é obrigatório o reporte. 
Para Contas Pré-Existentes de Entidades referidas na subsec-
ção B da presente secção, a Instituição Financeira Angolana 
Reportante deverá aplicar os seguintes procedimentos de 
análise para determinar se a conta é detida por uma ou mais 
Pessoas Específicas dos E.U.A., por EENF Passivas com 
uma ou mais Pessoas que exercem controlo que sejam cida-
dãos ou residentes nos Estados Unidos, ou por Instituições 
Financeiras Não Participantes:

1. Determinar se a Entidade é uma Pessoa Específica dos 
E.U.A.

a) Análise das informações mantidas para efeitos de 
regulação ou de relacionamento com clientes 
(incluindo informações obtidas ao abrigo de 
procedimentos AML/KYC) para determinar se 
as informações identificam o Titular da Conta 
como uma Pessoa dos E.U.A.. Para este efeito, 
as informações indicativas de que o Titular da 
Conta é uma Pessoa dos E.U.A. incluem um local 
de constituição ou organização nos E.U.A. ou um 
endereço nos E.U.A.;

b) Se as informações indicarem que o Titular da Conta 
é uma Pessoa dos E.U.A., a Instituição Financeira 
Angolana Reportante deverá tratar a conta como 
uma Conta dos E.U.A. sujeita a reporte, salvo se 
obtiver uma auto-certificação do Titular da Conta 
(que poderá ser feita através de um Formulário 
W-8 ou W-9 do IRS ou outro formulário similar 
acordado para o efeito), ou determine, de forma 
razoável, com base nas informações que possua 
ou que sejam de domínio público, que o Titular 
da Conta não é uma Pessoa Específica dos E.U.A.

2. Determinar se uma Entidade que não é dos E.U.A. é 
uma Instituição Financeira.

a) Análise das informações mantidas para efeitos de 
regulação ou de relacionamento com clientes 
(incluindo informação obtida ao abrigo de pro-
cedimentos AML/KYC) para determinar se as 
informações indicam que o Titular da Conta é 
uma Instituição Financeira;

b) Se as informações indicarem que o Titular da Conta 
é uma Instituição Financeira, ou se a Instituição 
Financeira Angolana Reportante verificar que 
o Global Intermediary Identification Number 
(GIIN) do Titular da Conta consta da lista de IFE 
publicada pelo IRS, a conta não é uma Conta dos 
E.U.A. sujeita a reporte.

3. Determinar se uma Instituição Financeira é uma Instituição 
Financeira Não Participante cujos pagamentos que lhe são 
efectuados estão sujeitos a reporte nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º do presente Acordo.

a) Sem prejuízo do disposto na subsecção D(3)(b) da 
presente secção, uma Instituição Financeira Ango-
lana Reportante pode determinar que o Titular da 
Conta é uma Instituição Financeira Angolana ou 
uma Instituição Financeira de outra Jurisdição 
Parceira, se a Instituição Financeira Angolana 
Reportante determinar, de forma razoável, que 
o Titular da Conta tem esse estatuto com base 
no seu GIIN, constante da lista de IFE publicada 
pelo IRS, ou com base em informações que sejam 
de domínio público ou que estejam na posse da 
Instituição Financeira Angolana Reportante, con-
soante aplicável. Neste caso, não será necessário 
efectuar qualquer outra análise, identificação ou 
reporte relativamente à conta;

b) Caso o Titular da Conta seja uma Instituição Finan-
ceira Angolana ou uma Instituição Financeira de 
outra Jurisdição Parceira tratada pelo IRS como 
uma Instituição Financeira Não Participante, a 
conta não será tratada como uma Conta dos E.U.A. 
sujeita a reporte, mas os pagamentos efectuados 
ao Titular da Conta devem ser reportados em con-
formidade com a alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º                                             
do presente Acordo;

c) Caso o Titular da Conta não seja uma Instituição 
Financeira Angolana nem uma Instituição Finan-
ceira de outra Jurisdição Parceira, a Instituição 
Financeira Angolana Reportante deverá tratar 
o Titular da Conta como uma Instituição Finan-
ceira Não Participante cujos pagamentos que lhe 
tinham sido efectuados devem ser reportados 
nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do 
presente Acordo, salvo se a Instituição Financeira 
Angolana Reportante:
(1). Obtiver uma auto-certificação (que pode ser 

efectuada através de um Formulário W-8 do 
IRS ou outro formulário similar acordado para 
o efeito) do Titular da Conta, de que se trata de 
uma IFE considerada cumpridora certificada 
ou um beneficiário efectivo isento, de acordo 
com as definições aplicáveis previstas nas U.S. 
Treasury Regulations; ou

(2). No caso de uma IFE Participante ou IFE con-
siderada cumpridora registada, verificar que o 
GIIN do Titular da Conta consta da lista de IFE 
publicada pelo IRS.
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4. Determinar se uma Conta Detida por uma EENF é uma 
Conta dos E.U.A. sujeita a reporte. Relativamente a um Titular 
da Conta de uma Conta Pré- existente de Entidade que não 
seja identificada quer como uma Pessoa dos E.U.A. quer como 
uma Instituição financeira, a Instituição Financeira Angolana 
Reportante deve identificar (i) se o Titular da conta possui 
Pessoas que exercem o controlo, (ii) se o Titular da conta é 
uma EENF passiva e (iii) se qualquer uma das Pessoas que 
exerce o controlo do Titular da conta é um cidadão ou resi-
dente dos E.U.A. Ao efectuar estas determinações, a Instituição 
Financeira Angolana Reportante deve seguir as instruções 
previstas na subsecção D(4)(a) a D(4)(d) da presente secção 
pela ordem que for mais adequada às circunstâncias.

a) Para efeitos da determinação das Pessoas que exercem 
o controlo de um Titular da Conta, a Instituição 
Financeira Angolana Reportante pode basear- se 
nas informações obtidas e mantidas ao abrigo dos 
procedimentos AML/KYC;

b) Para efeitos da determinação se o Titular da Conta 
é uma EENF Passiva, a Instituição Financeira 
Angolana Reportante deve obter uma auto-certi-
ficação (que poderá ser efectuada através de um 
Formulário W-8 ou W-9 do IRS ou outro formu-
lário similar acordado para o efeito) do Titular 
da Conta para determinar o seu estatuto, salvo se 
estiver na posse de informações, ou estas sejam 
do domínio público, com base nas quais possa 
determinar, de forma razoável, que o Titular da 
conta é uma EENF Activa;

c) Para determinar se uma Pessoa que exerce o controlo 
de uma EENF de uma EENF Passiva é um cida-
dão ou residente dos E.U.A., para efeitos fiscais, 
a Instituição Financeira Angolana Reportante pode 
basear-se no seguinte:
(1). Informações obtidas e mantidas ao abrigo dos 

procedimentos AML/KYC, no caso de uma 
Conta Pré-Existente de Entidade, detida por 
uma ou mais EENF com um saldo ou valor de 
conta inferior a $ 1.000.000,00 (um milhão de 
dólares americanos); ou

(2). Uma auto-certificação (que poderá ser efec-
tuada através de um Formulário W-8 ou W-9 
do IRS ou outro formulário similar acordado 
para o efeito) do Titular da Conta ou dessa 
Pessoa que exerce controlo, no caso de uma 
Conta Pré-Existente de Entidade detida por 
uma ou mais EENF com um saldo ou valor 
superior a $ 1.000.000,00 (um milhão de dóla-
res Americanos).

d) Se uma Pessoa que exerce o controlo de uma EENF 
Passiva for um cidadão ou residente dos E.U.A., a 
conta deverá ser tratada como Conta dos E.U.A. 
sujeita a reporte.

E. Calendarização da análise e procedimentos adicionais 
aplicáveis às Contas Pré-existentes de Entidades.

1. A análise de Contas Pré-Existentes de Entidades com um 
saldo ou valor superior a $ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil dólares americanos), à Data de Referência, deverá estar 
concluída no prazo de 2 anos a contar da Data de Referência.

2. A análise de Contas Pré-Existentes de Entidades com 
um saldo ou valor inferior a $ 250.000,00 (duzentos e cin-
quenta mil dólares americanos), à Data de Referência, mas que   
exceda $ 1.000.000,00 (um milhão de dólares americanos) 
a 31 de Dezembro de 2015 ou de qualquer ano subsequente, 
deverá estar concluída no prazo de seis meses após o último 
dia do ano civil em que o saldo ou valor da conta excedeu              
$ 1.000.000,00 (um milhão de dólares americanos).

3. Caso ocorra uma alteração das circunstâncias no que se 
refere à Conta Pré-Existente de Entidade que leve a Instituição 
Financeira Angolana Reportante a ter conhecimento, ou ter 
motivos para conhecer, que a auto-certificação ou qualquer 
documentação associada à conta, está incorrecta ou não é fide-
digna, a Instituição Financeira Angolana Reportante deverá 
determinar novamente o estatuto da conta em conformidade 
com os procedimentos previstos na subsecção D da presente 
secção.

V. Contas Novas de Entidades. As seguintes regras e 
procedimentos são aplicáveis para efeitos da identificação 
de Contas dos E.U.A. sujeitas a reporte e contas detidas por 
Instituições Financeiras Não Participantes entre as Contas 
Financeiras detidas por Entidades que tenham sido abertas 
após a Data de Referência («Contas Novas de Entidades»).

A. Contas de Entidades não sujeitas a análise, identifi-
cação ou reporte. Salvo se a Instituição Financeira Angolana 
Reportante optar em sentido contrário, quer relativamente a 
todas as Contas novas de Entidades, ou autonomamente em 
relação a um grupo claramente identificado dessas contas, 
quando as normas de implementação de Angola previrem essa 
opção, uma conta associada a um cartão de credito ou uma 
linha de crédito revolving tratada como sendo uma Conta nova 
de Entidade não fica sujeita a análise, identificação ou reporte, 
desde que a Instituição Financeira Angolana Reportante que 
mantém essa conta implemente normas e procedimentos com 
vista a impedir um saldo devido ao Titular da conta superior 
a $50.000,00 (cinquenta mil dólares americanos).

B. Outras Contas Novas de Entidades. Relativamente a 
Contas Novas de Entidades não referidas na subsecção A da 
presente secção, a Instituição Financeira Angolana Reportante 
deverá determinar se o Titular da Conta é: (i) uma Pessoa 
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Especifica dos E.U.A.; (ii) uma Instituição Financeira Angolana 
ou uma Instituição financeira de outra Jurisdição Parceira; (iii) 
uma IFE Participante, uma IFE considerada cumpridora, ou 
um beneficiário efectivo isento, de acordo com as definições 
aplicáveis nas U.S. Treasury Regulations; ou (iv) uma EENF 
Activa ou EENF Passiva.

1. Sem prejuízo do disposto na subsecção B(2) da presente 
secção, uma Instituição Financeira Angolana Reportante pode 
determinar que o Titular da Conta é uma EENF Activa, uma 
Instituição Financeira Angolana ou uma Instituição Financeira 
de outra Jurisdição Parceira, se a Instituição Financeira Angolana 
Reportante determinar, de forma razoável, que o Titular da 
Conta tem esse estatuto, com base no GIIN do Titular da Conta 
ou com base em informações de domínio público ou que este-
jam na posse da Instituição Financeira Angolana Reportante, 
consoante o caso.

2. No caso de o Titular da Conta ser uma Instituição 
Financeira Angolana ou uma Instituição Financeira de outra 
Jurisdição Parceira tratada pelo IRS como uma Instituição 
Financeira Não Participante, a conta não será tratada como 
Conta dos E.U.A. sujeita a reporte, mas os pagamentos efec-
tuados ao Titular da Conta devem ser reportados, conforme 
previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do presente Acordo.

3. Em todos os restantes casos, uma Instituição Financeira 
Angolana Reportante deverá obter uma auto-certificação para 
estabelecer o estatuto do Titular da Conta. Com base na auto-
-certificação, as seguintes regras serão aplicáveis:

a) Caso de o Titular da Conta seja uma Pessoa Especí-
fica dos E.U.A., a Instituição Financeira Angolana 
Reportante deverá tratar a conta como uma Conta 
dos E.U.A. sujeita a reporte;

b) No caso de um Titular da Conta ser uma EENF 
Passiva, a Instituição Financeira Angolana Repor-
tante deve identificar as Pessoas que exercem o 
controlo, conforme determinado ao abrigo dos 
procedimentos de AML/KYC, bem como deve 
determinar se essa pessoa é um cidadão ou resi-
dente dos E.U.A., com base numa auto-certificação 
do Titular da Conta ou dessa pessoa. Se alguma 
dessas pessoas for um cidadão ou residente dos 
E.U.A., a Instituição Financeira Angolana Repor-
tante deverá tratar conta como Conta dos E.U.A. 
sujeita a reporte;

c) Caso o Titular da Conta seja: (i) uma Pessoa dos 
E.U.A. que não seja uma Pessoa Específica dos 
E.U.A.; (ii) uma Instituição Financeira Angolana 
ou uma Instituição Financeira de outra Jurisdição 
parceira, sem prejuízo do disposto na subsecção 
B(3)(d) da presente secção, (iii) uma IFE Parti-
cipante, uma IFE considerada cumpridora ou um 
beneficiário efectivo isento, de acordo com as 

definições aplicáveis nas U.S Treasury Regula-
tions; (iv) uma EENF Activa; ou (v) uma EENF 
Passiva, em que nenhuma das Pessoas que exerça 
o controlo é um cidadão ou residente dos E.U.A., 
a conta não é considerada uma conta dos E.U.A. 
sujeita a reporte, não sendo obrigatório qualquer 
reporte relativo a essa conta;

d) No caso de o Titular da Conta ser uma Instituição 
Financeira Não Participante (incluindo uma Ins-
tituição Financeira Angolana ou uma Instituição 
Financeira de outra Jurisdição Parceira que seja 
tratada pelo IRS como Instituição Financeira 
Não Participante), a conta não será tratada como 
uma Conta dos E.U.A. sujeita a reporte, mas os 
pagamentos efectuados ao Titular da Conta devem 
ser reportados nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º do presente Acordo.

VI. Disposições especiais e definições. As seguintes dis-
posições e definições são aplicáveis na implementação dos 
procedimentos de diligência devida acima referidos:

A. Fiabilidade das Auto-Certificações e da Prova 
Documental. Uma Instituição Financeira Angolana Reportante 
não pode basear-se numa auto-certificação ou prova documental 
se a Instituição Financeira Angolana Reportante tiver conheci-
mento, ou tiver motivos para conhecer, que a auto-certificação 
ou qualquer documentação associada à conta está incorrecta 
ou não é fidedigna.

B. Definições. Para efeitos do presente Anexo I são apli-
cáveis as seguintes definições:

1. Procedimentos AML/KYC. A expressão «Procedimentos 
AML/KYC» designa quaisquer procedimentos de diligência 
devida junto do cliente da Instituição Financeira Angolana 
Reportante aplicáveis nos termos das normas de combate ao 
branqueamento de capitais ou requisitos similares de Angola, 
às quais a Instituição Financeira Angolana Reportante se 
encontra sujeita.

2. EENF. Uma «EENF» designa qualquer Entidade Não 
Financeira que não é dos E.U.A. que não seja uma IFE, con-
forme a definição constante das U.S. Treausry Regulations 
aplicáveis, ou qualquer Entidade definida na subsecção B(4)
(j) da presente secção, incluindo também qualquer Entidade 
que não é dos E.U.A. que se encontre estabelecida em Angola 
ou noutra Jurisdição Parceira que não seja uma Instituição 
Financeira.

3. EENF Passiva. Uma «EENF Passiva» designa qualquer 
EENF que não seja (i) uma EENF activa, ou (ii) uma partnership 
(sociedade de pessoas) ou trust (estrutura fiduciária) estrangeiro 
com responsabilidade de retenção na fonte, ao abrigo das U.S. 
Treasury Regulations.
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4. EENF Activa. Uma «EENF Activa» designa qualquer 
EENF que cumpra qualquer dos seguintes critérios:

a) Menos de 50% dos rendimentos brutos da EENF, 
em relação ao ano civil anterior ou outro período 
de reporte adequado, representam rendimentos 
passivos e menos de 50 % dos activos detidos 
pela EENF, durante o ano civil precedente ou 
outro período de reporte apropriado, represen-
tam activos que produzem ou são detidos para a 
produção de rendimentos passivos;

b) As acções da EENF são regularmente negociadas 
em mercados de valores mobiliários estabelecidos 
ou a EENF é uma Entidade Relacionada de uma 
Entidade cujas acções são regularmente negociadas 
em mercados de valores mobiliários estabelecidos;

c) A EENF está estabelecida num Território dos E.U.A. e 
todos os titulares da entidade beneficiária são efec-
tivamente residentes nesse Território dos E.U.A.;

d) A EENF é um Governo (que não seja o governo dos 
E.U.A.), uma subdivisão política desse Governo 
(que, a fim de evitar quaisquer dúvidas, inclui 
um Estado, uma Província, um Condado ou um 
Município), ou um organismo público a exercer 
funções para esse governo ou subdivisão política, 
um Governo de um Território dos E.U.A., uma 
organização internacional, um Banco Central de 
emissão que não seja dos E.U.A., ou uma entidade 
totalmente detida por uma ou mais das entidades 
referidas anteriormente;

e) De uma forma significativa, todas as actividades 
da EENF consistem na detenção (no todo ou em 
parte) de acções em circulação ou na prestação de 
financiamento e de serviços, em relação a uma ou 
mais subsidiárias que exercem actividades dife-
rentes das actividades de uma Instituição finan-
ceira, porém, uma entidade não terá o estatuto de 
EENF caso actue (ou se defina a si mesma) como 
um fundo de investimento, tal como um fundo de 
capital privado, fundo de capital de risco, fundo de 
aquisição com recurso a endividamento (leveraged 
buy-out) ou qualquer veículo de investimento cujo 
objectivo seja a aquisição ou o financiamento de 
sociedades e a subsequente detenção das partici-
pações nessas sociedades como activos de capital 
para fins de investimento;

f) A EENF ainda não exerce qualquer actividade e 
não tem qualquer histórico de actividade, mas 
encontra-se a investir em activos com o objec-
tivo de exercer uma actividade diferente da de 
uma Instituição Financeira, desde que a EENF 
não beneficie desta excepção após o decurso de                                 
24 meses a contar da data de constituição da EENF;

g) A EENF não foi uma Instituição Financeira nos 
últimos 5 anos, e encontra-se em processo de 
liquidação dos seus activos ou de reorganização 
com o objectivo de prosseguir ou recomeçar o 
exercício de uma actividade diferente da exercida 
por uma Instituição Financeira;

h) EENF exerce a título principal uma actividade de 
financiamento e operações de cobertura com ou 
para Entidades Relacionadas que não são Ins-
tituições Financeiras, e não presta serviços de 
financiamento ou operações de cobertura a mais 
nenhuma Entidade que não seja uma Entidade 
Relacionada, desde que o grupo de Entidades 
Relacionadas exerça a título principal uma acti-
vidade diferente daquela prosseguida por uma 
Instituição Financeira;

i) A EENF é uma «EENF excluída» conforme definida 
nas U.S. Treasury Regulations; ou

j) A EENF cumpre todos os seguintes requisitos:
(1). Encontra-se estabelecida e opera na sua juris-

dição de residência exclusivamente para fins 
de carácter religioso, filantrópico, científico, 
artístico, cultural, desportivo ou educativo; ou 
está estabelecida e opera na sua jurisdição de 
residência e é uma organização profissional, 
associação empresarial, câmara de comércio, 
organização de trabalhado, organização agrí-
cola ou hortícola, associação cívica ou uma 
organização que desenvolve actividades exclu-
sivamente para promover o bem-estar social;

(2). Encontra-se isenta de imposto sobre o rendi-
mento na sua jurisdição de residência;

(3). Não possui sócios ou membros que sejam 
beneficiários efectivos ou detentores dos seus 
rendimentos ou activos;

(4). A legislação aplicável da jurisdição de residên-
cia da EENF ou os documentos da constituição 
da EENF não permitem que os rendimentos ou 
os activos da EENF sejam distribuídos a, nem 
aplicados em benefício de, um particular ou 
entidade não filantrópica, excepto no âmbito 
do exercício das actividades filantrópicas da 
EENF, ou como pagamento de uma compen-
sação razoável por serviços prestados, ou como 
pagamento que representa o justo valor de mer-
cado de bens que a EENF tenha adquirido; e

(5). A legislação aplicável na jurisdição de residên-
cia da EENF ou os documentos da constituição 
da EENF exigem que, com a liquidação ou 
dissolução da EENF, todos os seus activos 
sejam distribuídos a uma EENF governamen-
tal ou a outra organização sem fins lucrativos, 
ou revertam para o governo da jurisdição de 



2427I SÉRIE – N.º 99 – DE 20 DE JUNHO DE 2017

residência da EENF ou para uma das suas sub-
divisões políticas.

5. Conta Pré-Existente. Uma «Conta Pré-Existente» designa 
uma Conta Financeira mantida por uma Instituição Financeira 
Angolana Reportante à Data de Referência.

6. Data de Referência. A Data de Referência consiste na 
data, que pode ser anterior à data de entrada em vigor do pre-
sente Acordo, por referência à qual o Departamento do Tesouro 
determina não aplicar às Instituições financeiras Angolanas 
a retenção na fonte nos termos da secção 1471 do Internal 
Revenue Code dos E.U.A. A Data de Referência é: a) 30 de 
Junho de 2014, no caso de (i) uma jurisdição que tenha assi-
nado um Acordo com os Estados Unidos com o objectivo 
de implementar o FATCA ou facilitar a implementação do 
FATCA em ou antes de 30 de Junho de 2014, ou no caso de 
(ii) uma jurisdição relativamente à qual o Departamento do 
Tesouro determinou ter alcançado um tal acordo em substân-
cia em ou antes de 30 de Junho de 2014 e que esteja incluída 
na lista de tais jurisdições do Departamento do Tesouro; ou 
(b) 30 de Novembro de 2014, no caso de uma jurisdição rela-
tivamente à qual o Departamento do Tesouro determinou ter 
alcançado um acordo em substância em ou após 1 de Julho 
de 2014 e em ou antes de 30 de Novembro de 2014 e que 
esteja incluída na lista de tais jurisdições do Departamento do 
Tesouro, ou (c) no caso de qualquer outra jurisdição, a data 
de assinatura do acordo. A Data de Referência para Angola é 
30 de Novembro de 2014.

C. Agregação de Saldos da Conta e Regras de Conversão 
de Moeda.

1. Agregação de Contas de pessoas singulares. Para efeitos 
da determinação do saldo ou do valor agregado das Contas 
Financeiras detidas por uma pessoa singular, uma Instituição 
Financeira Angolana Reportante é obrigada a agregar todas 
as Contas Financeiras mantidas pela Instituição Financeira 
Angolana Reportante, ou por uma Entidade Relacionada, 
mas apenas na medida em que os sistemas informáticos da 
Instituição Financeira Angolana Reportante associem as Contas 
Financeiras por referência a um elemento de informação, tal 
como o número de cliente ou o número de identificação fis-
cal e permita a agregação dos saldos ou valores das contas. 
O saldo ou valor total de uma conta conjunta será imputado 
a cada titular de uma Conta Financeira conjunta para efeitos 
da aplicação dos requisitos de agregação de contas referido 
neste número.

2. Agregação de Contas de Entidades. Para efeitos da deter-
minação do saldo ou do valor agregado das Contas Financeiras 
detidas por uma Entidade, uma Instituição Financeira Angolana 
Reportante é obrigada a ter em conta todas as Contas Financeiras 
mantidas pela Instituição Financeira Angolana Reportante, ou 
por uma Entidade Relacionada, mas apenas na medida em que 
os sistemas informáticos da Instituição Financeira Angolana 
Reportante associem as Contas Financeiras por referência a 
um elemento de informação, tal como o número de cliente 

ou o número de identificação fiscal e permita a agregação dos 
saldos ou valores das contas.

3. Regra Especial de Agregação de Contas Aplicável a 
Gestores de Contas. Para efeitos da determinação do saldo 
ou do valor agregado das Contas Financeiras detida por uma 
pessoa para determinar se se trata de uma Conta de Elevado 
Valor, uma Instituição Financeira Angolana Reportante deve 
agregar todas essas contas, relativamente a quaisquer Contas 
Financeiras que o gestor de conta tenha conhecimento ou tenha 
motivos para conhecer que são, directa ou indirectamente, 
controladas ou estabelecidas pela mesma pessoa (desde que 
não seja na qualidade de fiduciário).

4. Regra de Conversão de Moeda. Para efeitos da deter-
minação do saldo ou do valor de uma Conta Financeira numa 
moeda que não seja o dólar americano, a Instituição Financeira 
Angolana Reportante deverá converter os montantes dos limi-
tes em dólares americanos referidos neste Anexo I para essa 
moeda, utilizando a taxa de câmbio à vista publicada corres-
pondente ao último dia do ano civil anterior àquele em que 
a Instituição Financeira Angolana Reportante determina o 
saldo ou valor.

D. Prova Documental. Para efeitos do presente Anexo I, 
a documentação aceite como prova inclui qualquer um dos 
seguintes elementos:

1. Um certificado de residência emitido por um orga-
nismo governamental competente (por exemplo, 
um governo, um organismo governamental ou 
uma autarquia) da jurisdição onde o beneficiário 
se declara residente.

2. Relativamente a uma pessoa singular, qualquer 
documento de identificação válido emitido por 
um organismo governamental competente (por 
exemplo, um governo, um organismo governa-
mental ou uma autarquia), que inclua o nome da 
pessoa singular e que seja normalmente usado 
para efeitos de identificação.

3. Relativamente a uma Entidade, qualquer documen-
tação oficial emitida por um organismo governa-
mental competente (por exemplo, um governo, um 
organismo governamental ou uma autarquia), que 
inclua a denominação da Entidade e o endereço 
da sede na jurisdição de residência (ou Território 
dos E. U.A.) de onde declara ser residente ou na 
jurisdição (ou Território dos E.U.A.) onde a Enti-
dade foi constituída ou organizada.

4. Relativamente a uma Conta Financeira mantida numa 
jurisdição com legislação de combate ao branquea-
mento de capitais que tenha sido aprovada pelo IRS 
em relação a um acordo QI (nos termos descritos 
nas U.S. Treasury Regulations aplicáveis), qual-
quer documento, que não seja o Formulário W-8 
ou W-9, mencionado no anexo ao acordo QI dessa 
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jurisdição para a identificação de pessoas singulares 
ou Entidades.

5. Qualquer relatório financeiro, relatório de créditos 
de terceiros, pedido de declaração de insolvência 
ou outro relatório da Securities and Exchange 
Comission dos E.U.A.

E. Procedimentos alternativos para Contas Financeiras 
Detidas por Pessoas Singulares Beneficiárias de um Contrato 
de Seguro de Monetizável. Uma Instituição Financeira Angolana 
Reportante pode presumir que uma pessoa singular beneficiá-
ria (desde que não seja o titular) de um Contrato de Seguro 
Monetizável que receba uma indemnização por morte não é 
uma Pessoa Específica dos E.U.A. e pode tratar essa Conta 
Financeira como não sendo uma Conta dos E.U.A. sujeita a 
reporte, excepto se a Instituição Financeira Angolana Reportante 
tiver conhecimento de facto, ou motivos para conhecer, que o 
beneficiário é uma Pessoa Específica dos E.U.A. Uma Instituição 
Financeira Angolana Reportante tem motivos para conhecer 
que o beneficiário de um Contrato de Seguro de Monetizável 
é uma Pessoa Específica dos E.U.A. se as informações obtidas 
pela Instituição Financeira Angolana Reportante e associa-
das ao beneficiário, contêm algum dos indícios de vinculação 
aos E.U.A. referidos na subsecção (B)(l) da secção II do pre-
sente Anexo I. Caso uma Instituição Financeira Angolana 
Reportante tenha conhecimento de facto, ou motivos para 
conhecer, que o beneficiário é uma Pessoa Específica dos 
E.U.A., a Instituição Financeira Angolana Reportante deve 
adoptar os procedimentos previstos na subsecção B(3) da 
secção II do presente Anexo I.

F. Recurso a Terceiros. Independentemente de ter sido 
efectuada uma opção nos termos da subsecção C da secção I 
do presente Anexo I, Angola pode autorizar que as Instituições 
Financeiras Angolanas Reportantes baseiem-se em procedi-
mentos de diligência devida efectuados por terceiros, nos 
termos previstos nas U.S. Treasury Regulations.

G. Procedimentos alternativos para Contas Novas abertas 
antes da entrada em vigor do presente Acordo.

1. Aplicabilidade. Se Angola providenciar, antes da entrada 
em vigor do presente Acordo, uma notificação escrita aos 
Estados Unidos a indicar que, à Data de Referência, Angola 
carecia da autoridade legal para exigir às Instituições Financeiras 
Angolanas Reportantes que (i) exijam aos titulares de Contas 
Novas de Pessoas Singulares a auto-certificação descrita na 
secção III do presente Anexo I, ou que (ii) realizem todos os 
procedimentos de diligência devida aplicáveis a Contas Novas 
de Entidades descritos na secção V do presente Anexo I, as 
Instituições Financeiras Angolanas Reportantes podem aplicar 
os procedimentos alternativos descritos na subsecção G (2)                         
da presente secção a tais Contas Novas, consoante aplicá-
vel, em alternativa aos procedimentos exigidos no presente 
Anexo I. Os procedimentos alternativos descritos na subsec-
ção G (2) da presente secção estão apenas disponíveis para 
as Contas Novas de Pessoas Singulares ou Contas Novas de 
Entidades, consoante aplicável, que tenham sido abertas antes 

das seguintes datas, consoante a que se verifique primeiro: 
(i) a data na qual Angola passe a ter capacidade de obrigar as 
Instituições Financeiras Angolanas Reportantes a cumprir os 
procedimentos de diligência devida descritos na secção III ou 
secção V do presente Anexo I, consoante aplicável, caso em 
que Angola deverá, até à data de entrada em vigor do presente 
Acordo, dar conhecimento aos Estados Unidos, por escrito, 
da data em que passou a ter tal capacidade, ou (ii) a data de 
entrada em vigor do presente Acordo. Se os procedimentos 
alternativos para as Contas Novas de Entidades abertas após a 
Data de Referência, e antes de 1 de Janeiro de 2015, descritos 
na subsecção H da presente secção, forem aplicados a todas 
as Contas Novas de Entidades ou relativamente a qualquer 
grupo identificado dessas contas, os procedimentos alternativos 
descritos na presente subsecção G não podem ser aplicados 
em relação a tais Contas Novas de Entidades. Para todas as 
outras Contas Novas, as Instituições Financeiras Angolanas 
Reportantes devem aplicar os procedimentos de diligência 
descritos na secção III ou secção V do presente Anexo I, 
consoante aplicável, com vista a determinar se uma determi-
nada conta é uma Conta dos E.U.A. sujeita a reporte ou uma 
Conta detida por uma Instituição Financeira Não Participante.

2. Procedimentos alternativos.
a) No prazo de um ano após a data de entrada em vigor 

do presente Acordo, as Instituições Financeiras 
Angolanas Reportantes devem: (i) no que diz 
respeito a Contas Novas de Pessoas Singulares 
descritas na subsecção G (1) da presente secção, 
solicitar a auto-certificação descrita na secção III 
do presente Anexo I e confirmar a razoabilidade de 
tal auto-certificação ao abrigo dos procedimentos 
descritos na secção III do presente Anexo I, e (ii) 
no que diz respeito a Contas Novas de Entidades 
descritas na subsecção G (1) da presente secção, 
executar os procedimentos de diligência devida 
descritos na secção V do presente Anexo I e soli-
citar as informações necessárias para documentar 
a conta, incluindo qualquer auto-certificação exi-
gida nos termos da secção V do presente Anexo I;

b) Angola deverá reportar qualquer Conta Nova que 
seja identificada, ao abrigo da subsecção G (2) (a) 
da presente secção, como uma Conta dos E.U.A. 
sujeita a reporte ou uma conta detida por uma 
Instituição Financeira não Participante, consoante 
aplicável, até uma das seguintes datas, consoante 
a que se verifique mais tarde: (i) 30 de Setembro 
seguinte à data em que a conta seja identificada 
como Conta dos E.U.A. sujeita a reporte ou como 
conta detida por uma Instituição Financeira não 
Participante ou (ii) 90 dias após a conta ser iden-
tificada como uma Conta dos E.U.A. sujeita a 
reporte ou como uma conta detida por uma Ins-
tituição Financeira Não Participante, consoante 
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aplicável. A informação que deverá ser reportada 
relativamente a tal Conta Nova é aquela que teria 
sido reportada ao abrigo do presente Acordo se 
tal Conta Nova tivesse sido identificada como 
uma Conta dos E.U.A. sujeita a reporte ou como 
conta detida por uma Instituição Financeira não 
Participante, consoante aplicável, na data em que 
a conta foi aberta;

c) No prazo de um ano após a data de entrada em vigor 
do presente Acordo, as Instituições Financeiras 
Angolanas Reportantes devem encerrar qualquer 
Conta Nova descrita na subsecção G (1) da pre-
sente secção para as quais não conseguiu reco-
lher a auto-certificação ou outra documentação 
exigida em conformidade com os procedimentos 
descritos na subsecção G(2)(a) da presente sec-
ção. Adicionalmente, no prazo de um ano após a 
data de entrada em vigor do presente Acordo, as 
Instituições Financeiras Angolanas Reportantes 
devem: (i) relativamente a tais contas encerradas 
que eram Contas Novas de Pessoas Singulares 
antes do encerramento (sem considerar se tais 
contas eram Contas de Alto Valor), executar os 
procedimentos de diligência devida descritos na 
subsecção D da secção II do presente Anexo I, 
ou (ii) relativamente a tais contas encerradas que 
eram Contas Novas de Entidades antes do encer-
ramento, executar os procedimentos de diligência 
devida descritos no ponto IV do presente Anexo I;

d) Angola deverá reportar qualquer conta encerrada que 
seja identificada nos termos da subsecção G (2) (c) 
da presente secção como Conta dos E.U.A. sujeita a 
reporte ou conta detida por uma Instituição Financeira 
não Participante, consoante aplicável, até uma das 
seguintes datas, consoante a que se verifique mais 
tarde): (i) 30 de Setembro seguinte à data em que a 
conta seja identificada como Conta dos E.U.A. sujeita 
a reporte ou como conta detida por uma Instituição 
Financeira Não Participante ou (ii) 90 dias após a 
conta ser identificada como uma Conta dos E.U.A. 
sujeita a reporte ou como uma conta detida por uma 
Instituição Financeira não Participante, consoante 
aplicável. A informação que deverá ser reportada 
relativamente a tal conta encerrada é aquela que teria 
sido reportada ao abrigo do presente Acordo se tal 
conta tivesse sido identificada como uma Conta dos 
E.U.A. sujeita a reporte ou como conta detida por 
uma Instituição Financeira não Participante, con-
soante aplicável, na data em que a conta foi aberta.

H. Procedimentos alternativos para Contas Novas 
de Entidades abertas após a Data de Referência e antes 
de 1 de Janeiro de 2015.

Para as Contas Novas de Entidades abertas após a Data 
de Referência e antes de 1 de Janeiro de 2015, tanto para a 
totalidade de tais Contas Novas de Entidades ou, separada-
mente, para qualquer grupo claramente identificado de tais 
contas, Angola pode permitir que as Instituições Financeiras 
Angolanas Reportantes tratem tais contas como Contas Pré-
Existentes de Entidades e que apliquem os procedimentos 
de diligência devida dirigidos a Contas Pré-Existentes de 
Entidades consagrados na secção IV do presente Anexo I, 
em alternativa aos procedimentos de diligência devida con-
sagrados na secção V do presente Anexo I. Nesse caso, os 
procedimentos de diligência devida da secção IV do presente 
Anexo I devem ser aplicados sem consideração do limiar de 
saldo ou valor da conta previsto no subsecção A da secção IV                                                        
do presente Anexo I.

ANEXO II
As seguintes entidades deverão ser tratadas como bene-

ficiários efectivos isentos ou IFE consideradas cumpridoras, 
consoante o caso, e as seguintes contas estão excluídas da 
definição de Contas Financeiras.

Este Anexo II pode ser alterado por acordo escrito cele-
brado entre a Autoridade Competentes de Angola e dos Estados 
Unidos: (1) para incluir Entidades e contas que apresentem 
um baixo risco de serem utilizadas por Pessoas dos E.U.A. 
para evitar a tributação nos Estados Unidos e que tenham 
características semelhantes às das Entidades e contas referi-
das neste Anexo II à data de assinatura do presente Acordo; 
ou (2) para excluir Entidades e contas que, devido a uma alte-
ração de circunstâncias, deixaram de revelar um baixo risco 
de serem usadas por Pessoas dos E.U.A., com o objectivo de 
evitar a tributação nos Estados Unidos. Qualquer uma dessas 
exclusões ou inclusões produz efeitos na data de assinatura 
da decisão mútua, salvo se o contrário se encontrar expres-
samente previsto na mesma. Os procedimentos para alcançar 
esse mútuo acordo podem ser definidos no âmbito do proce-
dimento amigável previsto no n.º 6 do artigo 3.º do Acordo.

I. Beneficiários Efectivos Isentos que não sejam Fundos. 
As seguintes Entidades deverão ser tratadas como Instituições 
Financeiras Angolanas não Reportantes e como benefi-
ciários efectivos isentos para efeitos das secções 1471 e 
1472 do Internal Revenue Code dos E.U.A., excepto em 
relação ao pagamento decorrente de uma obrigação detida 
relacionada com uma actividade comercial financeira de 
um tipo de actividade exercida por uma Empresa de segu-
ros Especificada, Instituição de Custódia ou Instituição 
de Depósito.

A. Entidade Governamental. O Governo de Angola, 
qualquer subdivisão política de Angola (que, por forma evitar 
quaisquer dúvidas, inclui: um Estado, província, condado ou 
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autarquia), bem como qualquer departamento ou organismo 
detido na totalidade por Angola ou por qualquer uma ou mais 
das instituições atrás referidas (cada uma sendo uma «Entidade 
Governamental de Angola»). Esta categoria é composta por 
organismos integrantes, entidades controladas e subdivisões 
políticas de Angola.

1. Um organismo integrante de Angola designa qualquer 
pessoa, organização, organismo, serviço, fundo, departamento 
ou outra entidade, independentemente da forma da sua desig-
nação, que constitui uma Autoridade Administrativa Angolana. 
Os rendimentos líquidos da Autoridade Administrativa devem 
ser creditados na sua própria conta ou noutras contas de Angola, 
sem que qualquer parte do seu rendimento reverta a favor 
de qualquer particular. Um organismo integrante não inclui 
qualquer pessoa singular que seja um órgão de soberania, fun-
cionário ou administrador a agir a título pessoal ou particular.

2. Uma entidade controlada designa uma entidade distinta, 
em termos de forma, de Angola ou que constitui, por qual-
quer outro modo, uma entidade jurídica separada, desde que:

a) A entidade seja detida e controlada na totalidade 
directamente por uma ou mais Entidades Gover-
namentais de Angola, ou por intermédio de uma 
ou mais entidades controladas;

b) Os rendimentos líquidos da Entidade sejam credita-
dos na sua própria conta ou nas contas de uma ou 
mais Entidades Governamentais Angolanas, sem 
que qualquer parte do seu rendimento reverta a 
favor de qualquer particular;

c) Com a dissolução, os activos da Entidade sejam 
atribuídos a uma ou mais Entidades Governa-
mentais Angolanas.

3. O Rendimento não reverte a favor de particulares, caso 
essas pessoas sejam os beneficiários previstos de um pro-
grama governamental e as actividades do programa sejam 
desenvolvidas para o público em geral para efeitos do bem-
-estar comum ou estejam relacionadas com a administração 
de qualquer nível do governo. Não obstante, sem prejuízo 
do referido anteriormente, considera-se que o rendimento 
reverte a favor de particulares caso o rendimento decorra da 
utilização de uma entidade governamental para a realização 
de uma actividade comercial, tal como uma actividade de 
banca comercial que presta serviços financeiros a particulares.

B. Organização Internacional. Qualquer organização 
internacional ou departamento ou organismo detido na totali-
dade pela mesma. Esta categoria inclui qualquer organização 
intergovernamental (incluindo organizações supranacionais) 
(1) que seja primordialmente constituída por governos que 
não sejam dos E.U.A.; (2) que tenha em vigor um acordo de 
sede com Angola; e (3) o seu rendimento não reverta a favor 
de particulares.

C. Banco Central. Uma instituição que, por lei ou deci-
são do Governo, constitui a autoridade principal, que não o 
próprio Governo Angolano, na emissão de instrumentos desti-
nados a circular como divisa. Uma tal instituição pode incluir 

qualquer outro organismo distinto do Governo Angolano, quer 
seja detido ou não, no todo ou parte, por Angola.

II. Fundos que se qualificam como beneficiários efecti-
vos isentos. As seguintes Entidades devem ser tratadas como 
Instituições Financeiras Angolanas não Reportantes e como 
beneficiários efectivos isentos para os efeitos previstos nas 
secções 1471 e 1472 do Internal Revenue Code dos E.U.A.

A. Fundo de Pensões de Participação Alargada. Um 
fundo constituído em Angola para a concessão de benefícios 
conexos com pensões de reforma, invalidez, morte ou qualquer 
combinação destes, a beneficiários que sejam, ou tenham sido, 
trabalhadores dependentes (ou a pessoas designadas por estes 
trabalhadores dependentes) de um ou mais empregadores, em 
contrapartida pelos serviços prestados, desde que o fundo:

1. Não tenha um único beneficiário com direito a mais de 
cinco por cento dos activos do fundo;

2. Esteja sujeito a regulamentação governamental e reporte 
anualmente às autoridades fiscais relevantes de Angola infor-
mações sobre os seus beneficiários; e

3. Cumpra pelo menos um dos seguintes requisitos:
a) O fundo esteja, de forma geral, isento de impostos 

em Angola sobre os rendimentos de capitais, nos 
termos da legislação de Angola, devido ao seu 
estatuto de plano de reforma ou de pensões;

b) O fundo receba, pelo menos, 50% do total das suas 
contribuições (que não sejam transferências de 
activos de outros planos referidos nas subsec-
ções A a C desta secção, ou de outras contas de 
reforma ou de pensão referidas no subsecção A 
(1) da secção V deste Anexo II) do empregador 
patrocinador;

c) As distribuições ou levantamentos do fundo sejam 
apenas permitidos mediante a ocorrência de deter-
minados eventos relacionados com a reforma, 
invalidez ou morte (excepto no que diz respeito 
a transferências para outros fundos de pensões 
referidos nas subsecções A a C desta secção ou 
contas de reforma ou pensão referidas na subsecção 
A(l) da secção V deste Anexo II) ou sanções são 
aplicáveis a distribuições ou levantamentos feitos 
antes da ocorrência dos eventos especificados; ou

d) As contribuições para o fundo (que não sejam deter-
minadas contribuições adicionais permitidas) feitas 
por trabalhadores dependentes estejam limita-
das por referência ao rendimento auferido pelo 
trabalhador dependente ou não possam exceder 
os $ 50.000 (cinquenta mil dólares americanos) 
anuais, sendo lhes aplicável as regras previstas 
no Anexo I relativamente à agregação de contas 
e conversão de moeda.

B. Fundo de Pensões de Participação limitada. Um 
fundo constituído em Angola para a concessão de benefícios 
conexos com reforma, invalidez ou morte a beneficiários que 
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sejam, ou tenham sido, trabalhadores dependentes (ou a pes-
soas designadas por estes trabalhadores dependentes) de um 
ou mais empregadores em contrapartida pelos serviços pres-
tados, desde que:

1. O fundo tenha menos de 50 participantes;
2. O fundo seja participado por um ou mais emprega-

dores que não sejam Entidades de Investimento 
ou EENF Passivas.

3. As contribuições do trabalhador dependente e do 
empregador para o fundo (com excepção de 
transferências de activos de contas de reforma ou 
pensão referidas no subsecção A(l) da secção V 
deste Anexo II) se encontrem limitadas por refe-
rência aos rendimento auferido e à compensação 
do trabalhador, respectivamente;

4. Os participantes que não são residentes em Angola 
não tenham direito a mais de 20 por cento dos 
activos do fundo; e

5. O fundo esteja sujeito a regulamentação governamental 
e reporte informações sobre os seus beneficiários, 
anualmente, às autoridades fiscais Angolanas.

C. Fundo de Pensões de um Beneficiário Efectivo Isento. 
Um fundo constituído em Angola por um beneficiário efec-
tivo isento para a concessão de benefícios conexos com a 
reforma, invalidez ou morte a beneficiários ou participantes 
que sejam, ou tenham sido, trabalhadores dependentes de bene-
ficiários efectivos isentos (ou pessoas designadas por estes 
trabalhadores dependentes), ou que não sejam nem tenham 
sido trabalhadores dependentes, se os benefícios para estes 
beneficiários ou participantes forem efectuados relativamente 
a serviços pessoais prestados ao beneficiário efectivo isento.

D. Entidade de Investimento Totalmente Detida por 
Beneficiários Efectivos Isentos. Uma Entidade que seja uma 
Instituição Financeira Angolana apenas porque se classifica 
como uma Entidade de Investimento, desde que cada titular 
directo de uma participação no capital da Entidade seja um 
beneficiário efectivo isento e que cada titular directo de uma 
participação em dívida nessa Entidade seja uma Instituição 
de Depósito (relativamente a um empréstimo efectuado a essa 
Entidade) ou um beneficiário efectivo isento.

III. Instituições financeiras de âmbito reduzido ou limi-
tado que se qualificam como IFE consideradas cumpridoras. 
As Instituições Financeiras que se seguem são Instituições 
Financeiras Angolanas não Reportantes que devem ser tra-
tadas como IFE consideradas cumpridoras para efeitos do 
disposto na secção 1471 do Internal Revenue Code dos E.U.A.

A. Instituições Financeiras com Base de Clientes Local. 
Uma Instituição Financeira que satisfaz os seguintes requisitos:

1. A Instituição Financeira deve estar licenciada e ser 
regulada como uma Instituição Financeira nos termos da 
legislação angolana.

2. A Instituição Financeira não pode possuir uma instala-
ção fixa fora de Angola. Para este efeito, uma instalação fixa 
não inclui um local que não seja publicitado junto do público 
e a partir do qual a Instituição Financeira apenas desempenha 
funções de apoio administrativo.

3. A Instituição Financeira não pode angariar clientes 
ou Titulares de Conta fora dc Angola. Para este efeito, uma 
Instituição Financeira não deve ser considerada como tendo 
angariado clientes ou Titulares de Conta fora de Angola mera-
mente pelo facto da Instituição Financeira: (a) operar um 
sítio na Internet, desde que esse sítio na Internet não indique 
especificamente que a Instituição Financeira fornece servi-
ços ou Contas Financeiras a não residentes, e não se dirija 
nem angarie, por qualquer outro modo, clientes ou Titulares 
de contas dos E.U.A., ou (b) ter publicidade em meios de 
comunicação impressos ou através de uma estação de rádio 
ou televisão, que seja distribuída ou transmitida primordial-
mente em Angola, mas que, incidentalmente, seja distribuída 
ou transmitida em outros países, desde que essa publicidade 
não indique especificamente que a Instituição Financeira for-
nece serviços ou Contas Financeiras a não residentes, e não 
se dirija nem angarie, por qualquer outro modo, clientes dos 
E.U.A. ou Titulares de Contas dos E.U.A.

4. A Instituição Financeira deve ser obrigada, nos termos 
da legislação angolana, a identificar os Titulares de Conta 
residentes para efeitos de reporte de informações ou de reten-
ção na fonte de imposto relativamente a Contas Financeiras 
detidas por residentes ou para efeitos do cumprimento dos 
requisitos dos procedimentos de diligência devida AML apli-
cáveis em Angola.

5. Pelo menos 98 por cento das Contas Financeiras, em 
termos de valor, mantidas pela Instituição Financeira, sejam 
detidas por residentes (incluindo residentes que sejam Entidades) 
em Angola.

6. Com início em ou antes da Data de Referência, a 
Instituição Financeira deve possuir normas e procedimentos 
compatíveis com aqueles previstos no Anexo I para impedir 
que a Instituição Financeira atribua uma Conta Financeira a 
qualquer Instituição Financeira não Participante e para con-
trolar se a Instituição Financeira abre ou mantém uma Conta 
Financeira para qualquer Pessoa Específica dos E.U.A. que não 
seja residente em Angola (incluindo uma Pessoa dos E.U.A. 
que era residente em Angola quando abriu a conta mas que 
entretanto deixou de o ser) ou qualquer EENF Passiva com 
Pessoas que exercem controlo que são residentes ou cidadãos 
dos E.U.A. e não residentes em Angola.

7. Essas normas e procedimentos devem prever que, caso 
seja identificada qualquer Conta Financeira detida por uma 
Pessoa Específica dos E.U.A. que não seja residente em Angola 
ou por uma EENF Passiva com Pessoas que exercem controlo 
residentes ou cidadãos dos E.U.A., que não sejam residentes 
em Angola, a Instituição Financeira deve reportar essa Conta 
Financeira, tal como seria exigido se a Instituição Financeira 
fosse uma Instituição Financeira Angolana Reportante (incluindo 
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o cumprimento dos requisitos de registo aplicáveis constantes 
do sítio da Internet de registo do FATCA do IRS), ou encer-
rar tal Conta Financeira.

8. Relativamente a uma Conta Pré-Existente detida por 
uma pessoa singular que não seja residente em Angola ou 
por uma Entidade, a Instituição Financeira deve rever essas 
Contas Pré-Existentes em conformidade com os procedimen-
tos previstos no Anexo I aplicáveis a Contas Pré-Existentes 
para identificar qualquer Conta dos E.U.A. sujeita a reporte, 
tal como seria exigido se a Instituição Financeira fosse uma 
Instituição Financeira Angolana Reportante (incluindo o cum-
primento dos requisitos de registo aplicáveis constantes do 
sítio da Internet de registo do FATCA do IRS), ou encerrar 
tal Conta Financeira.

9. Cada Entidade Relacionada da Instituição Financeira, 
que seja uma Instituição Financeira, deve ser constituída e 
organizada em Angola e, com excepção de qualquer Entidade 
Relacionada que seja um fundo de pensões nos termos descri-
tos nas subsecções A a C da secção II deste Anexo II, cumprir 
os requisitos previstos nesta subsecção A; e

10. A Instituição Financeira não deve possuir normas 
ou práticas que discriminam a abertura ou manutenção de 
Contas Financeiras para pessoas singulares que sejam Pessoas 
Específicas dos E.U.A., residentes em Angola.

B. Banco Local. Uma Instituição Financeira que satisfaz 
os seguintes requisitos:

1. A Instituição Financeira exerce a sua actividade exclusiva-
mente na qualidade de (e é licenciada e regulada nos termos da 
legislação angolana como) (a) um banco ou (b) uma cooperativa 
de crédito ou outra organização cooperativa similar de crédito 
sem fins lucrativos;

2. A actividade da Instituição Financeira consiste pri-
mordialmente na recepção de depósitos e na concessão de 
empréstimos, no caso de um banco, a clientes de retalho não 
relacionados e, relativamente a uma cooperativa de crédito ou 
outra organização cooperativa similar de crédito, a membros, 
desde que nenhum membro tenha uma participação superior 
a cinco por cento nessa cooperativa de crédito ou organiza-
ção cooperativa similar de crédito.

3. A Instituição Financeira cumpre os requisitos previs-
tos nas subsecções A(2) e A(3) desta secção, desde que, para 
além das restrições ao sítio na Internet referidas no subsecção 
A(3) desta secção, o sítio na Internet não permita a abertura 
de uma Conta Financeira;

4. A Instituição Financeira não possui mais de $ 175.000.000,00 
(cento e setenta e cinco milhões de dólares americanos) em 
activos no seu balanço, e a Instituição Financeira ou qualquer 
Entidade Relacionada, no seu conjunto, não possuem mais de 
$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de dólares americanos) 
no total de activos dos balanços consolidados ou combinados; e

5. Qualquer Entidade Relacionada deverá ser constituída 
e organizada em Angola e qualquer Entidade Relacionada que 
seja uma Instituição Financeira, à excepção de uma Entidade 
Relacionada que seja um fundo de pensões descrito nos secções A 

a C da secção II deste Anexo II ou uma Instituição Financeira que 
tenha apenas contas de menor valor descrita na subsecção C desta 
secção, deve cumprir os requisitos previstos nesta subsecção B.

C. Instituição Financeira detentora apenas de Contas 
de menor Valor. Uma Instituição Financeira Angolana que 
satisfaz os seguintes requisitos:

1. A Instituição Financeira não é uma Entidade de 
Investimento;

2. Nenhuma Conta financeira detida pela Instituição 
Financeira ou qualquer Entidade Relacionada 
tem um saldo ou valor superior a $ 50.000,00 
(cinquenta mil dólares americanos), aplicando-se 
as regras previstas no Anexo I sobre a agregação 
de contas e conversão de moeda; e

3. A Instituição Financeira não possui mais de 
$50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares 
americanos) em activos no seu balanço, e a Ins-
tituição Financeira ou qualquer Entidade rela-
cionada, no seu conjunto, não possuem mais de 
$50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares 
americanos) em activos nos seus balanços con-
solidados ou combinados.

D. Emitente de Cartões de Crédito Qualificada. Uma 
Instituição Financeira Angolana que satisfaz os seguintes 
requisitos:

1. A Instituição Financeira é uma Instituição Financeira 
exclusivamente por ser uma emitente de cartões de crédito 
que aceita depósitos apenas quando o cliente efectua um paga-
mento superior ao valor em dívida relativamente ao cartão e 
o pagamento em excesso não é imediatamente reembolsado 
ao cliente; e

2. Com início em ou antes da Data de Referência, a 
Instituição Financeira implemente normas e procedimen-
tos para impedir que um depósito de um cliente exceda             
$ 50.000,00 (cinquenta mil dólares americanos) ou para asse-
gurar que qualquer depósito superior a $50.000,00 (cinquenta 
mil dólares americanos) é reembolsado ao cliente no prazo 
de 60 dias, aplicando-se em cada caso as regras previstas no 
Anexo I para agregação de contas e conversão de moeda. Para 
este efeito, um depósito do cliente não se refere aos saldos 
credores na medida dos encargos contestados, mas inclui os 
saldos credores resultantes de devoluções de mercadorias.

IV. Entidades de investimento qualificadas como IFE 
consideradas cumpridoras e outras regras especiais. As 
Instituições financeiras descritas nas subsecções A a E desta 
secção são Instituições Financeiras Angolanas não Reportantes 
que devem ser tratadas como IFE consideradas cumpridoras para 
efeitos do disposto na secção 1471 do Internal Revenue Code 
dos E.U.A. Além disso, a subsecção F da presente secção prevê 
regras especiais aplicáveis a uma Entidade de investimento.

A. Trust (estrutura fiduciária) documentada por um 
trustee (fiduciário). Um trust (estrutura fiduciária) consti-
tuído ao abrigo da legislação angolana, na medida em que o 
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trustee (fiduciário) seja uma Instituição Financeira dos E.U.A. 
Reportante, IFE Reportante Modelo 1, ou uma IFE Participante 
e reporte toda a informação exigida cm conformidade com 
este Acordo relativamente a todas as Contas dos E.U.A. sujei-
tas a reporte do trust (estrutura fiduciária).

B. Entidade de Investimento Patrocinada e Sociedade 
Estrangeiras Controladas.

Uma Instituição Financeira referida na subsecção B(l) ou 
B(2) desta secção, que tem uma entidade patrocinadora que 
cumpra os requisitos previstos no subsecção B(3) desta secção.

1. Uma Instituição Financeira é uma Entidade de 
Investimento Patrocinada se: (a) for uma Entidade de 
Investimento estabelecida em Angola que não seja um inter-
mediário qualificado (QI), uma partnership (sociedade de 
pessoas) estrangeira retentora ou um trust (estrutura fidu-
ciária) estrangeiro retentor, nos termos das U.S. Treasury 
Regulations aplicáveis; e (b) uma Entidade tiver acordado 
com a Instituição Financeira actuar na qualidade de entidade 
patrocinadora da Instituição Financeira.

2. Uma Instituição Financeira é uma entidade estrangeira 
controlada patrocinada se (a) a Instituição Financeira for uma 
sociedade estrangeira controlada1, organizada de acordo com 
a legislação angolana, que não seja um intermediário qualifi-
cado (QI), uma partnership (sociedade de pessoas) estrangeira 
retentora ou um trust (estrutura fiduciária) estrangeiro reten-
tor, nos termos das U.S. Treasury Regulations aplicáveis; 
(b) a Instituição Financeira for totalmente detida, directa ou 
indirectamente, por uma Instituição Financeira Reportante 
dos E.U.A. que aceita actuar, ou exige que uma afiliada da 
Instituição Financeira actue, como uma entidade patrocina-
dora da Instituição Financeira; e (c) a Instituição Financeira 
partilhar um sistema electrónico de contas comum com a 
entidade patrocinadora que permite à entidade patrocinadora 
a identificação de todos os Titulares de Conta e de todos os 
beneficiários da Instituição Financeira, bem como aceder a 
todas as informações de conta e de clientes mantidas pela 
Instituição Financeira, incluindo, entre outros, informações 
sobre a identificação de clientes, documentação de clientes, 
saldos das conta e todos os pagamentos efectuados ao Titular 
da Conta ou beneficiário.

3. A entidade patrocinadora cumpre os seguintes requisitos:
a) A entidade patrocinadora está autorizada a actuar em 

nome da Instituição Financeira (como gestora de 
um fundo, trustee, administradora da sociedade ou 
sócio administrador) para cumprimento de todos 
os requisitos de registo aplicáveis constantes do 
sítio da Internet de registo do FATCA do IRS;

1 Uma «sociedade estrangeira controlada» designa qualquer sociedade estrangeira em 
que mais de 50% do total combinado dos direitos de voto de todas as categorias de 
acções dessa sociedade com direito de voto, ou o valor total do capital dessa socieda-
de, é detido, ou considerado detido, por «sócios dos Estados Unidos» em qualquer dia 
do período de tributação dessa sociedade estrangeira. A expressão «sócio dos Estados                                                                                 
Unidos» designa, relativamente a qualquer sociedade estrangeira, uma pessoa dos Esta-
dos Unidos que detém, ou que se considera deter, 10% ou mais do total combinado dos 
direitos de votos de todas as categorias de acções com direito de voto nessa sociedade 
estrangeira.

b) A entidade patrocinadora registou-se como Entidade 
Patrocinadora no sítio da Internet de registo do 
FATCA do IRS;

c) Se a entidade patrocinadora identificar qualquer 
Conta dos E.U.A. sujeita a reporte relacionada 
com a Instituição Financeira, a entidade patroci-
nadora deve registar a Instituição Financeira em 
conformidade com os requisitos de registo aplicá-
veis constantes do sítio da Internet de registo do 
FATCA do IRS em ou antes de 31 de Dezembro 
de 2015 ou 90 dias após essa Conta dos E.UA. 
sujeita a reporte seja primeiramente identificada, 
consoante o que ocorra mais tarde;

d) A entidade patrocinadora aceita efectuar, em nome 
da Instituição Financeira, todos os procedimentos 
de diligência devida, retenção na fonte, reporte e 
outros requisitos que seriam exigidos à Instituição 
Financeira, caso fosse uma Instituição Financeira 
Angolana Reportante;

e) A entidade patrocinadora identifica a Instituição 
Financeira e inclui o número de identificação da 
Instituição Financeira (obtido através do cumpri-
mento dos requisitos de registo aplicáveis cons-
tantes do sitio da Internet de registo do FATCA 
do IRS) em todos os reportes efectuados em nome 
da Instituição Financeira; e

f) O estatuto de patrocinador da entidade patrocinadora 
não se encontra revogado.

C. Veículos de Investimento fechado patrocinado. Uma 
Instituição Financeira Angolana que satisfaz os seguintes 
requisitos:

1. A Instituição Financeira é uma Instituição Financeira 
unicamente por se tratar de uma Entidade de Investimento e 
não é considerada um intermediário qualificado (QI), uma 
partnership (sociedade de pessoas) estrangeira retentora ou 
um trust (estrutura fiduciária) estrangeiro retentor, nos termos 
das U.S. Treasury Regulations aplicáveis;

2. A entidade patrocinadora é uma Instituição Financeira 
dos E.U.A. Reportante, uma IFE Reportante Modelo 1, 
ou uma IFE Participante, autorizada a actuar em nome da 
Instituição Financeira (como gestora de um fundo, trustee 
ou sócio administrador), e que aceita efectuar, em nome da 
Instituição Financeira, todos os procedimentos de diligência 
devida, retenção na fonte, reporte e outros requisitos exigidos 
à Instituição Financeira, caso fosse uma Instituição Financeira 
Angolana Reportante;

3. A Instituição Financeira não se identifique como um 
veículo de investimento para partes não relacionadas;

4. No máximo, vinte pessoas singulares são detentoras de 
todas as participações representativas de dívida e representativas 
de capital próprio da Instituição Financeira (excepto partici-
pações representativas de dívida detidas por IFE Participantes 
e IFE consideradas cumpridoras, bem como participações 
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representativas de capital próprio detidas por uma Entidade 
detentora de 100% das participações no capital da Instituição 
Financeira e que seja uma Instituição Financeira patrocinada 
referida nesta subsecção C); e

5. A entidade patrocinadora cumpre os seguintes requisitos:
a) A entidade patrocinadora registou-se como Entidade 

Patrocinadora no sítio da Internet de registo do 
FATCA do IRS;

b) A entidade patrocinadora aceita efectuar, em nome 
da Instituição Financeira, todos os procedimentos 
de diligência devida, retenção na fonte, reporte e 
outros requisitos que seriam exigidos à Instituição 
Financeira, caso fosse uma Instituição Financeira 
Angolana Reportante e irá conservar a documen-
tação obtida relativamente à Instituição Financeira 
por um período de seis anos;

c) A entidade patrocinadora identifica a Instituição 
Financeira em todos os reportes de informações 
em nome da Instituição Financeira; e

d) O estatuto de patrocinador da entidade patrocinadora 
não se encontra revogado.

D. Consultores de Investimento e Gestores de Investimento. 
Uma Entidade de Investimento estabelecida em Angola qua-
lificada como uma Instituição Financeira apenas porque (1) 
presta serviços de consultoria de investimento a, e actua em 
nome de, ou (2) gere carteiras para, e actua em nome de, um 
cliente para efeitos de investimento, gestão ou administra-
ção de fundos depositados em nome do cliente junto de uma 
Instituição Financeira que não seja uma Instituição Financeira 
Não Participante.

E. Veículo de Investimento Colectivo. Uma Entidade 
de Investimento estabelecida em Angola regulada como um 
veículo de investimento colectivo, desde que todas as par-
ticipações no veículo de investimento colectivo [incluindo 
participações representativas de dívida com valor superior a 
$50.000,00 (cinquenta mil dólares americanos)] sejam deti-
das por, ou através de, um ou mais beneficiários efectivos 
isentos, EENF Activas referidas na subsecção B(4) da secção 
VI do Anexo I, Pessoas dos E.U.A. que não sejam Pessoas 
Específicas dos E.U.A., ou Instituições Financeiras que não 
sejam Instituições Financeiras Não Participantes.

F. Regras Especiais. As seguintes regras são aplicáveis 
a uma Entidade de Investimento:

1. Relativamente às participações numa Entidade de 
Investimento qualificada como um veículo de investimento 
colectivo referido na subsecção E desta secção, as obriga-
ções de reporte de qualquer Entidade de Investimento (com 
excepção da Instituição Financeira através da qual as parti-
cipações no veiculo de investimento colectivo são detidas) 
consideram-se cumpridas.

2. Relativamente a participações:
a) Numa Entidade de Investimento estabelecida numa 

Jurisdição Parceira e regulada como um veículo de 
investimento colectivo, em que todas as participa-
ções [incluindo as participações representativas de 
dívida de valor superior a $50.000,00 (cinquenta 
mil dólares Americanos)] são detidas por, ou 
através de, um ou mais beneficiários efectivos 
isentos, EENF Activas referidas na subsecção B(4)                                      
da secção VI do Anexo I, Pessoas dos E.U.A. que 
não sejam Pessoas Específicas dos E.U.A., ou Ins-
tituições Financeiras que não sejam Instituições 
Financeiras Não Participantes; ou

b) Numa Entidade de Investimento qualificada como 
um veículo de investimento colectivo nos termos 
das U.S. Treasury Regulations aplicáveis;

c) As obrigações de reporte de qualquer Entidade de 
Investimento qualificada como uma Instituição 
Financeira Angolana (com excepção de uma Ins-
tituição Financeira através da qual são detidas as 
participações no veículo de investimento colectivo) 
consideram-se cumpridas.

3. Relativamente às participações numa Entidade de 
Investimento estabelecida em Angola que não se encontra 
referida no subsecção E ou subsecção F(2) desta secção, em 
conformidade com o n.º 4 do artigo 5.º do Acordo, as obriga-
ções de reporte de todas as outras Entidades de Investimento 
relativamente a essas participações são consideradas cum-
pridas, se a informação que deve ser reportada pela primeira 
Entidade de Investimento mencionada nos termos do presente 
Acordo relativamente a essas participações for reportada por 
essa Entidade de Investimento ou outra pessoa.

4. Uma Entidade de Investimento estabelecida em Angola 
regulada como um veículo de investimento colectivo não será 
excluída pelo disposto da subsecção E ou subsecção F(2) desta 
secção ou, por qualquer outro modo, de ser uma IFE consi-
derada cumpridora, apenas porque o veículo de investimento 
colectivo emitiu participações tituladas, ao portador, desde que:

a) O veículo de investimento colectivo não tenha emitido, 
e não emita, quaisquer participações tituladas, ao 
portador, após 31 de Dezembro de 2012;

b) O veículo de investimento colectivo retire todas as 
participações após a sua entrega;

c) O veículo de investimento colectivo (ou a Insti-
tuição Financeira Angolana Reportante) realize 
os procedimentos de diligência devida previstos 
no Anexo I e reporta qualquer informação exi-
gida relativamente às participações quando estas 
forem apresentadas para resgate ou outro tipo de 
pagamento; e

d) O veículo de investimento colectivo tenha imple-
mentado normas e procedimentos para assegurar 
o resgate ou imobilização dessas participações o 
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mais rapidamente possível e, em qualquer caso, 
antes de 1 de Janeiro de 2017.

V. Contas excluídas da definição de Contas financeiras. 
Ficam excluídas da definição de Contas financeiras e, por conse-
guinte, não devem ser tratadas como Contas dos E.U.A. sujeitas 
a reporte, as contas seguintes:

A. Determinadas Contas Poupança.
1. Contas de Reforma e de Pensões. Uma conta de reforma 

ou de pensões mantida em Angola que cumpre os seguintes 
requisitos nos termos da legislação angolana:

a) A conta esteja sujeita a regulamentação como uma 
conta de reforma pessoal ou é parte de um plano de 
reforma ou de pensões registado ou regulado para 
a atribuição de benefícios de reforma ou pensão 
(incluindo benefícios por invalidez ou morte);

b) A conta beneficia de vantagens fiscais (ou seja., as 
contribuições feitas para essa conta que estariam 
de outro modo sujeitas a imposto de acordo com 
a legislação angolana, são dedutíveis ou excluí-
das do rendimento bruto do Titular da Conta ou 
tributadas a uma taxa reduzida, ou a tributação 
do rendimento de capital decorrente da conta 
é diferida ou é efectuada a uma taxa reduzida);

c) É obrigatório o reporte anual de informação sobre a 
conta às autoridades fiscais angolanas;

d) Os levantamentos encontram-se limitados a que se 
atinja uma determinada idade de reforma, invalidez 
ou morte, ou são aplicadas sanções a levantamentos 
antes da ocorrência dos eventos especificados; e

e) Quer (i) as contribuições anuais se encontrem limi-
tadas a um valor igual ou inferior a $50.000,00 
(cinquenta mil dólares americanos), ou (ii) existe 
um limite máximo de contribuições no período 
de vigência que não excede $ 1.000.000,00 (um 
milhão de dólares americanos), sendo, em qualquer 
caso, aplicáveis as regras previstas no Anexo I 
para agregação de contas e conversão de moeda.

2. Outra Contas de Poupança que não sejam de Reforma. 
Uma conta mantida em Angola (que não seja um contrato de 
seguro ou Seguro de Renda) que satisfaz os seguintes requi-
sitos nos termos da legislação angolana:

a) A conta esteja sujeita a regulação na qualidade de 
um veículo de poupança para outros efeitos, que 
não relativamente a reforma;

b) A conta beneficia de vantagens fiscais (ou seja., as 
contribuições feitas para essa conta que estariam 
de outro modo sujeitas a imposto de acordo com 
a legislação angolana, são dedutíveis ou excluí-
das do rendimento bruto do Titular da Conta ou 
tributadas a uma taxa reduzida, ou a tributação 
do rendimento de capital decorrente da conta 
é diferida ou é efectuada a uma taxa reduzida);

c) Os levantamentos encontram-se limitados pela veri-
ficação de determinados critérios para os fins da 
conta-poupança (por exemplo, para a atribuição 
de benefícios médicos ou educacionais), ou serão 
aplicadas sanções em caso de levantamentos feitos 
antes da verificação desses critérios; e

d) As contribuições anuais encontram-se limitadas a um 
valor igual ou inferior a $50.000,00 (cinquenta mil 
dólares americanos), sendo aplicáveis as regras 
previstas no Anexo I para agregação de contas e 
conversão de moeda.

B. Determinados Seguros de Vida a Prazo. Um con-
trato de seguro de vida mantido em Angola, com um período 
de cobertura que termina antes do segurado atingir 90 anos, 
desde que o contrato preencha os seguintes requisitos:

1. Prémios periódicos, cujo valor não diminui ao longo do 
tempo, devem ser pagos, no mínimo, anualmente, durante a 
vigência do contrato ou até o segurado atingir 90 anos, con-
soante o prazo que for menor;

2. O contrato não tem qualquer valor contratual que possa 
ser acedido por qualquer pessoa (por levantamento, emprés-
timo ou outra forma), sem a cessação do contrato;

3. O montante a pagar (sem ser o benefício por morte) com 
o cancelamento ou cessação do contrato não pode exceder o 
montante agregado de prémios pagos durante contrato, dedu-
zido do montante de encargos devidos por morte, doença e 
despesas (quer efectivamente impostas ou não) relativamente 
ao período ou períodos de vigência do contrato, bem como 
quaisquer montantes pagos antes do cancelamento ou cessa-
ção do contrato; e

4. O contrato não é detido por um adquirente a título oneroso.
C. Conta Detida por uma herança. Uma Conta mantida 

em Angola que é detida exclusivamente por uma herança, caso 
a documentação dessa conta inclua uma cópia do testamento 
ou certidão de óbito do falecido.

D. Contas de garantia ou caução. Uma conta mantida 
em Angola, constituída em conexão com:

1. Uma sentença ou despacho judicial.
2. Uma venda, permuta ou locação de bens móveis ou 

imóveis, desde que a conta satisfaça os seguintes requisitos:
a) A conta seja exclusivamente financiada por um paga-

mento de sinal, caução, depósito num montante 
apropriado para garantir uma obrigação associada 
a uma transacção, ou um pagamento similar, ou 
seja financiada por um activo financeiro depo-
sitado na conta associada à venda, permuta ou 
locação do bem;

b) A conta seja criada e utilizada unicamente para 
garantir a obrigação de pagamento do preço do 
bem por parte do comprador, a obrigação do ven-
dedor pagar qualquer passivo contingente, ou do 
locador ou locatário pagar qualquer dano relativo 
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à propriedade em locação, conforme acordado no 
contrato de locação;

c) Os activos da conta, incluindo os rendimentos pro-
venientes da mesma, sejam pagos ou distribuídos 
por qualquer outro modo a favor do comprador, 
vendedor, locador ou locatário (incluindo para o 
cumprimento da obrigação dessa pessoa) quando 
o bem for vendido, permutado, entregue, ou com 
a cessação do contrato de locação;

d) A conta não seja uma conta-margem ou similar 
associada a uma venda ou permuta de um activo 
financeiro; e

e) A conta não se encontre associada a uma conta de 
cartão de crédito.

3. Uma obrigação de uma Instituição Financeira, que gere 
um empréstimo garantido por um bem imóvel, de reservar uma 
parte do pagamento unicamente para facilitar, num momento 
posterior, o pagamento de impostos ou seguros associados 
ao bem imóvel.

4. Uma obrigação de uma Instituição Financeira unicamente 
criada para facilitar o pagamento de impostos em momento 
posterior.

E. Contas de Jurisdição Parceira. Uma conta mantida 
cm Angola e não abrangida pela definição de Conta Financeira 
nos termos de um acordo celebrado entre os Estados Unidos 
e uma outra Jurisdição Parceira, para facilitar a implementa-
ção do FATCA, desde que essa conta seja sujeita aos mesmos 
requisitos e supervisão de acordo com as leis dessa outra 
Jurisdição Parceira, como se essa conta fosse estabelecida nessa 
Jurisdição Parceira e mantida por uma Instituição Financeira 
nessa Jurisdição Parceira.

VI. Definições
As seguintes definições adicionais são aplicáveis às dis-

posições acima mencionadas:
A. IFE Reportante Modelo I. A expressão IFE reportante 

Modelo 1 designa uma Instituição Financeira relativamente 
à qual um governo ou organismo que não seja dos E.U.A. 
aceita obter e trocar informações ao abrigo de um Acordo 
Intergovernamental Modelo 1, com excepção de uma Instituição 
Financeira tratada como Instituição Financeira não Participante 
ao abrigo do Acordo Intergovernamental Modelo 1. Para efei-
tos desta definição, a expressão Acordo Intergovernamental 
Modelo 1 designa um acordo celebrado entre os Estados Unidos 
ou o Departamento do Tesouro e um governo ou um ou mais 
organismos que não sejam dos E.U.A., para a implementa-
ção do FATCA, através do reporte de informação por parte 
de Instituições Financeiras a esse Governo ou aos organis-
mos que não são dos E.U.A., seguindo-se a troca automática 
dessa informação com o IRS.

B. IFE Participante. A expressão IFE Participante designa 
uma Instituição Financeira que tenha acordado cumprir os requi-
sitos de um Acordo IFE, incluindo uma Instituição Financeira 
referida num Acordo Intergovernamental Modelo 2 que tenha 

acordado cumprir os requisitos de um Acordo IFE. A expres-
são IFE Participante também inclui uma sucursal de uma 
Instituição Financeira dos E.U.A. reportante que seja uma 
intermediária qualificada (QI), a não ser que essa sucursal seja 
uma IFE reportante Modelo 1. Para efeitos desta definição, a 
expressão Acordo IFE designa qualquer acordo que estabe-
lece os requisitos para uma Instituição Financeira ser tratada 
como cumpridora dos requisitos previstos na secção 1471 (b) 
do Internal Revenue Code dos E.U.A. Adicionalmente, para 
efeitos desta definição, o termo Acordo Intergovernamental 
Modelo 2 designa um acordo celebrado entre os Estados 
Unidos ou o Departamento do Tesouro e um governo ou um 
ou mais organismos que não sejam dos E.U.A., para facilitar 
a implementação do FATCA através do reporte de informa-
ção efectuado pelas Instituições Financeiras directamente ao 
IRS, de acordo com os requisitos de um Acordo IFE, com-
plementado com a troca de informações entre esse governo 
ou organismos que não sejam dos E.U.A. e o IRS.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

Decreto Presidencial n.º 136/17
de 20 de Junho

Considerando que o Decreto Legislativo Presidencial n.º 3/13, 
de 23 de Agosto, que estabelece as Regras de Criação, Estruturação, 
Organização e Extinção dos Serviços da Administração Central 
do Estado e dos demais Organismos Equiparados, impõe nos 
termos do artigo 36.º, a adequação do regime orgânico e fun-
cional dos Ministérios;

Convindo reformar o Regime Especial de Carreiras dos 
Oficiais de Justiça, aprovado pelo Decreto n.º 91/04, de 10 
de Dezembro, e do Decreto Executivo Conjunto n.º 20/05, 
de 9 de Fevereiro, por meio da reestruturação das Carreiras 
dos Tribunais, dos Registos e do Notariado e da Identificação 
Civil e Criminal, bem como da consagração de um regime 
de transições;

O Presidente da República decreta, nos termos da alínea d) do 
artigo 120.º e dos n.os 1 e 3 do artigo 125.º, ambos da Constituição 
da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

São aprovadas as Carreiras do Regime Especial dos Oficiais 
de Justiça, anexas ao presente Decreto Presidencial e que dele 
são parte integrante.

ARTIGO 2.º
(Revogação)

É revogada toda a legislação que contrarie o disposto no presente 
Diploma, nomeadamente o Decreto n.º 91/04, de 10 de Dezembro, 
e o Decreto Executivo Conjunto n.º 20/05, de 9 de Fevereiro.

ARTIGO 3.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e apli-
cação do presente Decreto Presidencial são resolvidas pelo 
Presidente da República.
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ARTIGO 4.º
(Entrada em vigor)

O presente Diploma entra em vigor na data da sua 
publicação.

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, aos 
17 de Maio de 2017.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Junho de 2017.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

CARREIRAS DO REGIME ESPECIAL                           
DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA

CAPÍTULO I
Objecto e Âmbito de Aplicação

ARTIGO 1.º
(Objecto)

O presente Diploma estabelece as Carreiras do Regime 
Especial dos Oficiais de Justiça.

ARTIGO 2.º
(Âmbito de aplicação)

As disposições do presente Diploma aplicam-se aos Oficiais 
de Justiça, nomeadamente, da Inspecção, dos Registos e do 
Notariado, dos Tribunais e da Identificação Civil e Criminal.

ARTIGO 3.º
(Carreiras)

Os Oficiais de Justiça integram as seguintes carreiras:
1. Dos Tribunais:

a) Carreira de Escrivão de Direito;
b) Carreira de Ajudante de Escrivão de Direito;
c) Carreira de Oficial de Diligências.

2. Dos Registos e do Notariado:
a) Carreira de Conservador;
b) Carreira de Notário;
c) Carreira de Ajudantes dos Registos e do Notariado;
d) Carreira de Oficial Auxiliar dos Registos e do 

Notariado.
3. Da Identificação Civil e Criminal:

a) Carreira de Técnico Superior de Identificação;
b) Carreira de Ajudante de Identificação;
c) Carreira de Oficial Auxiliar de Identificação.

ARTIGO 4.º
(Normas gerais de ingresso e acesso na carreira)

1. O recrutamento para as distintas carreiras do Regime 
Especial dos Oficiais de Justiça faz-se pela categoria mais 
baixa correspondente e obedece à forma de concurso público.

2. Constituem requisitos gerais para o ingresso às distintas 
carreiras do Regime Especial dos Oficiais de Justiça:

a) Possuir o nível habilitacional adequado;
b) Ter sido aprovado em concurso de selecção;
c) Obter aprovação em estágio específico.

3. O provimento para as categorias de acesso obedece à 
forma de concurso público documental, o qual integra a valo-
rização dos seguintes elementos:

a) Tempo de serviço na categoria;
b) Classificação de serviço;
c) Formação geral e específica;
d) Avaliação curricular.

4. Para efeitos do presente regime, considera-se nível 
habilitacional adequado:

a) Para as carreiras de nível superior, a licenciatura;
b) Para as carreiras de nível técnico, o bacharelato ou 

equivalente;
c) Para as carreiras de nível técnico médio, o curso 

médio, pré-universitário ou equivalente.
5. Os concursos de selecção são constituídos por:

a) Prova escrita de avaliação de conhecimentos;
b) Avaliação curricular.

6. Os estágios são objecto de regulamento aprovado pelo 
Titular do Departamento Ministerial responsável pelos Sectores 
da Justiça e dos Direitos Humanos.

7. Nos avisos de abertura dos concursos para ingresso 
podem ser estabelecidas condições particulares de recruta-
mento, nomeadamente, área de formação académica ou outros 
requisitos especiais, relacionados com as necessidades e espe-
cificidades da função e da carreira.

8. A mudança de carreira ou de categoria efectua-se por 
concurso, desde que os candidatos preencham os requisitos 
de ingresso ou de acesso previstos no presente Diploma e 
sempre que haja vaga no quadro de pessoal.

ARTIGO 5.º
(Conteúdos funcionais)

1. Os conteúdos funcionais previstos no presente Diploma 
não são taxativos, podendo os profissionais executar tarefas 
afins.

2. Os Oficiais de Justiça pertencentes às carreiras de escri-
vão de direito, conservador e notário não licenciados em direito 
exercem funções adequadas às respectivas áreas de formação.

CAPÍTULO II
Inspectores

ARTIGO 6.º
(Regime)

1. Os funcionários da Inspecção integram as categorias 
constantes do Decreto n.º 42/01, de 6 de Julho, que aprova 
o Regime Jurídico da Carreira de Inspecção dos Serviços 
de Inspecção, Fiscalização e Controlo da Administração do 
Estado, rectificado pelo Diário da República n.º 27, I Série, 
de 4 de Abril de 2002, e são por ele regidos.

2. Podem ser integrados na actividade inspectiva dos órgãos 
e serviços de justiça, como inspectores, os Oficiais de Justiça 
com mais de 10 (dez) anos de efectivo serviço, em função da 
área de especialidade.
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CAPÍTULO III
Tribunais

SECÇÃO I
Disposições Gerais

ARTIGO 7.º
(Categorias)

1. A carreira de escrivão de direito integra as seguintes 
categorias:

a) Secretário Judicial;
b) Escrivão de Direito de 1.ª Classe;
c) Escrivão de Direito de 2.ª Classe;
d) Escrivão de Direito de 3.ª Classe.

2. A carreira de ajudante de escrivão de direito compreende 
as seguintes categorias:

a) Ajudante de Escrivão de Direito de 1.ª Classe;
b) Ajudante de Escrivão de Direito de 2.ª Classe;
c) Ajudante de Escrivão de Direito de 3.ª Classe.

3. A carreira de oficial de diligências compreende as seguin-
tes categorias:

a) Oficial de Diligência de 1.ª Classe;
b) Oficial de Diligência de 2.ª Classe;
c) Oficial de Diligência de 3.ª Classe.

ARTIGO 8.º
(Provimento)

1. O provimento na carreira de escrivão de direito obe-
dece aos seguintes requisitos:

a) Secretário Judicial, dentre os Escrivães de Direito de 
1.ª Classe, licenciados em direito, com o mínimo 
de 5 (cinco) anos na categoria e a classificação 
mínima de bom;

b) Escrivão de Direito de 1.ª Classe, dentre os Escrivães de 
Direito de 2.ª Classe com o mínimo de 3 (três) anos                                                                                           
na categoria e a classificação mínima de bom;

c) Escrivão de Direito de 2.ª Classe, dentre os Escrivães de 
Direito de 3.ª Classe com o mínimo de 3 (três) anos                                                                                               
na categoria e a classificação mínima de bom;

d) Escrivão de Direito de 3.ª Classe, dentre os Aju-
dantes de Escrivão de Direito de 1.ª Classe com 
o mínimo de 3 (três) anos na categoria e a clas-
sificação mínima de bom, ou de entre os indiví-
duos habilitados com licenciatura aprovados em 
concurso público.

2. O provimento na carreira de Ajudante de Escrivão de 
Direito obedece aos seguintes requisitos:

a) Ajudante de Escrivão de Direito de 1.ª Classe, dentre 
os Ajudantes de Escrivão de Direito de 2.ª Classe 
com o mínimo de 3 (três) anos na categoria e a 
classificação mínima de bom;

b) Ajudante de Escrivão de Direito de 2.ª Classe, dentre 
os Ajudantes de Escrivão de Direito de 3.ª Classe 
com o mínimo de 3 (três) anos na categoria e a 
classificação mínima de bom;

c) Ajudante de Escrivão de Direito de 3.ª Classe, den-
tre os Oficiais de Diligências de 1.ª Classe com o 
mínimo de 3 (três) anos na categoria e a classifi-
cação mínima de bom, ou de entre os indivíduos 
habilitados com o bacharelato ou equivalente 
aprovados em concurso público.

3. O provimento na carreira de Oficial de Diligências obe-
dece aos seguintes requisitos:

a) Oficial de Diligências de 1.ª Classe, dentre os Ofi-
ciais de Diligências de 2.ª Classe com o mínimo 
de 3 (três) anos na categoria e a classificação 
mínima de bom;

b) Oficial de Diligências de 2.ª Classe, dentre os Ofi-
ciais de Diligências de 3.ª Classe com o mínimo 
de 3 (três) anos na categoria e a classificação 
mínima de bom;

c) Oficial de Diligências de 3.ª Classe, dentre os indiví-
duos habilitados com o curso médio ou equivalente 
aprovados em concurso público.

SECÇÃO II
Conteúdo Funcional das Carreiras dos Tribunais

ARTIGO 9.º
(Carreira de Escrivão de Direito)

1. A categoria de Secretário Judicial compreende as seguin-
tes funções:

a) Superintender os serviços da secretaria da sala ou 
secção sob sua jurisdição;

b) Superintender os serviços da tesouraria e da sala ou 
secção sob sua jurisdição;

c) Corresponder-se com as entidades públicas e priva-
das, sobre assuntos referentes ao funcionamento 
da sala sob sua jurisdição;

d) Dirigir os serviços de contagem de processos, asse-
gurando o correcto desempenho dessas funções, 
assumindo-as pessoalmente quando tal se justifique;

e) Distribuir os serviços externos pelos Oficiais de 
Justiça;

f) Garantir a preservação das instalações e equipamento 
da sala sob sua jurisdição;

g) Desempenhar as demais funções conferidas por lei 
ou por determinação superior;

h) Efectuar nas sessões das salas do tribunal as liqui-
dações finais;

i) Desempenhar outras funções estabelecidas por lei 
ou determinadas superiormente.

2. A categoria de Escrivão de Direito de 1.ª Classe com-
preende as seguintes funções:

a) Dirigir e orientar os trabalhos do Cartório e distribuir 
pelos trabalhadores as tarefas a executar;

b) Zelar pelo cumprimento dos deveres dos trabalha-
dores, informando ao juiz das faltas cometidas 
por qualquer deles;
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c) Corresponder-se com os organismos e autoridades 
sobre assuntos inseridos no seu âmbito funcional;

d) Registar as informações referentes aos trabalhadores 
do Cartório Judicial, lançando no respectivo livro 
as notas relativas ao desempenho das suas funções 
e as penas disciplinares que lhe sejam aplicadas;

e) Subscrever as certidões de todos os documentos, 
livros e processos existentes no Cartório e assinar 
os mapas e cópias de anúncios;

f) Apresentar ao juiz as questões que este deve resol-
ver e os processos pendentes para terem o devido 
tratamento;

g) Apresentar ao juiz os papéis entrados e registados 
no Cartório que necessitem de despachos e não 
respeitem a processos pendentes;

h) Assistir aos julgamentos, conferências, tentativas de 
conciliação, sessões, audiências e demais diligên-
cias presididas por qualquer magistrado e redigir 
as respectivas actas;

i) Elaborar mapas e descrições de bens;
j) Proceder diariamente ao lançamento dos processos 

pagos no livro «mesena» e somar os seus lança-
mentos no fim do mês, passando logo os cheques 
respectivos;

k) Redigir toda a correspondência que não seja de 
mero expediente, se os magistrados não fornece-
rem minuta especial e não for consequência de 
despachos proferidos nos processos;

l) Preparar os processos para distribuição e praticar 
todos os demais actos próprios do distribuidor 
geral, no caso do Cartório Judicial entrar de turno;

m) Desempenhar outras funções estabelecidas por lei 
ou determinadas superiormente.

3. Aos Escrivães de Direito de 2.ª e 3.ª Classe, aplicam-se 
com as necessárias adaptações, o disposto no número anterior.

ARTIGO 10.º
(Carreira de Ajudante de Escrivão de Direito)

1. A categoria de Ajudante de Escrivão de Direito de                       
1.ª Classe compreende as seguintes funções:

a) Ajudar os escrivães de direito nos cartórios, substituí-
-los nas suas ausências e impedimentos;

b) Distribuir aos funcionários as tarefas a executar;
c) Zelar pelo cumprimento dos deveres dos funcionários;
d) Assistir a julgamentos, conferências, tentativa de 

conciliação, sessões, audiências e demais diligên-
cias, presididas por qualquer magistrado e redigir 
as respectivas actas;

e) Dar cumprimento dos despachos exarados em 
processos;

f) Verificar diariamente dentre os processos que lhes 
estão confiados os que estão a aguardar prazos e 
os de réu preso, dando-lhes o destino legal;

g) Controlar e arrumar convenientemente os processos, 
certidões e papéis avulsos que lhe estão confiados, 
respondendo por eles;

h) Presidir a arrolamentos penhorais, imposição de 
selos e arrestos;

i) Proceder ao registo da petição inicial distribuída e 
proceder ao registo de sentenças ou acórdãos;

j) Desempenhar outras funções estabelecidas por lei 
ou determinadas superiormente.

2. À categoria de Ajudante de Escrivão de Direito de 2.ª 
e de 3.ª Classe, aplica-se, com as necessárias adaptações, o 
disposto no número anterior.

ARTIGO 11.º
(Carreira do Oficial de Diligências)

1. A categoria do Oficial de Diligências de 1.ª Classe com-
preende as seguintes funções:

a) Preparar maços subscritos para expediente da cor-
respondência e elaborar o seu registo;

b) Proceder à chamada das pessoas convocadas para 
as diligências e vigiar as testemunhas;

c) Assistir e vigiar o decorrer das audiências dos julga-
mentos e cumprir o que demais lhe for determi-
nado pelos magistrados e funcionários superiores;

d) Proceder às citações e notificações, elaborando as 
respectivas certidões no acto;

e) Capturar e conduzir os presos às cadeias e aos tribunais;
f) Colaborar nos despejos, nos arrolamentos, imposição 

de selos, penhoras e arrestos;
g) Desempenhar outras funções estabelecidas por lei 

ou determinadas superiormente.
2. À categoria do Oficial de Diligências de 2.ª e de                         

3.ª Classe, aplica-se com as necessárias adaptações, o dis-
posto no número anterior.

CAPÍTULO IV
Registos e Notariado

SECÇÃO I
Registos

SUBSECÇÃO I
Disposições Gerais

ARTIGO 12.º
(Categorias)

1. A carreira de conservador integra as seguintes categorias:
a) Conservador de 1.ª Classe;
b) Conservador de 2.ª Classe;
c) Conservador de 3.ª Classe;
d) Conservador-Adjunto.

2. A carreira de Ajudante de Conservador compreende as 
seguintes categorias:

a) Ajudante Principal de Conservador;
b) Ajudante de Conservador;
c) 2.º Ajudante de Conservador.
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3. A carreira de Oficial Auxiliar de Conservador com-
preende as seguintes categorias:

a) Oficial Auxiliar Principal de Conservador;
b) Oficial Auxiliar de Conservador de 1.ª Classe;
c) Oficial Auxiliar de Conservador de 2.ª Classe.

ARTIGO 13.º
(Provimento)

1. O provimento na carreira de conservador obedece aos 
seguintes requisitos:

a) Conservador de 1.ª Classe, dentre os Conservadores 
de 2.ª Classe licenciados em direito, com o mínimo 
de 5 (cinco) anos de exercício na categoria e a 
classificação mínima de bom;

b) Conservador de 2.ª Classe, dentre os Conservadores 
de 3.ª Classe com o mínimo de 3 (três) anos de 
exercício na categoria e a classificação mínima 
de bom;

c) Conservador de 3.ª Classe, dentre os Conservadores-
-Adjuntos, com o mínimo de 3 (três) anos de exer-
cício na categoria e a classificação mínima de bom;

d) Conservador-Adjunto, dentre os Ajudantes Principais 
de Conservador, com o mínimo de 3 (três) anos 
de exercício na categoria e a classificação mínima 
de bom, ou dentre os licenciados aprovados em 
concurso público.

2. O provimento na carreira de Ajudante de Conservador, 
obedece aos seguintes requisitos:

a) Ajudante Principal de Conservador, dentre os                          
1.os Ajudantes de Conservador, com o mínimo 
de 3 (três) anos na categoria e a classificação 
mínima de bom;

b) 1.º Ajudante de Conservador, dentre os 2.os Ajudantes 
de Conservador, com o mínimo de 3 (três) anos 
na categoria e a classificação mínima de bom;

c) 2.º Ajudante de Conservador, dentre os Oficiais 
Auxiliares Principais de Conservador, com o 
mínimo de 3 (três) anos na categoria e a classi-
ficação mínima de bom, ou dentre os indivíduos 
habilitados com o bacharelato ou equivalente, 
aprovados em concurso público.

3. O provimento na carreira de Oficial Auxiliar de 
Conservador obedece aos seguintes requisitos:

a) Oficial Auxiliar Principal de Conservador, dentre os 
Oficiais Auxiliares de Conservador de 1.ª Classe, 
com o mínimo de 3 (três) anos na categoria e a 
classificação mínima de bom;

b) Oficial Auxiliar de Conservador de 1.ª Classe, dentre 
os Oficiais Auxiliares de Conservador de 2.ª Classe 
com o mínimo de 3 anos na categoria e a classifi-
cação mínima de bom;

c) Oficial Auxiliar de Conservador de 2.ª Classe, den-
tre os indivíduos habilitados com o curso médio 
ou equivalente, aprovados em concurso público.

SUBSECÇÃO II
Conteúdo Funcional das Carreiras dos Registos

ARTIGO 14.º
(Carreira de Conservador)

1. A categoria de Conservador de 1.ª Classe compreende 
as seguintes funções:

a) Dirigir a Conservatória;
b) Presidir a todos os actos de registos e assiná-los, 

bem como os demais documentos correlativos;
c) Analisar a legalidade dos documentos apresentados 

para a prática dos actos de registo, assim como a 
legitimidade dos requerentes;

d) Fiscalizar o cumprimento das leis que visam assegurar 
o cumprimento das obrigações fiscais;

e) Verificar a boa cobrança e o depósito oportuno das 
receitas;

f) Prestar esclarecimentos de carácter técnico-jurídico, 
dando orientação às partes sobre medidas que visem 
o aperfeiçoamento dos serviços, designadamente 
a prática dos actos registais;

g) Assegurar, na Conservatória, a boa execução técnica 
dos serviços no âmbito dos registos;

h) Desempenhar outras funções estabelecidas por lei 
ou determinadas superiormente.

2. Às categorias de Conservador de 2.ª e 3.ª Classe, aplica-se 
com as necessárias adaptações, o disposto no número anterior.

3. A categoria de Conservador-adjunto compreende as 
seguintes funções:

a) Coadjuvar o conservador na direcção da Conservatória;
b) Distribuir aos funcionários as tarefas que lhes 

incumbem executar;
c) Informar ao conservador sobre o bom e o mau fun-

cionamento dos serviços, propondo as medidas 
convenientes para o seu aperfeiçoamento;

d) Presidir na ausência ou impedimento do conservador 
todos os actos da competência deste;

e) Executar quaisquer outros actos cuja prática lhe 
seja ordenada quer por lei, quer por determina-
ção superior;

f) Desempenhar outras funções estabelecidas por lei 
ou determinadas superiormente.

ARTIGO 15.º
(Carreira de Ajudante de Conservador)

1. A categoria de Ajudante Principal de Conservador com-
preende as seguintes funções:

a) Lavrar os actos de registo;
b) Intervir na organização dos diversos processos 

previstos na lei;
c) Elaborar a relação nominal dos actos de registos 

praticados para fins estatísticos;
d) Verificar e promover a elaboração dos ficheiros da 

Conservatória, assim como a dos índices previstos 
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nos Diplomas que regulam as diversas espécies 
de registo;

e) Escriturar os livros de registo de emolumentos e 
diários;

f) Passar e conferir certidões extraídas dos livros 
de registo e dos documentos arquivados na 
Conservatória;

g) Coadjuvar o Conservador, bem como executar os 
serviços que lhes forem distribuídos pelo respec-
tivo Conservador no limite da sua competência 
e as demais tarefas que, nos termos da lei, sejam 
da sua competência;

h) Desempenhar outras funções estabelecidas por lei 
ou determinadas superiormente.

2. Às categorias de 1.º e 2.º Ajudante de Conservador 
aplica-se, com as necessárias adaptações, o disposto no número 
anterior.

ARTIGO 16.º
(Carreira de Oficial Auxiliar de Conservador)

À carreira de Oficial Auxiliar de Conservador aplica-se, 
com as necessárias adaptações, o disposto no artigo anterior.

SECÇÃO II
Notariado

SUBSECÇÃO I
Disposições Gerais

ARTIGO 17.º
(Categorias)

1. A carreira de notário integra as seguintes categorias:
a) Notário de 1.ª Classe;
b) Notário de 2.ª Classe;
c) Notário de 3.ª Classe;
d) Notário-Adjunto.

2. A carreira de Ajudante de Notário compreende as seguin-
tes categorias:

a) Ajudante Principal do Notário;
b) 1.º Ajudante do Notário;
c) 2.º Ajudante do Notário.

3. A carreira de Oficial Auxiliar do Notário integra as 
seguintes categorias:

a) Oficial Auxiliar Principal do Notário;
b) Oficial Auxiliar do Notário de 1.ª Classe;
c) Oficial Auxiliar do Notário de 2.ª Classe.

ARTIGO 18.º
(Provimento)

1. O provimento na carreira de notário obedece aos seguin-
tes requisitos:

a) Notário de 1.ª Classe, dentre os Notários de                              
2.ª Classe, licenciados em direito, com o mínimo 
de 5 (cinco) anos de exercício na categoria e a 
classificação mínima de bom;

b) Notário de 2.ª Classe, dentre os Notários de 3.ª Classe, 
com o mínimo de 3 (três) anos de exercício na 
categoria e a classificação mínima de bom;

c) Notário de 3.ª Classe, dentre os Notários-Adjuntos 
com o mínimo de 3 (três) anos de exercício na 
categoria e a classificação mínima de bom;

d) Notário-adjunto, dentre os Ajudantes Principais de 
Notário com o mínimo de 3 (três) anos na catego-
ria e a classificação mínima de bom, ou de entre 
os licenciados aprovados em concurso público.

2. O provimento na carreira de Ajudante do Notário obe-
dece aos seguintes requisitos:

a) Ajudante Principal de Notário, dentre os 1.os Aju-
dantes de Notário com o mínimo de 3 (três) anos 
na categoria e a classificação mínima de bom;

b) 1.º Ajudante de Notário, dentre os 2.os Ajudantes de 
Notário com o mínimo de 3 (três) anos na categoria 
e a classificação mínima de bom;

c) 2.º Ajudante de Notário, dentre os Oficiais Auxiliares 
Principais do Notário com o mínimo de 3 (três) anos                                                                                    
de exercício na categoria e a classificação mínima 
de bom, ou dentre os indivíduos habilitados com 
o bacharelato ou equivalente, aprovados em con-
curso público.

3. O provimento na carreira de Oficial Auxiliar do Notário 
obedece aos seguintes requisitos:

a) Oficial Auxiliar Principal do Notário, dentre os Ofi-
ciais Auxiliares do Notário de 1.ª Classe com o 
mínimo de 3 (três) anos de exercício na categoria 
e a classificação mínima de bom;

b) Oficial Auxiliar do Notário de 1.ª Classe, dentre os 
Oficiais Auxiliares do Notário de 2.ª Classe com o 
mínimo de 3 (três) anos de exercício na categoria 
e a classificação mínima de bom;

c) Oficial Auxiliar do Notário de 2.ª Classe, dentre 
os indivíduos habilitados com o curso médio ou 
equivalente, aprovados em concurso público.

SUBSECÇÃO II
Conteúdo Funcional das Carreiras do Notariado

ARTIGO 19.º
(Carreira de Notário)

1. A categoria de Notário de 1.ª Classe compreende as 
seguintes funções:

a) Dirigir o Cartório Notarial;
b) Presidir a todos os actos da sua competência pre-

vistos na lei;
c) Analisar a legalidade dos documentos apresentados 

para a prática dos diversos actos notariais, bem 
como a idoneidade dos declarantes e a legalidade 
dos contratos estabelecidos entre as partes, quer 
a nível nacional, como internacional;

d) Prestar esclarecimentos de carácter técnico-jurídico 
e dar orientações às partes sobre assuntos relacio-
nados com a prática de actos notariais;

e) Assegurar, no Cartório, a boa execução técnica dos 
serviços notariais sobre os quais exerce a fisca-
lização devida e prestar assistência necessária;
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f) Sugerir e propor medidas com vista ao aperfeiçoa-
mento dos serviços, designadamente, quanto à 
prática dos actos notariais;

g) Desempenhar outras funções estabelecidas por lei 
ou determinadas superiormente.

2. Às categorias de Notário de 2.ª e 3.ª Classe aplica-se, 
com as necessárias adaptações, o disposto no número anterior.

3. A categoria de Notário-adjunto compreende as seguin-
tes funções:

a) Coadjuvar o Notário na direcção do Cartório;
b) Distribuir aos trabalhadores as tarefas que lhe incumbe 

executar;
c) Informar o notário sobre o estado de funcionamento 

dos serviços e propor medidas convenientes para 
o seu aperfeiçoamento;

d) Elaborar as diversas escrituras previstas na lei;
e) Presidir, na ausência ou impedimento do notário, 

como seu substituto legal, a todos os actos de 
competência deste;

f) Executar quaisquer outros actos cuja prática lhe é orde-
nada, quer por lei, quer por determinação superior;

g) Desempenhar outras funções estabelecidas por lei ou 
determinadas superiormente.

ARTIGO 20.º
(Carreira de Ajudante do Notário)

1. A categoria de Ajudante Principal do Notário com-
preende as seguintes funções:

a) Conferir os originais dos documentos, verificando a sua 
legalidade e assinar as fotocópias extraídas dos mesmos;

b) Reconhecer a assinatura e a letra de documentos 
particulares;

c) Proceder ao acto de abertura de sinais;
d) Presidir e elaborar a constituição de mandatos e outros 

instrumentos avulsos;
e) Dar cumprimento aos mandatos judiciais para efeitos de 

peritagem nos respectivos processos;
f) Escriturar o livro de registos, de emolumentos e de selos 

de reconhecimento;
g) Verificar e promover a elaboração dos ficheiros do 

Cartório;
h) Em geral executar os serviços que lhes forem distri-

buídos pelo respectivo Conservador no limite da sua 
competência, e as demais tarefas que, nos termos da 
lei, sejam da sua competência;

i) Desempenhar outras funções estabelecidas por lei ou 
determinadas superiormente.

2. Às categorias de 1.º e 2.º Ajudante do Notário aplica-se, 
com as necessárias adaptações, o disposto no número anterior.

ARTIGO 21.º
(Carreira de Oficial Auxiliar do Notário)

À carreira de Oficial Auxiliar do Notário aplica-se, com as 
necessárias adaptações, o disposto no artigo anterior.

CAPÍTULO V
Identificação Civil e Criminal

SECÇÃO I
Disposições Gerais

ARTIGO 22.º
(Categorias)

1. A carreira de Técnico Superior de Identificação integra 
as seguintes categorias:

a) Assessor de Identificação Principal;
b) Assessor de Identificação de 1.ª Classe;
c) Assessor de Identificação de 2.ª Classe;
d) Técnico Superior de Identificação Principal.

2. A carreira de Ajudante de Identificação compreende as 
seguintes categorias:

a) Ajudante Principal de Identificação;
b) 1.º Ajudante de Identificação;
c) 2.º Ajudante de Identificação.

3. A carreira de Oficial Auxiliar de Identificação com-
preende as seguintes categorias:

a) Oficial Auxiliar Principal de Identificação;
b) Oficial Auxiliar de Identificação de 1.ª Classe;
c) Oficial Auxiliar de Identificação de 2.ª Classe.

ARTIGO 23.º
(Provimento)

1. O provimento na carreira de Técnico Superior de 
Identificação obedece aos seguintes requisitos:

a) Assessor de Identificação Principal, dentre os Asses-
sores de Identificação de 1.ª Classe licenciados, 
com o mínimo de 5 (cinco) anos na categoria e a 
classificação mínima de bom;

b) Assessor de Identificação de 1.ª Classe, dentre os 
Assessores de Identificação de 2.ª Classe, com 
o mínimo de 3 (três) anos na categoria e a com 
classificação mínima de bom;

c) Assessor de Identificação de 2.ª Classe, de entre os 
Técnicos Superiores de Identificação Principal, 
com o mínimo de 3 (três) anos na categoria e a 
classificação mínima de bom;

d) Técnico Superior de Identificação Principal, dentre 
os Ajudantes Principais de Identificação, com o 
mínimo de 3 (três) anos na categoria e a classifi-
cação mínima de bom, ou de entre os licenciados 
aprovados em concurso público.

2. O provimento na carreira de Ajudante de Identificação 
obedece aos seguintes requisitos:

a) Ajudante Principal de Identificação, dentre os 1.º Aju-
dantes de Identificação, com o mínimo de 3 (três) anos                                                                                                    
na categoria e a classificação mínima de bom;

b) 1.º Ajudante de Identificação, dentre os 2.os Ajudantes 
de Identificação, com o mínimo de 3 (três) anos na 
categoria e a classificação mínima de bom;
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c) 2.º Ajudante de Identificação, dentre os Oficiais Auxi-
liares Principais de Identificação com o mínimo de 
3 (três) anos na categoria e a classificação mínima 
de bom, ou dentre os indivíduos habilitados com 
o bacharelato ou equivalente aprovados em con-
curso público.

3. O provimento na carreira de Auxiliar de Identificação 
obedece aos seguintes requisitos:

a) Oficial Auxiliar Principal de Identificação, dentre os 
Oficiais Auxiliares de Identificação de 1.ª Classe, 
com o mínimo de 3 (três) anos na categoria e a 
classificação mínima de bom;

b) Oficial Auxiliar de Identificação de 1.ª Classe, dentre 
os Oficiais Auxiliares de Identificação de 2.ª Classe, 
com o mínimo de 3 (três) anos na categoria e a 
classificação mínima de bom;

c) Oficial Auxiliar de Identificação de 2.ª Classe, den-
tre os indivíduos habilitados com o curso médio 
ou equivalente aprovados em concurso público.

ARTIGO 24.º
(Actualização de carreiras e categorias)

1. A carreira de Emissor é actualizada para a Carreira de 
Ajudante de Identificação, sendo as respectivas categorias 
actualizadas para o seguinte:

a) Emissor Principal para Ajudante Principal de 
Identificação;

b) Emissor de 1.ª Classe para 1.º Ajudante de 
Identificação;

c) Emissor de 2.ª Classe para 2.º Ajudante de Identificação.
2. A carreira de Dactiloscopista é actualizada para a Carreira 

de Oficial Auxiliar de Identificação, sendo as respectivas cate-
gorias actualizadas para o seguinte:

a) Dactiloscopista Principal para Oficial Auxiliar Prin-
cipal de Identificação;

b) Dactiloscopista de 1.ª Classe para Oficial Auxiliar 
de Identificação de 1.ª Classe;

c) Dactiloscopista de 2.ª Classe para Oficial Auxiliar 
de Identificação de 2.ª Classe.

SECÇÃO II
Conteúdo Funcional das Carreiras da Identificação Civil e Criminal

ARTIGO 25.º
(Carreira de Técnico Superior de Identificação)

1. A categoria de Assessor de Identificação Principal com-
preende as seguintes funções:

a) Dirigir todos os actos de Identificação Civil e Criminal;
b) Diligenciar para que a elaboração e remessa dos 

documentos estatísticos seja feita na ocasião devida;
c) Preservar a boa execução técnica dos serviços de 

Identificação Civil e Criminal;
d) Propor superiormente a execução dos inventários 

anuais;

e) Propor a formação técnico-profissional dos funcio-
nários da Identificação Civil e Criminal;

f) Orientar seminários de capacitação aos núcleos dos 
serviços de identificação do País;

g) Proceder ao balanço da situação do serviço operacional 
que produz o Bilhete de Identidade informatizado, 
indicando o volume das informações colhidas;

h) Sugerir e propor medidas com vista ao aperfeiçoa-
mento dos serviços;

i) Elaborar pareceres técnicos sobre questões de Iden-
tificação Civil e Criminal;

j) Fiscalizar a boa cobrança das receitas e o seu depó-
sito oportuno;

k) Desempenhar outras funções estabelecidas por lei 
ou determinadas superiormente.

2. A categoria de Assessor de Identificação de 1.ª Classe, 
compreende as seguintes funções:

a) Coadjuvar o Assessor de Identificação Principal;
b) Elaborar pareceres técnicos sobre questões de Iden-

tidade Civil e Criminal;
c) Colaborar na organização e assistência dos serviços 

de identificação junto das representações diplo-
máticas angolanas;

d) Analisar os pedidos de Bilhetes de Identidade e de 
Certificado de Registo Criminal dos cidadãos 
angolanos apresentados nas respectivas repre-
sentações consulares;

e) Analisar as decisões proferidas por tribunais nacio-
nais ou estrangeiros sobre cidadãos cujo cadastro 
já conste do arquivo criminal;

f) Analisar os pedidos de Certificado de Registo Cri-
minal de menores de 16 anos;

g) Elaborar propostas tendentes à uniformização e 
eficiência do serviço;

h) Analisar as eventuais reclamações sobre a legali-
dade da transcrição dos dados cadastrais para o 
Certificado do Registo Criminal;

i) Dirigir cursos de capacitação técnica e profissional para 
os funcionários da Identificação Civil e Criminal;

j) Desempenhar outras funções estabelecidas por lei 
ou determinadas superiormente.

3. A categoria de Assessor de Identificação de 2.ª Classe, 
tem as seguintes funções:

a) Verificar a autenticidade e validade dos documentos 
apresentados por cidadãos nascidos no exterior do 
País e que requerem o Bilhete de Identidade de 
cidadão nacional;

b) Coordenar os trabalhos de identificação, incluindo 
os das campanhas itinerantes;

c) Analisar os cadastros e decidir sobre a emissão positiva 
ou negativa do Certificado de Registo Criminal;
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d) Analisar os pedidos de Certificado de Registo Cri-
minal, quando feitos por parentes ou conhecidos 
do interessado;

e) Analisar eventuais reclamações por deficiente emis-
são do Bilhete de Identidade ou de Certificado de 
Registo Criminal;

f) Preservar o ficheiro onomástico e o arquivo físico;
g) Desempenhar outras funções estabelecidas por lei 

ou determinadas superiormente.
4. A categoria de Técnico Superior de Identificação Principal 

compreende as seguintes funções:
a) Orientar os trabalhos e distribuir as tarefas a executar 

pelos funcionários;
b) Organizar e controlar os relatórios, elaborar o movi-

mento estatístico mensal e promover o seu envio, 
bem como dos mapas dos actos praticados e das 
guias comprovativas dos depósitos efectuados 
nos prazos superiormente fixados;

c) Analisar eventuais divergências entre o pedido do 
Bilhete de Identidade e do Certificado do Registo 
Criminal e os documentos apresentados;

d) Verificar a composição do nome do requerente, 
quando da Certidão Canónica apresentada conste 
apenas o nome próprio;

e) Decidir sobre a necessidade de consulta do registo 
de nascimento ou de baptismo, no caso de haver 
dúvidas sobre a exactidão da respectiva Certidão;

f) Analisar os boletins criminais recebidos das entidades 
judiciais, nacionais e estrangeiras;

g) Zelar pelo cumprimento dos deveres dos trabalha-
dores informando o superior hierárquico;

h) Controlar as receitas que diariamente entram nos 
serviços, promovendo o depósito atempado das 
mesmas;

i) Desempenhar outras funções estabelecidas por lei 
ou determinadas superiormente.

ARTIGO 26.º
(Carreira de Ajudante de Identificação)

1. A categoria de Ajudante Principal de Identificação com-
preende as seguintes funções:

a) Controlar a emissão do Bilhete de Identidade e 
do Certificado de Registo Criminal no sistema 
informatizado;

b) Digitalizar o boletim de cadastro criminal para o 
sistema informático;

c) Verificar a autenticidade dos documentos apresen-
tados para a emissão do Bilhete de Identidade e 
do Certificado de Registo Criminal;

d) Confrontar as impressões digitais, fotografia e assi-
natura do pedido com as do processo anterior 
constantes da Base de Dados;

e) Actualizar a designação da localidade, da naturali-
dade e da residência do requerente de acordo com 
a divisão administrativa;

f) Anotar as eventuais deficiências constantes dos pro-
cessos arquivados nos serviços, que contrariem as 
normas do registo civil e da identificação;

g) Verificar o prazo de validade do Bilhete de Identidade 
de acordo com a idade do requerente;

h) Controlar o Arquivo Geral dos Suportes de Informação;
i) Utilizar máquinas de gravação de dados em suportes 

magnéticos ou terminais;
j) Verificar permanentemente a tendência da duplicação 

dos ficheiros de segurança;
k) Cumprir com as normas de confidencialidade a seu 

cargo;
l) Submeter à decisão superior os casos de difícil solução;
m) Desempenhar outras funções estabelecidas por lei 

ou determinadas superiormente.
2. Às categorias de 1.º e 2.º Ajudante de Identificação aplica-

-se, com as necessárias adaptações, o disposto no número anterior.
ARTIGO 27.º

(Carreira de Oficial Auxiliar de Identificação)

1. A categoria de Oficial Auxiliar Principal de Identificação 
compreende as seguintes funções:

a) Receber, analisar os documentos e pesquisar à Base 
de Dados;

b) Digitalizar os dados biográficos e biométricos;
c) Submeter à aprovação os dados recolhidos;
d) Imprimir e entregar o Bilhete de Identidade e o 

Certificado de Registo Criminal;
e) Prestar informações sobre o resultado do processo;
f) Desempenhar outras funções estabelecidas por lei 

ou determinados superiormente.
2. Às categorias de Oficial Auxiliar de Identificação de 1.ª 

e de 2.ª Classe aplica-se, com as necessárias adaptações, o dis-
posto no número anterior:

CAPÍTULO VI
Transição de Carreiras

SECÇÃO I
Regime Geral

ARTIGO 28.º
(Tribunais)

1. Transitam excepcionalmente para a categoria de Escrivão 
de Direito de 3.ª Classe, os Oficiais de Justiça das carrei-
ras de Ajudante de Escrivão e de Oficial de Diligências que 
tenham, à data de entrada em vigor do presente Diploma, o 
grau de licenciado.

2. Transitam excepcionalmente para a categoria de Ajudante 
de Escrivão de Direito de 3.ª Classe, os Oficiais de Justiça da 
carreira de Oficial de Diligências que tenham, à data de entrada 
em vigor do presente Diploma, o bacharelato ou equivalente.
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3. Transitam excepcionalmente para a categoria de ingresso 
da carreira imediatamente superior, os Oficiais de Justiça refe-
ridos nos números anteriores com o mínimo de 10 (dez) anos 
de serviço efectivo que, à data da entrada em vigor do pre-
sente Diploma, não reúnam as habilitações adequadas para a 
progressão normal da respectiva carreira.

ARTIGO 29.º
(Registos e do Notariado)

1. Transitam excepcionalmente para a categoria de 
Conservador-Adjunto e Notário-Adjunto, os Oficiais de Justiça das 
carreiras de Ajudante de Conservador e de Notário e os Oficiais 
Auxiliares dos Registos e do Notariado que tenham, à data de 
entrada em vigor do presente Diploma, o grau de licenciado.

2. Transitam excepcionalmente para a categoria de 2.º Ajudante 
de Conservador e de Notário, os Oficiais de Justiça das carrei-
ras de Oficial Auxiliar dos Registos e do Notariado que tenham, 
à data de entrada em vigor do presente Diploma, o bacharelato 
ou equivalente.

3. Transitam excepcionalmente para a categoria de ingresso 
da carreira imediatamente superior, os Oficiais de Justiça refe-
ridos nos números anteriores com o mínimo de 10 (dez) anos 
de serviço efectivo que, à data da entrada em vigor do pre-
sente Diploma, não reúnam as habilitações adequadas para a 
progressão normal da respectiva carreira.

ARTIGO 30.º
(Identificação Civil e Criminal)

1. Transitam excepcionalmente para a categoria de Técnico 
Superior de Identificação Principal, os Oficiais de Justiça das 
actuais carreiras de Emissor e de Dactiloscopista que tenham, à 
data de entrada em vigor do presente Diploma, o grau de licenciado.

2. Transitam excepcionalmente para a categoria de                              
2.º Ajudante de Identificação, os Oficiais de Justiça da actual 
carreira de Dactiloscopista que tenham, à data de entrada em 
vigor do presente Diploma, o bacharelato ou equivalente.

3. Transitam excepcionalmente para a categoria de ingresso 
da carreira imediatamente superior, os Oficiais de Justiça refe-
ridos nos números anteriores com o mínimo de 10 (dez) anos 
de serviço efectivo que, à data da entrada em vigor do pre-
sente Diploma, não reúnam as habilitações adequadas para a 
progressão normal da respectiva carreira.

SECÇÃO II
Implementação Gradual

ARTIGO 31.º
(Gradualismo)

1. As operações de reclassificação de carreiras previstas 
pelo presente Diploma são paulatinamente materializadas, 
no prazo máximo de 5 (cinco) anos, a contar da sua data de 
publicação, tendo em atenção os seguintes pressupostos:

a) A existência de condições de enquadramento funcional;
b) A reunião das condições financeiras necessárias 

para o efeito.
2. Na implementação gradual do plano de reclassificações 

profissionais os serviços competentes de gestão dos recursos huma-
nos deverão atender, nomeadamente, aos seguintes requisitos:

a) Antiguidade;
b) Avaliação de desempenho;
c) Habilitações literárias;
d) Necessidades especiais dos serviços.

CAPÍTULO VII
Disposição Final

ARTIGO 32.º
(Quadro geral de equivalência e tabela indiciária)

1. É aprovado o quadro geral de equivalência de carreiras 
do Regime Especial dos Oficiais de Justiça, anexo ao presente 
Diploma e que dele é parte integrante.

2. É aprovada a Tabela de índices e de Vencimentos-Base 
das Carreiras do Regime Especial dos Oficiais de Justiça, anexa 
ao presente Diploma e que dele é parte integrante.

ANEXO I
Quadro Geral de Equivalência de Carreiras a que se refere o n.º 1 do artigo 32.º

Nível Tribunais
Registos e Notariado

Identificação
Registos Notariado

Técnico 
Superior

Secretário Judicial Conservador de 1.a Classe Notário de 1.a Classe Assessor de Identificação Principal

Escrivão de Direito de 1.a Classe Conservador de 2.a Classe Notário de 2.a Classe Assessor de Identificação                 
de 1.a Classe

Escrivão de Direito de 2.a Classe Conservador de 3.a Classe Notário de 3.a Classe Assessor de Identificação                  
de 2.a Classe

Escrivão de Direito de 3.a Classe Conservador-Adjunto Notário-Adjunto Técnico Superior de Identificação 
Principal

Técnico

Ajudante de Escrivão de Direito            
de 1.a Classe Ajudante Principal de Conservador Ajudante Principal do Notário Ajudante Principal de Identificação

Ajudante de Escrivão de Direito            
de 2.a Classe 1.º Ajudante de Conservador 1.º Ajudante do Notário 1.º Ajudante de Identificação

Ajudante de Escrivão de Direito             
de 3.a Classe 2.º Ajudante de Conservador 2.º Ajudante do Notário 2.º Ajudante de Identificação
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Nível Tribunais
Registos e Notariado

Identificação
Registos Notariado

Técnico Médio

Oficial de Diligências de 1.a Classe Oficial Auxiliar Principal de                
Conservador Oficial Auxiliar Principal do Notário Oficial Auxiliar Principal de

Identificação

Oficial de Diligências de 2.a Classe Oficial Auxiliar de Conservador             
de 1.a Classe

Oficial Auxiliar do Notário                 
de 1.a Classe

Oficial Auxiliar de Identificação                  
de 1.a Classe

Oficial de Diligências de 3.a Classe Oficial Auxiliar de Conservador             
de 2.a Classe

Oficial Auxiliar do Notário                      
de 2.a Classe

Oficial Auxiliar de Identificação                
de 2.a Classe

ANEXO II
Tabela de Índices e de Vencimentos-Base das Carreiras do Regime Especial dos Oficiais de Justiça                                       

a que se refere o n.º 2 do Artigo 32.º

Grupo                     
de Pessoal

Carreira/Categoria
Índice Vencimento

Base
Tribunais Registos Notariado DNAICC

Técnico 
Superior

Secretário Judicial Conservador de 1.a Classe Notário de 1.a Classe Assessor de Identif. Principal 840 317.855,39

Escrivão de Direito                
de 1.a Classe Conservador de 2.a Classe Notário de 2.a Classe Assessor de Identif.                      

de 1.a Classe 760 287.583,45

Escrivão de Direito                  
de 2.a Classe Conservador de 3.a Classe Notário de 3.a Classe Assessor de Identif.                   

de 2.a Classe 680 257.311.51

Escrivão de Direito                
de 3.a Classe Conservador-Adjunto Notário-Adjunto Técnico Sup. Identif.                  

Principal 540 204.335,61

Técnico
 Especialista

Ajudante de Escrivão                     
de 1.a Classe Ajudante Principal Ajudante Principal Ajudante Principal                  

de Identificação 420 158.927,70

Ajudante de Escrivão                     
de 2.a Classe 1.º Ajudante de Conservador 1.º Ajudante do Notariado 1.º Ajudante de Identificação 380 143.791,72

Ajudante de Escrivão                     
de 3.a Classe 2.º Ajudante de Conservador 2.º Ajudante do Notariado 2.º Ajudante de Identificação 350 132.439,75

Técnico 
Médio

Oficial de Diligência                   
de 1.a Classe

Oficial Aux. Principal                   
de Conservador

Oficial Aux. Principal               
do Notariado

Oficial Aux. Principal                     
de Identificação 220 83.247,84

Oficial de Diligência                       
de 2.a Classe

 Oficial Aux. de Conservador 
de 1.a Classe

 Oficial Aux. do Notariado 
de 1.a Classe

Oficial Aux. de Identificação 
de 1.a Classe 75.679,86

Oficial de Diligência                    
de 3.a Classe

Oficial Aux. de Conservador 
de 2.a Classe

Oficial Aux. do Notariado        
de 2.a Classe

Oficial Aux. de Identificação 
de 2.a Classe 180 68.111,87

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Despacho n.º 275/17
de 20 de Junho

Considerando que Isaías Ghebrezghi Okbu, pessoa singu-
lar, de nacionalidade eritreia, entidade não residente cambial, 
Investidor Externo, residente habitualmente em Luanda, e 
Robiel Tecleab Gebrekiross, pessoa singular, de nacionalidade 
eritreia, entidade não residente cambial, Investidor Externo, 
residente em Asmara, apresentaram, ao abrigo do disposto 
no artigo 14.º do Decreto Presidencial n.º 182/15, de 30 de 
Setembro, uma Proposta de Investimento Privado a realizar 
na República de Angola, considerada relevante para a diver-
sificação da economia angolana;

Considerando que no âmbito da referida proposta os 
Investidores Externos pretendem constituir uma sociedade de 
direito angolano denominado Himbol-Agro-Indústria, Limitada, 
vocacionada à produção de hortícolas e leguminosas e outros 
produtos agrícolas;

Considerando ainda que o Executivo da República de Angola 
está empenhado em promover Projectos de Investimentos que 
visam a prossecução de objectivos económicos e sociais de 
interesse público, nomeadamente a diversificação da econo-
mia, aumento da produção interna, a melhoria do bem-estar 
das populações e o aumento do emprego;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.º da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o artigo 2.º do Decreto 
Presidencial n.º 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado com 
o artigo 18.º do Decreto Presidencial n.º 182/15, de 30 de 
Setembro, determino:

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

É aprovado o Contrato de Investimento Privado do Projecto 
denominado Himbol-Agro-Indústria, Limitada, no valor de 
USD 262.520,00 (duzentos e sessenta e dois mil e quinhentos 
e vinte dólares dos Estados Unidos da América), no regime 
contratual único.
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ARTIGO 2.º
(Investidor Privado)

É atribuído o Estatuto de Investidor Privado à Himbol-
Agro-Indústria, Limitada, nos termos do n.º 2 do artigo 3.º 
da Lei n.º 14/15, de 11 de Agosto.

ARTIGO 3.º
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor à data da sua assinatura.
Publique-se.

Luanda, 11 de Maio de 2017.
O Ministro, Marcos Alexandre Nhunga.

CONTRATO DE INVESTIMENTO PRIVADO

Entre:
O Estado da República de Angola, representado pelo 

Ministério da Agricultura, com sede no Largo António 
Jacinto, com poderes legais e estatutários para o acto, dora-
vante designado por «Estado Angolano» ou o «Estado», neste 
acto representado por Marcos Alexandre Nhunga, na quali-
dade de Ministro da Agricultura;

E
Isaias Ghebrezghi Okbu, pessoa singular, de nacionalidade 

eritreia, entidade não residente cambial, Investidor Externo, 
residente habitualmente em Luanda, titular do Passaporte 
n.º K0136879, neste acto representado por Cidália Januário, 
na qualidade de mandatária judiciária, com poderes legais 
para o acto;

E
Robiel Tecleab Gebrekiross, pessoa singular, de nacio-

nalidade eritreia, entidade não residente cambial, Investidor 
Externo, residente em Asmara, Eritreia, titular do Passaporte 
n.º K0116074, neste acto representado por Cidália Januário, 
na qualidade de mandatária judiciária, com poderes legais 
para o acto.

O Estado e os Investidores Privados quando referidos con-
juntamente serão designados por Partes.

Considerando que:
a) Nos termos da Lei da Investimento Privado, o 

Titular do Poder Executivo é o Órgão do Estado 
responsável pela Definição e Promoção de Inves-
timento Privado;

b) Nos termos do Regulamento do Procedimento para a 
Realização do Investimento Privado realizado ao 
abrigo da Lei do Investimento Privado, compete 
ao Titular do Departamento Ministerial da área 
da actividade dominante do Investimento Privado 
a aprovação de montante até ao contravalor em 
Kwanzas equivalente a USD 10.000.000,00 (dez 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América);

c) Nos termos do Regulamento do Procedimento para 
a Realização do Investimento Privado, compete 
às Unidades Técnicas de Apoio ao Investimento 

Privado dos Departamentos Ministeriais responsável 
pelo Sector de Actividade Dominante, avaliação, 
negociação, acompanhamento e fiscalização da 
implementação do Investimento Privado;

d) O Projecto de Investimento irá possibilitar a criação 
de 18 postos de trabalhos directos, com aposta na 
formação profissional da mão-de-obra angolana;

e) É intenção do Estado apoiar o Projecto de Investimento 
Privado e é intenção dos Investidores cumprirem 
integralmente com todas as obrigações decorrentes 
do presente Contrato de Investimento e da lei.

As Partes celebram livremente e de boa-fé o presente 
Contrato de Investimento, que se rege pela Legislação sobre 
Investimento Privado e as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 1.ª
(Definições)

1. Para efeitos do presente Contrato de Investimento e 
salvo se o sentido diverso resultar do seu contexto, os ter-
mos e expressões abaixo indicados terão o significado que a 
seguir lhes é atribuído:

a) «Cláusulas», disposições do Contrato de Investi-
mento, excluindo os considerandos;

b) «Contrato de Investimento», o presente Contrato 
de Investimento Privado e todos os seus anexos;

c) «Data Efectiva», data da assinatura do Contrato de 
Investimento;

d) «Ministério da Agricultura», abreviadamente desig-
nado por MINAGRI, Departamento Ministerial 
responsável pela actividade dominante do Projecto 
de Investimento;

e) «UTAIP-MINAGRI», Unidade Técnica de Apoio ao 
Investimento Privado do Ministério da Agricultura;

f) «Partes», o Estado Angolano e os Investidores 
Externos;

g) «Projecto de Investimento», Projecto de Investimento 
conforme descrito nas cláusulas do Contrato de 
Investimento;

h) «Investidores», pessoas singulares de nacionalidade 
eritreia, nomeadamente: Isaías Ghebrezghi Okbu 
e Robiel Tecleab Gebrekiross;

i) «Lei do Investimento Privado» — Lei n.º 14/15, de 
11 de Agosto.

2. Para além das definições constantes no número ante-
rior, sempre que o Contrato de Investimento Privado utilizar 
as definições previstas no artigo 4.º da Lei do Investimento 
Privado, estas terão o significado previsto na referida lei.

3. Em caso de alteração total ou parcial do artigo 4.º da 
Lei do Investimento Privado, por força desta cláusula, têm o 
significado que lhes são atribuídos pela Lei do Investimento 
Privado na Data Efectiva.

4. O significado das definições previstas nos n.os 1 e 2 da 
presente cláusula é sempre o mesmo, quer estas sejam utili-
zadas no plural ou no singular, quer se encontrem escritas no 
género masculino ou feminino.
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CÁUSULA 2.ª
(Natureza administrativa e objecto do Contrato)

1. O presente Contrato de Investimento tem natureza 
administrativa.

2. O presente Contrato de Investimento Privado tem por 
objecto a produção de hortícolas e leguminosas, com parti-
cular incidência para produção de feijão, tomate e batata na 
Província de Benguela.

CLÁUSULA 3.ª
(Localização do Investimento e Regime Jurídico                                             

dos Bens do Investidor)

1. O Projecto de Investimento objecto do presente Contrato 
estará localizado no Município do Lobito, Canjala, Província de 
Benguela, Zona de Investimento B, nos termos da alínea b) do 
artigo 35.º da Lei do Investimento Privado.

2. Os bens, equipamentos, máquinas, acessórios e outros 
meios fixos corpóreos a adquirir pelos Investidores, para a 
realização do objecto do presente Contrato, estarão sob o 
Regime da Propriedade Privada.

CLÁUSULA 4.ª
(Duração e denúncia do Contrato)

1. O Contrato tem duração indeterminada.
2. Qualquer das Partes pode denunciar o Contrato, mediante 

aviso prévio por escrito, com antecedência de pelo menos               
6 (seis) meses antes da data proposta para o término.

CLÁUSULA 5.ª
(Objectivos do Projecto de Investimento)

O Projecto de Investimento Privado, objecto do presente 
Contrato de Investimento, pretende atingir os seguintes objectivos:

a) Incentivar o crescimento económico de Angola;
b) Aumentar a capacidade produtiva nacional ou elevar 

o valor acrescentado;
c) Estimular a criação de novos empregos para traba-

lhadores nacionais e melhorar as qualificações 
da mão-de-obra angolana, esperando-se a criação 
de 18 postos de trabalho directos, sendo 16 para 
nacionais e 2 para estrangeiros;

d) Contribuir para o desenvolvimento da região onde 
se há-de implementar;

e) Criar uma empresa que possa acrescentar valor na 
actividade dos seus parceiros e que estes a vejam 
com um aliado no seu negócio;

f) Constituir uma sociedade de direito angolano com 
viabilidade económica e financeira de longo prazo;

g) Proporcionar parcerias entre entidades nacionais e 
estrangeiras.

CLÁUSULA 6.ª
(Sociedade executora e gestora do Projecto)

1. Para a execução do Projecto as entidades promotoras 
irão constituir entre si uma sociedade de direito angolano, 
designada Himbol-Agro-Indústria, Limitada. 

2. A exploração e gestão do Projecto serão efectuadas pelos 
Investidores Externos ou pelos seus representantes.

CLÁUSULA 7.ª
(Montante de Investimento)

1. Para prossecução do objecto do presente Contrato, o 
Investidor se propõe a realizar um investimento no montante 
global de USD 262.520,00 (duzentos e sessenta e dois mil e 
quinhentos e vinte dólares dos Estados Unidos da América).

2. O Investidor no quadro de desenvolvimento do Projecto 
e das necessidades do mercado poderá, nos termos da lei, soli-
citar adaptações ao valor de Investimento.

CLÁUSULA 8.ª
(Operações de Investimento Privado)

O Projecto Investimento implicará nos termos das alíneas a), 
c) e e) do artigo 15.º da Lei n.º 14/15, de 11 de Agosto, a reali-
zação das seguintes operações de investimento:

a) Introdução no mercado nacional de moeda livre-
mente conversível;

b) Introdução de máquinas, equipamentos e outros 
meios fixos corpóreos;

c) Criação de novas empresas exclusivamente perten-
cente ao Investidor Externo.

CLÁUSULA 9.ª
(Forma de realização de investimento)

O montante de investimento declarado será realizado da 
seguinte forma:

a) USD 105.008,00 (cento e cinco mil e oito dólares norte-
-americanos), através da transferência de fundos 
próprios do exterior, nos termos da alínea a) do n.º 1 
do artigo 16.º da Lei n.º 14/15, de 11 de Agosto, 
na seguinte proporção:
a) Isaias Ghebrezghi Okbu — USD 57.754.4;
b) Robiel Tecleab Gebrekiross — USD 47.253.6.

b) USD 157. 512,00 (cento e cinquenta e sete mil, 
quinhentos e doze dólares dos EUA) através da 
importação de máquina equipamentos, acessórios 
e outros meios fixos corpóreos, nos termos da alí-
nea d) do n.º 1 artigo 16.º , na seguinte proporção:
a) Isaias Ghebrezghi Okbu — USD 86.631,6;
b) Robiel Tecleab Gebrekiross — USD 70.880,4.

CLÁUSULA 10.ª
(Formas de financiamento do Projecto)

1. O Investimento previsto no presente Contrato será finan-
ciado de forma integral, com fundos próprios pertencentes aos 
Investidores domiciliados no exterior.

CLÁUSULA 11.ª
(Programa de implementação do Projecto)

1. A implementação do Projecto de Investimento será rea-
lizada no prazo de 8 (oito) meses, conforme o Cronograma de 
Implementação que constitui anexo ao Contrato.

2. Com o presente Projecto de Investimento, a Sociedade 
Himbol-Agro-indústria, Limitada prevê os seguintes 
rendimentos:

a) No primeiro ano, estima uma cobertura total de 
50 hectares, sendo 10 para o tomate, 20 para a 
batata e igualmente 20 para o feijão, com uma 
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produtividade média de 80, 14 e 3 ton/hectare, 
respectivamente (tomate, batata e feijão), atin-
gindo uma produção total de 1.480 toneladas;

b) A área de produção será incrementada anualmente, sendo 
que no 3.º ano a produção irá cobrir uma área total de 
80 hectares (tomate 16 ha, batata 32 ha e feijão 32), 
atingindo uma produção total de 2.368 toneladas.

3. Os Investidores obrigam-se a executar no prazo estabe-
lecido no presente Contrato de Investimento, o Cronograma 
de Implementação do Projecto de Investimento, o plano de 
formação, e plano de substituição de mão-de-obra expatriada 
pela nacional, expecto se ocorrer algum evento de força maior, 
ficando desde já obrigados a informar a UTAIP-MINAGRI 
sobre quaisquer factos que os impeçam de cumprir com as 
suas obrigações.

CLÁUSULA 12.ª
(Mecanismo de acompanhamento e fiscalização)

1. Em conformidade com a Lei n.º 14/15, de 11 de Agosto, 
conjugada com os artigos 32.º e 33.º do Decreto Presidencial               
n.º 182/15, de 30 de Setembro (Regulamento do Procedimento 
para Realização de Investimento Privado), a Sociedade 
Investidora deverá remeter à Unidade Técnica de Apoio ao 
Investimento Privado do Ministério da Agricultura, de forma 
trimestral e anual o relatório sobre a implementação e exe- 
cução do Projecto em formulário próprio.

2. Sem prejuízo dos mecanismos de acompanhamento 
e fiscalização da realização do investimento levado a cabo 
pela Unidade Técnica de Apoio ao Investimento Privado do 
Ministério da Agricultura, no quadro do disposto na Lei do 
Investimento Privado, os Órgãos do Governo procederão fis-
calização sectorial corrente ao acompanhamento e supervisão 
de toda execução do Projecto.

3. A Unidade Técnica de Apoio ao Investimento Privado 
do Ministério da Agricultura realizará regularmente visitas 
ao Projecto.

CLÁUSULA 13.ª
(Notificações e comunicações)

As notificações e comunicações entre as Partes, no âmbito 
do presente Contrato de investimento, só se consideram vali-
damente realizadas se forem efectuadas por escrito e entregues 
pessoalmente ou enviadas por correio, correio electrónico 
(e-mail) e fax para os seguintes endereços:

a) UTAIP-MINAGRI:
Largo António Jacinto, Luanda;
Telefones: 222 325 505;
E-mail: utaip.minagri@gmail.com
Os Investidores:
Rua da Maianga, Prédio n.º 83, R/C;
Luanda-Angola;
Telefone: 940 560 510- 924 834 370;
Email: cidaliajanuario@yahoo.com

CLÁUSULA 14.ª
(Incentivos fiscais)

Dado o valor total investimento e nos termos do n.º 1 do 
artigo 3.º da Lei n.º 14/15, de 11 de Agosto, Projecto não bene-
ficiará de quaisquer benefícios e incentivos fiscais.

CLÁUSULA 15.ª
(Impacto económico e social do Projecto)

1. O impacto económico do Projecto traduzir-se-ão no 
seguinte:

a) A produção de bens alimentares nacionais, contri-
buindo na diminuição da sua importação;

b) Transferência de know-how para os trabalhadores e 
para o mercado nacional em geral; e

d) Modernização das infra-estruturas produtivas nacio-
nais e contribuição para a formação bruta de 
capital fixo.

2. Os Impactos sociais do Projecto são os seguintes:
a) Criação de 16 postos de trabalhos para cidadãos 

angolanos, contribuindo na redução do desem-
prego no País;

b) Desenvolvimento de acções de formação de âmbito 
geral e específico, bem como a promoção da qua-
lificação profissional.

CLÁUSULA 16.ª
(Força de Trabalho, Plano de Formação e Plano de Substituição)

1. O Projecto de Investimento terá como mão-de-obra 
privilegiada a nacional, sem prejuízo de poder conter no seu 
quadro directivo força de trabalho estrangeira.

2. O Projecto prevê a criação de 18 postos de Trabalho 
Efectivo, sendo 16 postos de trabalhos ocupados por nacionais 
e 2 por expatriados, sem prejuízo de possíveis contratações 
temporárias de trabalhadores nacionais.

3. O Projecto prevê a formação e capacitação dos trabalha-
dores nacionais, conforme o quadro de pessoal, constituindo 
obrigação do Investidor o comprimento do seguinte:

a) Normas do Decreto n.º 5/95, de 7 de Abril — Sobre 
o Emprego da Força de Trabalho Qualificada não 
Residente e Força de Trabalho Nacional;

b) Plano de Formação e Capacitação da Força de Tra-
balho Nacional, assim como o Plano de Substi-
tuição Gradual da Mão-de-Obra Expatriada por 
Nacionais que constituem os Anexos II e III, 
respectivamente, do Contrato de Investimento.

CLÁUSULA 17.ª
(Apoio institucional do Estado)

As instituições públicas angolanas, de acordo com as 
suas competências e para a prossecução do interesse sócio-
-económico do Projecto do Investimento comprometem-se 
institucionalmente no seguinte:

a) Ministério da Agricultura, apoio no licenciamento 
da actividade e do relacionamento do Investidor 
com os demais organismos sempre que necessário 
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afim de auxiliar na emissão de licenças e outros 
documentos indispensáveis a implementação do 
Contrato dentro dos prazos aprovados;

b) Outras instituições relevantes, contributo efectivo 
para o sucesso da implementação e exploração 
do Projecto.

CLÁUSULA 18.ª
(Direitos e deveres dos Investidores)

1. O Investidor goza das garantias e das regras de protecção 
de direitos especiais previstos na Lei de investimento privado, 
no Contrato de Investimento em geral na Lei Aplicável sobre 
a Protecção de Investimento.

2. Os Investidores no âmbito do presente Contrato de 
Investimento comprometem-se se a cumprir com os deveres 
gerias e específicos previstos no nos artigos 24.º e 25.º da 
Lei n.º 14/15, de 11 de Agosto, no seu regulamento e demais 
legislações aplicáveis

CLÁUSULA 19.ª
(Lei Aplicável)

O presente Contrato de Investimento Privado rege-se pela 
lei angolana.

CLÁUSULA 20.ª
(Infracções e sanções)

1. Sem prejuízo do disposto noutros Diplomas Legais, 
constitui transgressão o incumprimento doloso ou culposo 
das obrigações a que o Investidor Privado está sujeito, nos 
termos da Lei do Investimento Privado e demais legislação 
sobre o Investimento Privado.

2. Constitui transgressão o previsto no artigo 58.º da Lei 
n.º 14/15, de 11 de Agosto .

3. As transgressões previstas no número anterior são pas-
síveis de multas e outras penalizações previstas nos termos 
do artigo 59.º da Lei n.º 14/15, de 11 de Agosto .

CLÁUSULA 21.ª
(Incumprimento das medidas correctivas e provisórias)

1. Nos termos dos artigos 34.º e 35.º do Decreto Presidencial 
n.º 182/15, de 30 de Setembro, no âmbito da execução e 
implementação do Projecto de Investimento, sempre que 
UTAIP-MINGRI detectar situações ou circunstâncias que 
previsivelmente indiciem o incumprimento do Contrato de 
Investimento, os serviços devem solicitar informações ao 
Investidor Privado e notificado, com a urgência adequada ao 
caso, para adoptar medidas correctivas adequadas de natu-
reza operacional, comercial, contabilística, fiscal ou outras 
adequadas para controlar, diminuir ou eliminar o risco de 
incumprimento.

2. No caso de adopção de medidas correctivas e provisó-
rias a UTAIP-MINAGRI determinará um prazo razoável para 
o cumprimento das medidas, devendo esse prazo ser notifi-
cado e contado nos termos gerais do Código Civil.

3. No caso de adopção de medidas correctivas e provisórias 
a UTAIP-MINAGRI determinará um prazo razoável para o 
cumprimento das medidas, devendo esse prazo ser notificado 
e contado nos termos do n.º 3 do artigo 34.º do Regulamento 
da Lei do Investimento Privado.

CLÁUSULA 22.ª
(Força Maior)

1. O incumprimento ou cumprimento parcial ou atrasado 
de uma obrigação contratual, por parte do Investidor Externo, 
não será considerado violação desse Contrato e estará justi-
ficado, se e na medida em que for causado por força maior.

2. Entende-se por «Força Maior» toda e qualquer circuns-
tância que esta além do controlo razoável do Investidor Externo, 
incluindo, porém, sem limitação, factos da natureza ou catás-
trofe naturais como inundações, terramotos, raios e furacões, 
guerras declaradas ou não, sabotagem, insurreições, actos de 
inimigo público ou banditismo, distúrbios civis, ausência ilí-
cita e organizadas de empregados que afecte a realização das 
operações e actos de autoridades públicas que sejam ilícitos 
ou fora do âmbito da sua competência.

3. Sempre que o Investidor Privado Externo invocar a 
ocorrência de uma situação de forca maior deverá partici-
par tal facto por escrito, à UTAIP-MINGRI, no mais curto 
espaço de tempo possível, alegando as circunstâncias da força 
maior e a sua provável duração, devendo para além disso, em 
simultâneo, tomar todas as medidas razoáveis, disponíveis ao 
seu alcance, para remover, impedir o aumento no minorar os 
efeitos da Força Maior.

4. Enquanto durar a Força Maior suspende prazos para 
execução do Projecto ou outras obrigações do Investidor 
Externo para com o Estado Angolano.

CLÁUSULA 23.ª
(Condições de exploração)

A exploração e gestão do Projecto serão efectuadas pelos 
Investidores externos e pelos seus representantes.

CLAUSULA 24.ª
(Resolução de litígios)

1. Quaisquer litígios ou divergências relativos à vali-
dade, interpretação, cumprimento, alteração ou vigência do 
presente Contrato de Investimento, bem como sobre a inter-
pretação e aplicação de qualquer lei, decreto, regulamento 
ou decisões com impacto sobre o mesmo, que surjam entre 
as partes será submetido à arbitragem, nos termos da Lei 
n.º 16/03, de 25 de Julho.

2. O Tribunal Arbitral será constituído por 3 (três) árbitros, 
sendo um designado pelo(s) demandante(s), o segundo pelo(s) 
demandado(s) e o terceiro, que desempenhará a função de pre-
sidente, escolhido por acordo entre árbitros já nomeados. Se 
os árbitros nomeados pelo(s) demandante(s) e demandado(s) 
não chegarem a acordo quanto à pessoa a designar para ter-
ceiro árbitro, o terceiro árbitro que desempenhara a função 
de Presidente do Tribunal Arbitral, cooptado por aqueles.
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3. O Tribunal Arbitral funcionará em Luanda, Angola, e 
decidirá segundo a lei angolana.

4. A arbitragem será conduzida em língua portuguesa.
5. Os acórdãos, ordens ou decisões do Tribunal Arbitral 

não terão carácter final e vinculativo, podendo as Partes recor-
rerem deles pela via judicial.

CLÁUSULA 25.ª
(Estabilidade do Contrato)

Caso após o início da execução do Projecto ocorrer alguma 
alteração na legislação angolana ou surja nova legislação 
ou ainda no caso de serem adoptadas medidas administra-
tivas que tenham um impacto negativo nas circunstâncias 
mediante as quais o Investidor, decidiu implementar o Projecto 
de Investimento, ou que possa ser susceptível de afectar os 
direitos, obrigações ou benefícios concedidos pelo presente 
Contrato de Investimento e legislação sobre o Investimento 
Privado, ao Investidor ficam reservados os direitos de: (i)

a) Negociar com o Estado adendas a este Contrato de 
Investimento, de forma a restaurar o equilíbrio 
original do Contrato; ou (ii)

b) Rescindir o presente Contrato de Investimento.
CLÁUSULA 26.ª

(Língua do Contrato e exemplares)

1. O presente Contrato é redigido em língua portuguesa e 
impresso 3 (três) exemplares com igual teor e força jurídica.

CLÁUSULA 27.ª
(Impacto ambiental)

1. No quadro da implementação e desenvolvimento do 
Projecto de Investimento, os Investidores devem cumprir com 
o estabelecido na Legislação sobre o Ambiente em vigor na 
República de Angola.

2. Devem ainda permitir que as entidades competentes 
procedam às inspecções ou estudos para auferir a regulari-
dade ambiental das actividades.

CLÁUSULA 28.ª
(Anexos ao Contrato)

São Anexos ao Contrato de Investimento os seguintes 
documentos:

a) Anexo I — Cronograma de Implementação do 
Projecto;

b) Anexo II — Plano de Substituição Gradual de Traba-
lhadores Expatriados por Trabalhadores Nacionais;

c) Anexo III — Plano de Formação de Trabalhadores 
Nacionais.

CLÁUSULA 29.ª
(Entrada em vigor)

O presente Contrato entra em vigor na Data Efectiva.
Feito em Luanda, aos [...] de [...] de 2017.
Pela República de Angola, Marcos Alexandre Nhunga 

(Ministro da Agricultura).
Pelos Investidores, Cidália Januário (Representante 

Legal).

MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Despacho n.º 276/17
de 20 de Junho

Sendo necessário constituir um Grupo Técnico para acom-
panhamento e solução dos problemas encontrado na Província 
do Kwango (República Democrática do Congo).

Tendo em conta ao grau de vizinhança entre Angola e a 
República Democrática do Congo e as dificuldades encon-
tradas no País vizinho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.º da Constituição 
da República de Angola, e do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto 
Presidencial n.º 85/14, de 24 de Abril, que aprova o Estatuto 
Orgânico do Ministério do Ambiente, determino:

ARTIGO 1.º
(Criação)

É criada a Comissão para Acompanhamento e Solução dos 
Problemas Apresentados pela Província do Kwango (República 
Democrática do Congo).

ARTIGO 2.º
(Composição)

1. A Equipa Técnica ora criada integra os seguintes Técnicos:
Joaquim Manuel (Director da Direcção Nacional da 

Biodiversidade);
Lucas Miranda (Director do Gabinete de Intercâmbio);
Abias Huongo (Director do Instituto Nacional da Bio-

diversidade e Áreas de Conservação).
ARTIGO 3.º
(Objectivo)

1. O Grupo Técnico deve apresentar:
a) Elaboração de Relatório sobre o ponto de situação 

da Província do Kwango (RDC);
b) Traçar estratégias de modo a solucionar os proble-

mas encontrados;
c) Acompanhamento das acções efectuadas pela 

Província.
ARTIGO 4.º

(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões que forem suscitadas da aplica-
ção do presente Despacho são resolvidas pela Ministra do 
Ambiente, Titular do Departamento Ministerial responsável 
pela Política do Ambiente.

ARTIGO 5.º
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor a partir da data da 
sua publicação.

Publique-se.

Luanda, 12 de Junho de 2017.
A Ministra, Maria de Fátima Monteiro Jardim.
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Despacho n.º 277/17
de 20 de Junho

Sendo necessário indicar um Grupo Técnico para acompa-
nhamento e Coordenação das actividades do Plano Nacional 
de Geologia e Minas — PLANAGEO.

Tendo em conta a importância estratégica e de monitori-
zação dos trabalhos a efectuar e já efectuado.

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.º da Constituição 
da República de Angola, e do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto 
Presidencial n.º 85/14, de 24 de Abril, que aprova o Estatuto 
Orgânico do Ministério do Ambiente, determino:

ARTIGO 1.º
(Criação)

É criada a Comissão para Acompanhamento e Coordenação 
das Actividades do Plano Nacional de Geologia e Minas 
— PLANAGEO.

ARTIGO 2.º
(Composição)

1. A Equipa Técnica ora criada integra os seguintes Técnicos:
Sandra do Nascimento — Coordenação (Directora da 

Direcção Nacional de Prevenção e Avaliação de 
Impactes Ambientais);

Miriam Leite (Técnica da Direcção Nacional de Preven-
ção e Avaliação de Impactes Ambientais);

Jandira Narciso (Técnica do Gabinete da Ministra);

Yuri Santos (Técnico da Direcção Nacional de Preven-
ção e Avaliação de Impactes Ambientais);

Dilson Pereira (Técnico da Direcção Nacional de 
Prevenção e Avaliação de Impactes Ambientais).

ARTIGO 3.º
(Objectivo)

1. O Grupo Técnico deve apresentar:
a) A Comissão deve apresentar Relatórios Trimestrais;
b) Qualquer decisão estratégica deverá ser tomada 

com a Comissão;
c) Acompanhamento das actividades do Projecto.

ARTIGO 4.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões que forem suscitadas da aplica-
ção do presente Despacho são resolvidas pela Ministra do 
Ambiente, Titular do Departamento Ministerial responsável 
pela Política do Ambiente.

ARTIGO 5.º
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor a partir da data da 
sua publicação.

Publique-se.

Luanda, 22 de Maio de 2017.
A Ministra, Maria de Fátima Monteiro Jardim.


